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1  Apresentação  
 

 

 

Prezado Leitor, Prezada Leitora 

 

 

 Com a finalidade de simplificar cada vez mais a prestação de serviços públicos, 

o Governo Federal publicou o Decreto 9.094/17, revogando assim o Programa 

GESPÚBLICA. O decreto objetiva tornar a administração pública mais unificada, 

permitindo a integração de políticas e instituições com o compartilhamento de 

informações. Dessa maneira, houve reformulação da “Carta de Serviços ao Usuário”, já 

instituída pelo Decreto 6.932/09 (também revogado pelo Decreto 9.094/17).  

 

A Carta de Serviços ao Usuário da Universidade Federal da Amazônia (UFRA) 

visa informar aos cidadãos quais os serviços prestados pela Instituição, como acessar e 

obter esses serviços e quais são os compromissos de atendimento estabelecidos para 

manter os padrões de qualidade que devem nortear o atendimento ao público, assim 

como garantir o direito do cidadão de receber serviços em conformidade com as suas 

necessidades. 

 

Descreveremos brevemente neste documento os serviços prestados à 

comunidade interna e externa, com informações sobre as atividades, órgãos 

responsáveis, meios de contato, horários de funcionamento, entre outros dados 

necessários ao bom atendimento da comunidade acadêmica e dos cidadãos em geral, 

bem como a forma de acessá-los. 

 

Estamos à disposição para acolher sugestões de melhorias e correções ou prestar 

os devidos esclarecimentos a outros assuntos que por ventura não tenham sido 

abordados.  

 

 

Boa leitura!        

 

 

 

2 Identidade Organizacional 
 

2.1  Informações Básicas 

 

Denominação  

Universidade Federal Rural da Amazônia – UFRA 

 

Natureza Jurídica 

Autarquia 



10 
 

 

 

Órgão de Vinculação 

Poder Executivo da União – Ministério da Educação 

 

Principal Atividade 

Ensino, pesquisa e extensão 

 

Endereço da Sede 

Avenida Presidente Tancredo Neves 2501, Bairro Terra Firme 66077-530, 

Belém – Pará 

Telefone Geral: +55 (91) 99203-9281 

E-mail: reitoria@ufra.edu.br 

Portal: https://novo.ufra.edu.br/ 

 
Documentos Instituidores e Definidores do funcionamento da UFRA e seus Campi 

 Lei nº 10.611 de 23 de Dezembro de 2002, que transformou a Faculdade de 

Ciências Agrárias do Pará (FCAP) em Universidade Federal Rural da 

Amazônia. 

 Estatuto da UFRA, publicado através da Portaria nº 3.423 de 18 de 

Novembro de 2003. 

 Regimento Geral da UFRA. 

 

2.2  Missão/Visão/Valores da UFRA 

 

Missão 

Formar profissionais qualificados, compartilhar conhecimentos com a sociedade e 

contribuir para o desenvolvimento sustentável da Amazônia. 

 

 

Visão 

Ser referência nacional e internacional como universidade de excelência na formação de 

profissionais para atuar na Amazônia e no Brasil. 

 

 

Valores 

 Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão: assegurar a integração 

sistêmica entre as atividades de ensino, pesquisa e extensão como diferencial 

na formação dos profissionais, produção e difusão de conhecimentos. 

 Interdisciplinaridade: exercitar a interdisciplinaridade no ensino, pesquisa 

e extensão, como processo de construção e desenvolvimento de novos 

conceitos, conhecimentos e aprendizados e na formação de cidadãos com 

visão holística dos problemas a enfrentar na vida profissional e convívio 

social.  

 Transparência: tornar transparente as ações da atividade administrativa da 

instituição, mediante a divulgação e disponibilização das informações à 

sociedade. 
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 Responsabilidade social e ambiental: produzir conhecimento consciente da 

importância de compartilhar os resultados com a sociedade e com a 

valorização dos serviços ambientais produzidos pela natureza em benefício 

do bem-estar social. 

 Dignidade e inclusão: garantir os princípios da dignidade e inclusão na 

educação superior aos portadores de necessidades especiais. 

 Ética: respeito, integridade e dignidade aos seres humanos, com o fito de 

assegurar os princípios morais aos cidadãos em prol do bem comum. 

 Cidadania: assegurar a liberdade, direitos e responsabilidades individuais e 

comunitárias. 

 Cooperação: trabalhar para o bem comum da sociedade local, regional, 

nacional e internacional.  

 

2.3  Breve Histórico 

 

A Universidade Federal Rural da Amazônia (UFRA), como sucessora da 

Faculdade de Ciências Agrárias do Pará (FCAP), é a mais antiga Instituição de Ensino 

Superior e de Pesquisa Científica e Tecnológica na área de Ciências Agrárias da região. 

Teve início em 23 de dezembro de 2002, quando foi criada por meio da Lei nº 10.611 e 

tem como tema de grande preocupação a preservação da Região Amazônica, assim 

como sua exploração racional. A Faculdade de Ciências Agrárias do Pará – FCAP foi 

criada em 1951 como sucessora da Escola de Agronomia da Amazônia (EAA), quando 

oferecia apenas o Curso de Graduação em Agronomia. 

Apoiada nos estudos sobre o perfil do profissional de ciências agrárias e o 

desenvolvimento local a partir da identificação de arranjos produtivos locais, a UFRA 

criou os cursos de Engenharia Florestal em Santarém, Agronomia e Zootecnia em 

Parauapebas e Agronomia em Capitão Poço no interior do estado do Pará. Parauapebas 

e Capitão Poço se transformaram em campus da UFRA e Santarém na Universidade do 

Oeste do Pará (UFOPA). A partir da experiência adquirida, com o apoio do Plano de 

Reestruturação e Expansão das Universidades Federais (REUNI), criado pelo Decreto 

no 6.096 de 14 de abril de 2007, a UFRA foi contemplada com recursos para a 

reestruturação acadêmica, criação de novos cursos de graduação e do campus de 

Paragominas. Os novos campi de Capanema e Tomé-Açu e seus cursos de graduação 

foram criados com recursos do Ministério da Educação - MEC  já no âmbito do Plano 

Nacional de Educação - PNE 2011-2020, que deve continuar apoiando a expansão da 

UFRA em busca da consolidação até 2024, com sete campi situados nos municípios de 

Belém, Capanema, Capitão Poço, Paragominas, Parauapebas, Tomé-Açu e Tailândia, e 

cinco núcleos universitários nos municípios de Colares, Ourilândia do Norte, Santa 

Isabel do Pará, Ulianópolis e Viseu no estado do Pará.  

Portanto, a UFRA tem raízes profundas na história do desenvolvimento rural da 

Amazônia e agora cria novas redes de conexões para acompanhar e propor ações de 

desenvolvimento rural e empresarial para a região amazônica, atuando nos espaços 

amplos do mercado que se caracteriza por uma demanda pelo ensino de graduação e de 

pós-graduação superior à máxima capacidade de oferta de vagas pelas universidades 

públicas e privadas da Amazônia. 
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2.4  Equipe Gestora 2017 a 2021 

 

REITORIA 

          Reitor Marcel do Nascimento Botelho 

          Vice-Reitora Janae Gonçalves Martins 
 

Horário de atendimento: 07:30 às 12:00 / 14:00 às 17:30  

Endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves, 2501. Prédio da Reitoria. 

Contatos: (91) 99203-9281 

 

PROPLADI 

Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional 

          Pró-Reitora Silvana Rossy de Brito 

          Pró-Reitor Adjunto José Raimundo Viana  
 

Horário de atendimento: 07:30 às 12:00 / 14:00 às 17:30  

Endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves, 2501. Prédio da Reitoria. 

Contatos: (91) 99942-1197 

 

PROEX 

Pró-Reitoria de Extensão 

          Pró-Reitor Eduardo do Valle Lima 

          Pró-Reitor Adjunto Jonas Elias Castro da Rocha 
 

Horário de atendimento: 07:30 às 12:00 / 14:00 às 17:30  

Endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves, 2501. Prédio Central. 

Contatos: (91) 99617-5320  

 

 

PROAES 

Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis 

          Pró-Reitora Iris Lettiere do Socorro Santos da Silva 

          Pró-Reitor Adjunto Antônio José Figueiredo Moreira 
 

Horário de atendimento: 07:30 às 12:00 / 14:00 às 17:30  

Endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves, 2501. Prédio Central. 

Contatos: (91) 99628-5530 

 

 

PROPED 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico 

          Pró-Reitora Maria de Nazaré Martins Maciel 

          Pró-Reitor Adjunto Cândido Ferreira de Oliveira Neto 
 

Horário de atendimento: 07:30 às 12:00 / 14:00 às 17:30  

Endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves, 2501. Prédio Central. 



13 
 

Contatos: (91) 99987-9178 

 

PROEN 

Pró-Reitoria de Ensino 

          Pró-Reitora Ruth Helena Falesi Palha de Moraes Bittencourt 

          Pró-Reitora Adjunta Ana Sílvia Sardinha Ribeiro 
 

Horário de atendimento: 07:30 às 12:00 / 14:00 às 17:30  

Endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves, 2501. Prédio Central. 

Contatos: (91) 99968-0130 

 

 

PROGEP 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

          Pró-Reitor Saulo Luis Pereira Wanzeler 

          Pró-Reitor Adjunto Aloysio Antônio Castelo Guapindaia 
 

Horário de atendimento: 07:30 às 12:00 / 14:00 às 17:30  

Endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves, 2501. Prédio da Reitoria. 

Contatos: (91) 99969-8280 

 

 

PROAF 

Pró-Reitoria de Administração e Finanças 

          Pró-Reitor Marcelo Robson Silva Vilela 

          Pró-Reitor Adjunto Kleyton Arthur Sousa Lisboa 
 

Horário de atendimento: 07:30 às 12:00 / 14:00 às 17:30  

Endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves, 2501. Prédio da Reitoria. 

Contatos: (91) 99902-0929 
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3 Cursos Oferecidos 
 

 

 A UFRA atua em diversos níveis e modalidades de formação, com cursos 

regulares presencias, abrangendo: Graduação (Cursos Superiores Bacharelados e 

Licenciatura), Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado e Doutorado) e diversos cursos 

de extensão em diferentes áreas de conhecimento. 

3.1  Graduação/Presencial 

 Bacharelados 

 

 Os Cursos de Bacharelado são cursos de graduação que atribuem ao diplomado 

competências em determinado campo do saber para o exercício da atividade acadêmica 

ou profissional. 

 

Curso Periodicidade Campus de Oferta 
Agronomia Integral Belém 

Engenharia Ambiental e Energias Renováveis Integral Belém 

Engenharia Cartográfica e de Agrimensura Integral Belém 

Engenharia de Pesca Integral Belém 

Engenharia Florestal Integral Belém 

Medicina Veterinária Integral Belém 

Sistema de Informação Noturno Belém 

Zootecnia Integral Belém 

Administração Noturno Capanema 

Agronomia Integral Capanema 

Ciências Biológicas Integral Capanema 

Ciências Contábeis Noturno Capanema 

Engenharia Ambiental e Energias Renováveis Integral Capanema 

Agronomia Integral Capitão Poço 

Ciências Biológicas Integral Capitão Poço 

Engenharia Florestal Integral Capitão Poço 

Sistemas de Informação Noturno Capitão Poço 

Administração Noturno Parauapebas 

Agronomia Integral Parauapebas 

Engenharia de Produção Noturno Parauapebas 

Engenharia Florestal Matutino Parauapebas 

Zootecnia Integral Parauapebas 

Agronomia Integral Paragominas 

Engenharia Florestal Integral Paragominas 

Zootecnia Integral Paragominas 

Administração Integral Tomé-Açu 

Ciências Contábeis Noturno Tomé-Açu 

Engenharia Agrícola Integral Tomé-Açu 
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 Licenciatura 

 

 Os Cursos de Licenciatura são cursos de graduação que capacitam seus 

diplomados a serem professores em escolas de Ensino Fundamental e Médio. 

 

Curso Periodicidade 
Campus de 

Oferta 
Computação Noturno Belém 

Letras – Libras Vespertino Belém 

Biologia Integral Capanema 

Computação Noturno Capitão Poço 

Biologia Integral Tomé-Açu 

Letras – Língua Portuguesa Noturno Tomé-Açu 

 

 Formas de ingresso  

 

 Desde 2011, a seleção de estudantes para os cursos de graduação é realizada 

pelo Sistema de Seleção Unificada (Sisu), do Ministério da Educação, que classifica os 

estudantes de acordo com a nota obtida no Exame Nacional do Ensino Médio (Enem).  

 

Para mais informações:  

(91) 99968-0130 – Pró Reitoria de Ensino 

proen@ufra.edu.br 

3.2 Pós-Graduação/Presencial 

 Stricto Sensu (Mestrado e Doutorado) 

    

 A UFRA possui 10 programas de Pós-Graduação na modalidade acadêmica, na 

área de Ciências Agrárias. Informações sobre processos seletivos, editais e 

funcionamento de cada programa, encontram-se disponível no endereço: 
http://www.proped.ufra.edu.br  
 

Programa Nível 
Campus de 

Oferta 
Conceito 

Agronomia Mestrado Belém 4 

Agronomia Doutorado Belém 4 

Ciências Florestais Mestrado Belém 4 

Ciências Florestais Doutorado Belém 4 

Aquicultura e Recursos Aquáticos Tropicais Mestrado Belém 3 

Saúde e Produção Animal Mestrado Belém 3 

Saúde e Produção Animal Doutorado Belém 4 

Ciências Biológicas Mestrado Belém 3 

Biotecnologia Aplicada à Agropecuária Mestrado Belém 3 

Ciências Agrárias Doutorado Belém 3 

 

 

 

http://www.proped.ufra.edu.br/
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4 Pró-Reitoria de Ensino - PROEN 

Horário de atendimento: 07:30 às 12:00 / 14:00 às 17:30 

Localização: Prédio Central, corredor à direita, térreo 

Mais informações: http://www.proen.ufra.edu.br 

Contatos: proen@ufra.edu.br 

 

 

4.1  Secretaria Executiva 

 

Horário de atendimento: 07:30 às 12:00 / 14:00 às 17:30 

Localização: Prédio Central, na Pró-reitoria de Ensino, 1º andar 

Mais informações: http://www.proen.ufra.edu.br 

Contatos: proen@ufra.edu.br 

 

 

4.1.1 Atendimento ao Público em Geral 

 

 Descrição do Serviço: Prestar esclarecimentos quanto as consultas de processos 

via SIPAC; às solicitações de documentos para emissão de carteiras estudantis e 

para inscrição em cursos de Pós-graduação, e para pedidos de históricos parciais, 

e a forma de ingresso na Universidade. 

 Público: Discentes e Docentes dos cursos de graduação da UFRA, e público em 

geral. 

 Base legal: Regulamento de Ensino de Graduação da UFRA, Resolução 124 do 

CONSEPE de 12 de dezembro de 2012. Capítulo XIII. 

 

4.1.2 Revalidação dos Diplomas 

 

 Descrição do Serviço: Solicitar a Revalidação de Diplomas. 

 Público: Diplomados em cursos de graduação e pós-graduação expedidos por 

instituições estrangeiras de ensino superior. 

 Requisitos Necessários à Solicitação:  

- Os diplomas a serem revalidados devem ser Cursos da mesma área de conhecimento 

aos cursos ofertados pela UFRA; 

- Os cursos deverão obrigatoriamente da modalidade presencial. 

4.1.2.1 Documentos Necessários:  

 Requerimento do aluno disponível no Protocolo Geral da UFRA e na 

página da PROEN em http://www.proen.ufra.edu.br/  

 Cópia do diploma ou certificado a ser revalidado e/ou registrado; 

 Cópia autenticada do histórico escolar e do certificado de conclusão 

do ensino médio, se o curso foi realizado no Brasil; (Brasileiros) 

http://www.proen.ufra.edu.br/
mailto:proen@ufra.edu.br
http://www.proen.ufra.edu.br/
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 Cópia autenticada do histórico escolar e do certificado de conclusão 

do ensino médio, com o visto da autoridade consular brasileira no país 

onde foi expedido, no caso de curso realizado na Argentina, Uruguai 

ou Paraguai; (Estrangeiros) 

 Cópia autenticada do histórico escolar e do certificado de conclusão 

do ensino médio, com o visto da autoridade consular brasileira no país 

onde foi expedido ou da autoridade consular competente no Brasil; 

(Estrangeiros) 

 Cópia dos programas de estudos contendo conteúdos programáticos; 

duração; carga horária, autenticada pela autoridade consular brasileira 

no país onde foi expedido ou da autoridade consular competente no 

Brasil; (Tradução juramentada por tradutor público) 

 Documentos que comprovem a regularidade da instituição de origem e 

do curso realizado e que informem a duração e currículo deste; 

 Histórico escolar ou documento equivalente que especifique carga 

horária dos componentes curriculares;  (Tradução juramentada por 

tradutor público) 

 Comprovante de residência (água, luz, telefone, contrato de aluguel); 

(no Pará/ § 2º Os candidatos não residentes no Estado do Pará deverão 

comprovar a inexistência do seu curso em instituição(ões) de ensino 

superior apta(s) a proceder à revalidação no Estado em que são 

residentes. ) 

 Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros 

(CELPE-Brasil), expedido pela Secretaria de Educação Superior do 

Ministério da Educação (http:www.mec.gov/celopebras), nível 

intermediário superior, conforme Resolução CFM 1831/2008, exceto 

para os naturais de países cuja língua oficial seja o português; 

 A tradução de toda a documentação em língua estrangeira, realizada 

por tradutor público juramentado, deverá constar nas folhas 

imediatamente seguintes ao documento. 

 Documentos pessoais: a) cópia da carteira de identidade e do CPF, 

para brasileiros; b) se estrangeiro, carteira permanente de estrangeiro, 

ou comprovante de regularidade de permanência no País, emitida pela 

Polícia Federal, nos termos da Lei nº6.815, de 15 de agosto de 1980; 

c) cópia de comprovante de quitação com o serviço militar para 

brasileiros; d) cópia de comprovante de regularidade junto à Justiça 

Eleitoral para brasileiros ou naturalizados; e) certidão de nascimento 

ou casamento; 

 
 OBS: Todos os documentos do processo deverão estar autenticados pela respectiva 

autoridade consular brasileira no país de origem e acompanhados de tradução oficial, 

exceto se houver acordo cultural que dispense tal procedimento. 
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4.1.2.2 Etapas para Processamento do Serviço:  

1. Preenchimento do requerimento. 

2. Abertura de processo via SIPAC e encaminhado à Pró-Reitoria de Ensino 

3. Após o processo deverá ser encaminhado à Coordenadoria do Curso para o qual 

o interessado pretende a revalidação; 

4. O processo de revalidação deverá começar pelo exame de documentação que 

acompanhar e de sua possível equivalência com o conferido pela UFRA, 

segundo julgamento do mérito global dos estudos realizados; e para o 

cumprimento dessas medidas, deverá ser constituída uma comissão de pelo 

menos três docentes indicados pela respectiva Coordenadoria de Curso, 

homologada pelo Reitor em portaria. 

5. A comissão poderá exigir do candidato outros documentos, ou entrevista-lo, a 

fim de fundamentar devidamente seu parecer; 

6. Caso sejam solicitados documentos complementares, o processo deverá ser 

restituído à PROEN, que encarregará de solicitar o candidato o cumprimento das 

exigências; 

7. A Comissão elaborará relatório circunstanciado dos procedimentos adotados, e, 

com base no atendimento às exigências estabelecidas para o reconhecimento da 

equivalência, emitirá parecer conclusivo sobre a viabilidade da revalidação e do 

registro pretendidos; 

8. O relatório da comissão será encaminhado ao CONSEPE para deliberação final; 

9. Concluído o processo, o diploma ou certificado revalidado será apostilado e seu 

termo de apostila, assinado pelo Magnífico Reitor, devendo-se proceder 

subsequentemente, conforme o previsto na legislação para os títulos conferidos 

por instituições de ensino superior brasileiras. 

 

 Prazo: Até 90 dias. 

 Mecanismos de Comunicação: Site: 

http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf 

 Base legal: Regulamento de Ensino de Graduação da UFRA, Resolução 124 

do CONSEPE de 12 de dezembro de 2012. Capítulo XII 

4.1.3 Colação de Grau 

 Descrição do Serviço: Cerimônia de Colação de Grau. 

 Público: Alunos concluintes dos cursos de graduação da UFRA. 

 Requisitos Necessários à Solicitação: Estará apto à colação de grau o 

discente que, matriculado em um curso, integralize toda a matriz curricular 

deste; A solenidade de Colação de Grau será realizada no prazo estabelecido 

pelo Calendário Acadêmico. 

 OBS1: Em casos especiais, devidamente justificados e a requerimento dos 

interessados, poderá o ato de Colação de Grau realizar-se individualmente, ou 

por grupo, e dia e hora marcados pelo Reitor. 

 OBS2: No ato da Cerimônia os concluintes receberão apenas um atestado de 

Conclusão de Curso. Os Diplomas serão entregues em até 90 dias após a 

solenidade. 

http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
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 Documentos Necessários: Encaminhamento por parte das Coordenadores 

dos Cursos a listagem com os alunos concluintes aptos a Colação de Grau. 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

 

1. Localização das Pastas com Documentos Pessoais dos Alunos para a confecção 

dos documentos; 

2. Preenchimento das Atas de Formatura que deverão ser assinadas pelos Colandos 

no dia da Solenidade; 

3. Confecção dos Atestados que serão entregues aos concluintes na Cerimônia de 

Colação de Grau. 

4. Impressão do Juramentos dos Cursos dos Concluintes que farão parte da 

Colação. 

 Mecanismos de Comunicação: E-mail: proen@ufra.edu.br  

 

4.1.4 Emissão de Diplomas 

 

 Descrição do Serviço: Emissão de Diplomas aos Formandos dos Cursos da 

UFRA. 

 Público: Concluintes dos cursos de graduação da UFRA. 

 Documentos Necessários: Assinatura da Ata no dia da Solenidade de Colação 

de Grau. 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

 

1. Conferência da Ata do Solenidade de Colação de Grau; 

2. Localização das Pastas com Dados Pessoais dos alunos concluíntes 

3. Confecção dos Diplomas; 

4. Registro dos Diplomas 

5. Entrega dos Diplomas 

 Prazo: 90 dias após a data da Solenidade de Colação de Grau. 

 Mecanismos de Comunicação: E-mail: proen@ufra.edu.br  

 

4.1.5 Emissão de Atestados e Declarações 

 

 Descrição do Serviço: Solicitação de emissão de Atestados e Declarações para as 

diversas finalidades. 

 Público: Alunos dos cursos de graduação da UFRA. 

 Documentos Necessários: Requerimento do aluno disponível em 

http://www.proen.ufra.edu.br/  

 Etapas para Processamento do Serviço:  

1. Preencher o requerimento especificando a atualização a ser realizada. 

2. Encaminha a secretaria para a análise e elaboração do documento; 

3. Documento é encaminhado para Assinatura da Pró-Reitora 

4. Disponibilização para a entrega 

5. Em caso de indeferimento, o solicitante é comunicado; 

 Prazo: 2 dias úteis. 

mailto:proen@ufra.edu.br
mailto:proen@ufra.edu.br
http://www.proen.ufra.edu.br/
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 Mecanismos de Comunicação:  
 - Balcão de Atendimento; 

 - E-mail: proen@ufra.edu.br  

4.1.6 Confirmação de Autenticidade de Documentos junto aos Órgãos 

Competentes 

 

 Descrição do Serviço: Confirmação de Autenticidade de Documentos pelas 

Conselhos de Classe. 

 Público: Conselhos de Classe  

 Documentos Necessários: Encaminhamento de cópia de diplomas ou atestado 

de Conclusão via e-mail para a Secretaria Executiva da PROEN. 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

1. Analisar periodicamente o e-mail da Pró-Reitoria 

2. Confirmar o recebimento de e-mail dos Conselhos de Classe 

3. Verificar os livros de Registros de Diplomas e Atas de Formatura dos Cursos 

4. Responder informando a Data da Solenidade de Formatura, o título recebido 

e o número de Registro do Diploma. 

 

 Prazo: 2 dias úteis 

 Mecanismos de Comunicação: E-mail: proen@ufra.edu.br  

 

4.2  Divisão de Controle Acadêmico 

 

 Horário de atendimento: 07:30 às 12:00 / 14:00 às 17:30 

 Localização: Prédio Central, na Pró-reitoria de Ensino, 1º andar 

 Mais informações: http://www.proen.ufra.edu.br 

 Contatos: dca@ufra.edu.br 

 

A Divisão de Controle Acadêmico (DCA) desempenha relevante papel no 

acompanhamento dos vários processos que regem a vida acadêmica dos discentes da 

Universidade Federal Rural da Amazônia. 

 

4.2.1 Aproveitamento de Estudos 

 

 Base legal: Regulamento de Ensino da Universidade Federal Rural da 

Amazônia, Resolução n°. 243, de 11 de fevereiro de 2015 do CONSEPE. 

 Descrição do Serviço: Solicitar o reconhecimento de crédito em disciplina. 

 Público: Discentes dos cursos de graduação da UFRA. 

 Documentos Necessários: Requerimento do aluno disponível em 

http://www.proen.ufra.edu.br/ ; histórico escolar da outra instituição; ementa (s) 

da (s) disciplina (s) cursada (s) na outra instituição que se deseja realizar o 

aproveitamento de estudos na UFRA. 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

mailto:proen@ufra.edu.br
mailto:proen@ufra.edu.br
http://www.proen.ufra.edu.br/
mailto:dca@ufra.edu.br
http://www.proen.ufra.edu.br/
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1. Preenchimento do requerimento. 

2. Abertura de processo via SIPAC. 

3. Encaminhamento do processo à Comissão de Disciplina. 

4. Encaminhamento do processo à DCA/PROEN para registro. 

5. Encaminhamento do processo ao campus de origem do aluno, quando for o caso. 

6. Encaminhamento do processo à Coordenação do Curso do aluno, quando o 

requerente for oriundo de campus fora de sede. 

7. Arquivamento do processo na pasta do aluno. 

 

 Prazo: 10 dias úteis. 

 Mecanismos para Consulta acerca das etapas do Processamento: Site 

http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf 

 

 

4.2.2 Trancamento de Disciplina 

 

 Base legal: Regulamento de Ensino da Universidade Federal Rural da 

Amazônia, Resolução n°. 243, de 11 de fevereiro de 2015 do CONSEPE. 

 Descrição do Serviço: Solicitar o trancamento da disciplina. 

 Público: Discentes dos cursos de graduação da UFRA. 

 Requisitos Necessários à Solicitação: O discente deverá obedecer ao prazo 

estabelecido no Calendário Acadêmico aprovado pelo Consepe/UFRA.  

 Documentos Necessários: Requerimento do aluno disponível em 

http://www.proen.ufra.edu.br/ . 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

 

1. Preenchimento do requerimento. 

2. Abertura de processo via SIPAC. 

3. Análise do processo de acordo com os prazos estabelecidos no 

Calendário Acadêmico. 

4. Registro do trancamento da disciplina, se o processo for deferido. 

5. Encaminhamento do processo ao campus de origem do aluno, quando for 

o caso. 

6. Encaminhamento do processo à Coordenação do Curso do aluno, quando 

o requerente for oriundo de campus fora de sede. 

7. Arquivamento do processo na pasta do aluno. 

 

 Prazo: 10 dias úteis. 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf 

 

4.2.3 Trancamento de Curso 

 Base legal: Regulamento de Ensino da Universidade Federal Rural da 

Amazônia, Resolução n°. 243, de 11 de fevereiro de 2015 do CONSEPE. 

 Descrição do Serviço: Solicitar o trancamento no curso de graduação. 

http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
http://www.proen.ufra.edu.br/
http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
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 Público: Discentes dos cursos de graduação da UFRA com vínculo ATIVO com 

a UFRA. 

 Requisitos Necessários à Solicitação: O trancamento de curso poderá ser 

solicitado a qualquer momento. Para discentes que desejarem realizar o 

trancamento do curso no segundo semestre do curso, a solicitação somente será 

deferida caso o mesmo tenha sido aprovado em pelo menos uma disciplina no 

primeiro semestre da matriz curricular. 

 Documentos Necessários: Requerimento do aluno disponível em 

http://www.proen.ufra.edu.br/  

 Etapas para Processamento do Serviço:  

 

1. Preenchimento do requerimento. 

2. Abertura de processo via SIPAC. 

3. Registro do trancamento do curso, se o processo for deferido. 

4. Encaminhamento do processo ao campus de origem do aluno, quando for 

o caso. 

5. Encaminhamento do processo à Coordenação do Curso do aluno, quando 

o requerente for oriundo de campus fora de sede. 

6. Arquivamento do processo na pasta do aluno. 

 

 Prazo: 10 dias úteis. 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf 

 

4.2.4 Atualização de Dados Pessoais Discentes 

 

 Descrição do Serviço: Realizar a atualização dos dados pessoais do discente. 

 Público: Discentes dos cursos de graduação da UFRA. 

 Documentos Necessários: Requerimento do aluno disponível em 

http://www.proen.ufra.edu.br/ ; cópia do documento oficial a ser atualizado. 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

 

1. Preencher o requerimento especificando a atualização a ser realizada. 

2. Abertura de processo via SIPAC. 

3. Registro da atualização. 

4. Encaminhamento do processo ao campus de origem do aluno, quando for 

o caso. 

5. Encaminhamento do processo à Coordenação do Curso do aluno, quando 

o requerente for oriundo de campus fora de sede. 

6. Arquivamento do processo na pasta do aluno. 

 

 Prazo: 10 dias úteis. 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf 

 

4.2.5 Cancelamento de Vaga 

 

 Base Legal: Lei Nº 12.089 de 11 de novembro de 2009 

http://www.proen.ufra.edu.br/
http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
http://www.proen.ufra.edu.br/
http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
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 Descrição do Serviço: Solicitar o cancelamento da vaga no curso de graduação. 

Esta solicitação tem caráter irrevogável e o cancelamento da vaga no curso é 

definitivo. 

 Público: Discentes dos cursos de graduação da UFRA. 

 Documentos Necessários: Requerimento do aluno disponível em 

http://www.proen.ufra.edu.br/ ; Declaração de desistência de vaga disponível em 

http://www.proen.ufra.edu.br/. 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

 

1. Preencher o requerimento especificando a atualização a ser realizada. 

2. Abertura de processo via SIPAC. 

3. Registro do cancelamento da vaga. 

4. Encaminhamento do processo ao campus de origem do aluno, quando for 

o caso. 

5. Encaminhamento do processo à Coordenação do Curso do aluno, quando 

o requerente for oriundo de campus fora de sede. 

6. Arquivamento do processo na pasta do aluno. 

 

 Prazo: 10 dias úteis. 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf. 

4.2.6 Registro de Mobilidade Acadêmica 

 

 Base legal: Regulamento de Ensino da Universidade Federal Rural da 

Amazônia, Resolução n°. 243, de 11 de fevereiro de 2015 do CONSEPE e 

Resolução nº 304 de 19 de abril de 2016 do CONSEPE. 

 Descrição do Serviço: Registrar no sistema acadêmico o intercâmbio dos 

discentes. 

 Público: Discentes dos cursos de graduação da UFRA. 

 Documentos Necessários: Requerimento do discentes disponível em 

http://www.proen.ufra.edu.br/ ; Parecer da Assessoria Internacional da UFRA 

contendo o Termo de Compromisso da Mobilidade Acadêmica, Plano de 

Estudos da Mobilidade Acadêmica, Carta de Aceite da Instituição de Ensino e 

Apólice Individual de Seguros de Pessoas. 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

 

1. Preencher o requerimento especificando a mobilidade acadêmica 

(nacional ou internacional) a ser registrada, anexando documentos 

necessários especificados acima. 

2. Abertura de processo via SIPAC. 

3. Registro das informações pertinentes à Mobilidade Acadêmica no 

sistema acadêmico, caso o processo seja deferido. 

4. Encaminhamento do processo ao campus de origem do aluno, quando for 

o caso. 

5. Encaminhamento do processo à Coordenação do Curso do aluno, quando 

o requerente for oriundo de campus fora de sede. 

6. Arquivamento do processo na pasta do aluno. 

 

 Prazo: 10 dias úteis. 

http://www.proen.ufra.edu.br/
http://www.proen.ufra.edu.br/
http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
http://www.proen.ufra.edu.br/


24 
 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf. 

 

 

4.2.7 Regime Excepcional com Exercícios Domiciliares 

 Base legal: Regulamento de Ensino da Universidade Federal Rural da 

Amazônia, Resolução n°. 243, de 11 de fevereiro de 2015 do CONSEPE. 

 Descrição do Serviço: Este tipo de regime excepcional consiste em exercícios 

domiciliares programados pelos docentes quando do afastamento do discente 

concedido em casos especiais previstos em Lei. 

 Público: Discentes dos cursos de graduação da UFRA. 

 Requisitos Necessários à Solicitação: Discente ser portador de afecção arrolada 

no Decreto Nº 1.044/69; discente em licença à maternidade, de acordo com o 

Decreto Nº 6.202/75; discente convocado para Serviço Militar nos termos do 

Decreto Nº 715/69. 

 Documentos Necessários: Requerimento do discentes disponível em 

http://www.proen.ufra.edu.br/ ; laudo médico que determine o período provável 

do afastamento, quando for o caso; Declaração da justificativa e/ou pretensão do 

discente. 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

1. Preencher o requerimento descrevendo a excepcionalidade do regime (se por 

doença, licença à maternidade ou convocação para Serviço Militar), anexando 

documentos necessários especificados acima. 

2. Abertura de processo via SIPAC, até o 5º (quinto) dia a contar do início do 

impedimento da frequência às aulas. 

3. Encaminhamento do processo ao Serviço Médico, na Divisão de Saúde e Qualidade 

de Vida – DSQV, para emissão de parecer, quando for o caso. 

4. Encaminhamento à DCA/PROEN para notificação de parecer do Serviço Médico; 

5. Encaminhamento à Coordenação do Curso do Aluno para notificação quanto ao 

deferimento ou indeferimento do pleito; 

5.1. Em caso de deferimento, notificação dos docentes das turmas em que o discente 

está matriculado para elaboração do cronograma de atividades ao qual o 

discente estará submetido; 

6. Encaminhamento do processo à PROEN, quando o discente for do campus sede; 

7. Arquivamento do processo na pasta do aluno. 

 

 Prazo: 10 dias úteis. 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf. 

 

4.2.8 Regime Excepcional sem Exercícios Domiciliares 

 Base legal: Regulamento de Ensino da Universidade Federal Rural da 

Amazônia, Resolução n°. 243, de 11 de fevereiro de 2015 do CONSEPE. 

 Descrição do Serviço:  Este tipo de regime excepcional consiste em exercícios 

domiciliares programados pelos docentes quando do afastamento do discente na 

situação de luto de parente (pai, mãe, cônjuge, filho, filha, irmão, irmã, avô ou 

avó); participação em competições especiais representando a UFRA ou o País; 

representando a UFRA em eventos científicos de relevância para a UFRA, para 

http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
http://www.proen.ufra.edu.br/
http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
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o curso ou para a formação do discente; atuação como membro do Conselho 

Nacional de Avaliação da Educação Superior - CONAES. 

 Público: Discentes dos cursos de graduação da UFRA. 

 Requisitos Necessários à Solicitação: Falecimento de parente, participação em 

eventos ou competições em que esteja representando a UFRA, atuação como 

membro do CONAES  

 Documentos Necessários: Requerimento do discentes disponível em 

http://www.proen.ufra.edu.br/; atestado de óbito, quando for o caso; 

Declaração/Certificado/Comprovante de Participação em competições e/ou 

eventos científicos, quando for o caso. 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

 

1. Preencher o requerimento descrevendo a excepcionalidade do regime (se por luto, 

participação em competições, representando a UFRA em eventos científicos ou para 

atuação no CONAES), anexando documentos necessários especificados acima. 

2. Abertura de processo via SIPAC  

2.1. até o 5º (quinto) dia subsequente à data do falecimento do parente em caso de 

luto; 

2.2. com 10 (dez) dias de antecedência em relação ao período de afastamento, nos 

demais casos;  

3. Encaminhamento do processo aos Institutos ou Campi para notificação dos docentes 

quanto ao deferimento do pleito; 

3.1. Elaboração por parte dos docentes das turmas as quais o discente estiver 

matriculado, do cronograma de atividades especiais ao qual o discente estará 

submetido; 

4. Encaminhamento do processo à Coordenação do Curso do aluno para notificação do 

discente quanto ao cronograma de atividades especiais elaborados pelos docentes; 

5. Encaminhamento do processo à PROEN, quando o discente for do campus sede; 

6. Arquivamento do processo na pasta do aluno. 

 

 Prazo: 10 dias úteis 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf. 

 

4.2.9 Transferência Ex-Officio 

 Base legal: Regulamento de Ensino da Universidade Federal Rural da 

Amazônia, Resolução n°. 243, de 11 de fevereiro de 2015 do CONSEPE; 

Decreto Nº 9.536/97. 

 Descrição do Serviço: A Transferência Ex-Officio será efetivada, entre 

instituições vinculada a qualquer sistema de ensino, em qualquer época do ano e 

independentemente da existência de vaga. 

 Público: Discentes dos cursos de graduação da UFRA. 

 Requisitos Necessários à Solicitação: Quando se tratar de servidor público 

federal civil ou militar estudante, ou seu dependente estudante, se requerida em 

razão de comprovada remoção ou transferência de ofício, que acarrete mudança 

de domicílio. 

 Documentos Necessários: Requerimento do discente disponível em 

http://www.proen.ufra.edu.br/ , Cópia do documento de identificação do 

discente, cópia do Histórico Escolar, Documento Oficial da Secretaria de Estado 

http://www.proen.ufra.edu.br/
http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
http://www.proen.ufra.edu.br/
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de Segurança pública e Defesa Social (para o militar estudante), Declaração de 

Remoção (para servidor público). 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

1. Preenchimento do requerimento. 

2. Abertura de processo via SIPAC, anexando os documentos necessários 

especificados acima; 

3. Análise do processo pela DCA/PROEN 

4. Elaboração da Declaração de Vaga e envio de documentação de transferência para a 

Instituição de origem, em caso de deferimento; 

5. Registro do discente no sistema acadêmico. 

 

 Prazo: 10 dias úteis. 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf. 

4.2.10  Retificação de Notas 

 

 Descrição do Serviço: Solicitar a retificação de notas do discente. 

 Público: Diretores de Instituto ou Campus da UFRA. 

 Documentos Necessários: Memorando contendo o nome e número de matrícula 

do discente, código, nome e semestre letivo em que a disciplina foi cursada, 

nome do(s) docente(s) responsável(is) pela disciplina, notas parciais e média 

final do discente.  

 Etapas para Processamento do Serviço:  

 

1. Docente deverá solicitar à Direção do Instituto ou Campus a retificação de notas do 

discente. 

2. Abertura de processo via SIPAC, anexando memorando contendo as informações 

especificadas acima; 

3. Análise do processo pela DCA/PROEN 

4. Registro da retificação da nota do discente, em caso de deferimento; 

5. Encaminhamento do processo ao campus de origem do discente, quando for o caso. 

6. Encaminhamento do processo à Coordenação do Curso do discente, quando o 

requerente for oriundo de campus fora de sede. 

7. Arquivamento do processo na pasta do discente. 

 

 Prazo: 10 dias úteis. 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf. 

 

4.2.11  Retificação de Frequência 

 

 Descrição do Serviço: Solicitar a retificação de frequência do discente. 

 Público: Diretores de Instituto ou Campus da UFRA. 

 Documentos Necessários: Memorando contendo o nome e número de matrícula 

do discente, código, nome e semestre letivo em que a disciplina foi cursada, 

nome do(s) docente(s) responsável(is) pela disciplina e número de faltas do 

discente.  

 Etapas para Processamento do Serviço:  

 

http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
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1. Docente deverá solicitar à Direção do Instituto ou Campus a retificação de 

frequência do discente. 

2. Abertura de processo via SIPAC, anexando memorando contendo as informações 

especificadas acima; 

3. Análise do processo pela DCA/PROEN 

4. Registro da retificação da frequência do discente, em caso de deferimento; 

5. Encaminhamento do processo ao campus de origem do discente, quando for o caso. 

6. Encaminhamento do processo à Coordenação do Curso do discente, quando o 

requerente for oriundo de campus fora de sede. 

7. Arquivamento do processo na pasta do discente. 

 

 Prazo: 10 dias úteis. 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf. 

 

4.2.12  Matrícula Compulsória 

 

 Descrição do Serviço: Matrícula de discente por determinação judicial. 

 Público: Discentes nos cursos de graduação da UFRA. 

 Documentos Necessários: Determinação judicial. 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

 

1. Recebimento do processo na PROEN. 

2. Análise do processo e cumprimento da determinação. 

3. Contestação (se liminar), quando for o caso; 

4. Encaminhamento à Procuradoria Federal junto à UFRA 

 Prazo: Prazo determinado pelo Procurador ou Juiz Federal. 

 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf. 

 

4.2.13  Abertura de Turma Especial 

 

 Base Legal: Resolução n°. 249, de 12 de março de 2015. 

 Descrição do Serviço: Disciplinas em turmas especiais, são aquelas oferecidas 

nos cursos de graduação da UFRA à discentes em regime de dependência, 

formandos ou que sejam ingressantes pelo PSE ou por transferência ex-oficio e 

aos participantes de mobilidade acadêmica, para efeito de progressão na matriz 

curricular. 

 Público: Alunos de graduação da UFRA 

 Documentos Necessários: Requisição solicitando abertura de turma especial, 

podendo partir dos discentes interessados ou da coordenadoria do curso; O 

requerimento poderá ser de forma coletiva (não formandos e formandos), 

contendo relação nominal e assinaturas dos requerentes, ou individualmente 

(formandos); justificativas para a solicitação de abertura de turma especial. 

 Requisitos necessários à solicitação: Atendimento da Resolução n°. 249, de 12 

de março de 2015; 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

 

http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
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1. Requisição de Turma Especial com a devida justificativa, parecer da Coordenação 

do Curso, Aceite do Professor e da Direção do Instituto ou Campus, indicação de 

semestre acadêmico, definição de períodos contendo dias da semana e horários a ser 

ofertada a turma; bem como alunos a serem matriculados. 

2. Abertura de processo via SIPAC, anexando documentos especificado e detalhados 

acima; 

3. Análise do processo pela DCA/PROEN 

3.1. Cadastro da Turma Especial e matrícula dos discentes, em caso de deferimento; 

3.2. Devolução do processo para o instituto ou campus de origem, em caso de 

necessidade de ajustes ou maiores informações sobre processo; 

 

4. Arquivamento do processo na PROEN. 

 Prazo: 15 dias úteis 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf. 

4.2.14  Alocação de Docente Fora do Prazo 

 

 Descrição do Serviço: Realizar a alocação de docentes, fora do prazo de 

homologação de turmas. 

 Público: Diretores de Institutos ou Campus  

 Documentos Necessários: Memorando solicitando alocação do docente, 

indicando o código, nome da disciplina e percentual de carga horária do docente 

na turma.  

 Requisitos necessários à solicitação: Abertura de processo no SIPAC 

 Etapas para Processamento do Serviço: 

 

1. Enviar Memorando solicitando alocação de docente fora de prazo, justificando a 

solicitação. 

2. Abertura de processo via SIPAC. 

3. Encaminhamento do processo à DCA/PROEN. 

4. Alocação do docente na turma. 

5. Arquivamento do processo na PROEN. 

 

 Prazo: 10 dias úteis. 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf. 

 

4.2.15 Alteração de Carga Horária de Docente no Sistema Acadêmico 

 

 Descrição do Serviço: Realizar a alteração de carga horária de docente no 

sistema acadêmico, fora do prazo de homologação de turmas. 

 Público: Diretores de Institutos ou Campus  

 Documentos Necessários: Memorando solicitando alteração de carga horária do 

docente, indicando o código, nome da disciplina e o percentual de carga horária 

do docente na turma.  

 Requisitos necessários à solicitação: Abertura de processo no SIPAC 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

1. Enviar Memorando solicitando a alteração de carga horária do docente, 

justificando a solicitação. 

http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
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2. Enviar Memorando solicitando a alteração de carga horária do docente, 

justificando a solicitação. 

3. Abertura de processo via SIPAC. 

4. Encaminhamento do processo à DCA/PROEN. 

5. Alteração de carga horária do docente na turma. 

6. Arquivamento do processo na PROEN. 

 

 Prazo: 10 dias úteis. 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf. 

4.3 Divisão de Ensino e Acesso 

Horário de atendimento: 07:30 às 12:00 / 14:00 às 17:30 

Localização: Prédio Central, na Pró-reitoria de Ensino, 1º andar 

Mais informações: http://www.proen.ufra.edu.br 

Contatos: dea@ufra.edu.br 

 

A Divisão de Ensino e Acesso (DEA) é responsável por planejar, coordenar e executar 

os processos seletivos para ingresso de alunos na UFRA, bem como realizar o cadastro 

e gerência de cursos, matrizes, estruturas e componentes curriculares e ainda manter 

atualizado, em conjunto com as Coordenações de Curso, o sistema quanto aos pré-

requisitos e equivalências. Tem ainda a finalidade de subsidiar e acompanhar, 

semestralmente, estudos sobre a necessidade de oferta de vagas ociosas para Processo 

Seletivo específico. 

 

4.3.1 Processo Seletivo 

 

 Base legal: Edital do Enem, Edital do SISU, Termo de Adesão da UFRA ao 

SISU, Edital do Processo Seletivo da UFRA, Edital de Matrícula e demais 

Editais e comunicados referentes ao Processo Seletivo, sempre considerando o 

ano vigente. 

 Descrição do Serviço: Processo seletivo de candidatos ao ingresso nos cursos 

de graduação oferecidos pela UFRA, disponibilizados por meio do Sistema de 

Seleção Unificada (SiSU), efetuada exclusivamente com base nos resultados 

obtidos pelos estudantes no Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) referente 

ao ano vigente. 

 Público: Participantes do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) 

 Documentos Necessários: Os candidatos interessados em concorrer às vagas 

disponibilizadas pela UFRA deverão verificar as informações constantes do 

Termo de Adesão desta instituição no site do SiSU, que será disponibilizado na 

página eletrônica da Pró-Reitoria de Ensino dedicada ao SiSU na UFRA em 
http://www.proen.ufra.edu.br/ 

 Prazo: Todos os prazos relacionados ao Processo Seletivo variam conforme os 

seus respectivos editais. 

 Mecanismos para Consulta acerca das etapas do Processo: Site 

http://www.proen.ufra.edu.br/ 

 

http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
http://www.proen.ufra.edu.br/
mailto:dea@ufra.edu.br
http://www.proen.ufra.edu.br/
http://www.proen.ufra.edu.br/
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4.3.2 Processo Seletivo Especial - MOBEX 

 Base legal: Edital do Processo Seletivo Especial do ano vigente. 

 Descrição do Serviço: Processo seletivo de vagas remanescentes em cursos de 

graduação da UFRA, com o objetivo de preencher as vagas dos cursos de 

graduação da UFRA decorrentes de desligamento, transferência, abandono e 

cancelamento de curso. 

 Público: Portadores de diplomas de graduação e a alunos de outras IES. 

 Requisitos Necessários à Solicitação: Para participar do PSE - MOBEX, o 

candidato deverá estar em dia com suas obrigações eleitorais (se maior de 18 

anos) e militares (se do sexo masculino, maior de 18 anos); observar os editais 

de seleção específicos, publicados no Diário Oficial da União e seguir os 

procedimentos de inscrição. 

 Documentos Necessários: Os candidatos interessados em concorrer às vagas 

disponibilizadas pela UFRA deverão verificar as informações constantes do 

Edital específico, que será disponibilizado em http://www.proen.ufra.edu.br/. 

 Prazo: Todos os prazos relacionados ao Processo Seletivo Especial variam 

conforme os seus respectivos editais. 

 Mecanismos para Consulta acerca das etapas do Processo: Site 

http://www.proen.ufra.edu.br/ 

4.3.3 Processo Seletivo Especial - MOBIN 

 Base legal: Edital do Processo Seletivo Especial do ano vigente. 

 Descrição do Serviço: Processo seletivo de vagas remanescentes em cursos de 

graduação da UFRA, com o objetivo de preencher as vagas dos cursos de 

graduação da UFRA decorrentes de desligamento, transferência, abandono e 

cancelamento de curso. 

 Público: Discentes dos cursos de graduação da UFRA. 

 Requisitos Necessários à Solicitação: Para participar do PSE - MOBIN, o 

candidato deverá estar em dia com suas obrigações eleitorais (se maior de 18 

anos) e militares (se do sexo masculino, maior de 18 anos); observar os editais 

de seleção específicos, publicados no Diário Oficial da União e seguir os 

procedimentos de inscrição. 

 Documentos Necessários: Os candidatos interessados em concorrer às vagas 

disponibilizadas pela UFRA deverão verificar as informações constantes do 

Edital específico, que será disponibilizado em http://www.proen.ufra.edu.br/. 

 Prazo: Todos os prazos relacionados ao Processo Seletivo Especial variam 

conforme os seus respectivos editais. 

 Mecanismos para Consulta acerca das etapas do Processo: Site 

http://www.proen.ufra.edu.br/ 

4.3.4 Plano de Matrícula de Aluno Ingressante 

 

 Descrição do Serviço: Cadastrar o plano de matrícula de alunos ingressantes no 

sistema acadêmico. 

 Público: Coordenadores dos cursos de graduação da UFRA, Diretores de 

Institutos ou Campus, Alunos Ingressantes. 

http://www.proen.ufra.edu.br/
http://www.proen.ufra.edu.br/
http://www.proen.ufra.edu.br/
http://www.proen.ufra.edu.br/
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 Documentos Necessários: Solicitação de Cadastro de Turmas preenchida no 

Portal da Coordenação do sistema acadêmico pelos Coordenadores/Vice-

Coordenadores de Curso; Homologação das turmas na aba Chefia do sistema 

acadêmico. 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

6. Coordenador/Vice-Coordenador solicita cadastro de turma no Portal da 

Coordenação no Sistema Acadêmico; 

7. Diretor homologa a solicitação das turmas na aba Chefia do Sistema Acadêmico. 

8. Cadastro do Plano de Matrícula de Aluno Ingressante é realizado no Sistema 

Acadêmico. 

 Prazo: 10 dias úteis. 

 Mecanismos de Comunicação: Email dea@ufra.edu.br 

4.3.5 Matrícula de Aluno Ingressante 

 

 Descrição do Serviço: Realizar matrícula de aluno aprovado em Processo 

Seletivo ou Processo Seletivo Especial Mobex/Mobin. 

 Público: Alunos Ingressantes dos cursos de graduação da UFRA. 

 Documentos Necessários: Definidos nos Editais dos Processos Seletivos de 

acordo com o ano vigente. Todos os documentos necessários são publicados em 

http://www.proen.ufra.edu.br/.  

 Etapas para Processamento do Serviço:  

1. Preencher os formulários solicitados no Edital do processo seletivo para 

o qual foi aprovado e classificado. 

2. Cumprir os prazos determinados no Edital do processo seletivo para o 

qual foi aprovado e classificado. 

3. Atender aos requisitos determinados no Edital do processo seletivo para 

o qual foi aprovado e classificado. 

4. Comparecer ao local de matrícula determinado no Edital do processo 

seletivo para o qual foi aprovado e classificado. 

5. Realizar a habilitação e matrícula. 

6. Confirmação de Matrícula do Ingressante. 

 Prazo: Todos os prazos relacionados ao Processo Seletivo variam conforme os 

seus respectivos editais. 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://www.proen.ufra.edu.br/ 

4.3.6 Cancelamento de Vaga de Aluno Ingressante 

 

 Base Legal: Lei Nº 12.089 de 11 de novembro de 2009. 

 Descrição do Serviço: Solicitar o cancelamento da vaga no curso de graduação. 

Esta solicitação tem caráter irrevogável e o cancelamento da vaga no curso é 

definitivo. 

 Público: Alunos ingressantes dos cursos de graduação da UFRA. 

 Documentos Necessários: Requerimento do aluno disponível em 

http://www.proen.ufra.edu.br/; Declaração de desistência de vaga disponível em 

http://www.proen.ufra.edu.br/. 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

1. Preencher o requerimento e anexar documentos necessários citados acima. 

2. Abertura de processo via SIPAC. 

mailto:dea@ufra.edu.br
http://www.proen.ufra.edu.br/
http://www.proen.ufra.edu.br/
http://www.proen.ufra.edu.br/
http://www.proen.ufra.edu.br/
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3. Registro pelo Coordenador/Vice-Coordenador do curso do cancelamento da 

vaga do aluno ingressante no sistema SisuGestão, quando o requerente for 

oriundo de campus fora de sede. 

4. Encaminhamento do processo à PROEN 

5. Lançamento da vaga para a Lista de Espera, conforme calendário de chamadas 

de Edital de Lista de Espera do ano vigente 

6. Arquivamento do processo na pasta do Processo Seletivo. 

 Prazo: 10 dias úteis. 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf. 

4.3.7 Cadastro de Curso no Sistema Acadêmico 

 

 Descrição do Serviço: Cadastro de novos cursos no Sistema Acadêmico da 

UFRA. 

 Público: Reitoria, Propladi, Direção de Campus. 

 Requisitos Necessários à Solicitação: Resolução do Consepe/UFRA com 

aprovação do curso; Projeto Político Pedagógico do curso com parecer da 

Divisão de Apoio Pedagógico/PROEN. 

 Documentos Necessários: Memorando de solicitação de cadastro de curso no 

sistema acadêmico. 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

1. Abertura de processo no SIPAC, anexando os documentos e 

requisitos necessários citados acima 

2. Encaminhamento do processo à PROEN 

3. Caso todas as informações estejam no processo, o curso é cadastrado 

no sistema acadêmico 

4. Arquivamento do processo na PROEN. 

 Prazo: 10 dias úteis. 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf. 

4.3.8 Cadastro de Componente Curricular no Sistema Acadêmico 

 Base legal: Projeto Político Pedagógico do Curso; Resoluções do 

Consepe/UFRA 

 Descrição do Serviço: Realizar o cadastro de Disciplinas Obrigatórias ou 

Optativas, Módulos, Estágio Supervisionado Obrigatório, Atividades 

Complementares e Trabalho de Conclusão de Curso no sistema acadêmico e 

vinculação à estrutura curricular do curso correspondente. 

 Público: Coordenadores/Vice-Coordenadores dos cursos de graduação da 

UFRA. 

 Requisitos Necessários à Solicitação: Resolução do Consepe/UFRA com 

aprovação do componente curricular, quando for o caso; Projeto Político 

Pedagógico do curso com parecer da Divisão de Apoio Pedagógico/PROEN. 

 Documentos Necessários: Memorando de solicitação de cadastro de 

componente curricular no sistema acadêmico. 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

1. Abertura de processo no SIPAC, anexando os documentos e requisitos necessários 

citados acima 

2. Encaminhamento do processo à PROEN 

http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
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3. Caso todas as informações estejam no processo, o componente curricular é 

cadastrado no sistema acadêmico 

4. Arquivamento do processo na PROEN. 

 Prazo: 10 dias úteis 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf. 

 

 

 

4.3.9 Cadastro de Estrutura Curricular no Sistema Acadêmico 

 Base legal: Projeto Político Pedagógico do Curso; Resoluções do 

Consepe/UFRA 

 Descrição do Serviço: Realizar o cadastro da estrutura/matriz curricular de 

curso de graduação da UFRA. 

 Público: Coordenadores/Vice-Coordenadores de Cursos de Graduação da 

UFRA 

 Requisitos Necessários à Solicitação: Resolução do Consepe/UFRA com 

aprovação da nova estrutura/matriz curricular, quando for o caso; Projeto 

Político Pedagógico do curso com parecer da Divisão de Apoio 

Pedagógico/PROEN. 

 Documentos Necessários: Memorando de solicitação de nova estrutura/matriz 

curricular no sistema acadêmico. 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

1. Abertura de processo no SIPAC, anexando os documentos e requisitos necessários 

citados acima 

2. Encaminhamento do processo à PROEN 

3. Caso todas as informações estejam no processo, a nova estrutura/matriz curricular é 

cadastrada no sistema acadêmico 

4. Arquivamento do processo na PROEN. 

 Prazo: 10 dias úteis 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf. 

4.3.10 Cadastro de Pré-Requisitos de Componentes Curriculares 

 Base legal: Projeto Político Pedagógico do Curso; Atas Reuniões de Colegiado 

de Curso 

 Descrição do Serviço: Realizar o cadastro de pré-requisitos de componentes 

curriculares. 

 Público: Coordenadores/Vice-Coordenadores de Cursos de Graduação da 

UFRA 

 Requisitos Necessários à Solicitação: Projeto Político Pedagógico do curso 

com parecer da Divisão de Apoio Pedagógico/PROEN; Aprovação em 

Colegiado de Curso de mudança de pré-requisitos, quando for o caso.  

 Documentos Necessários: Memorando de solicitação de cadastro ou alteração 

de pré-requisito no sistema acadêmico. 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

 

http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
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1. Abertura de processo no SIPAC, anexando os documentos e requisitos necessários 

citados acima 

2. Encaminhamento do processo à PROEN 

3. Caso todas as informações estejam no processo, os pré-requisitos são cadastrados no 

sistema acadêmico 

4. Arquivamento do processo na PROEN. 

 Prazo: 10 dias úteis 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf. 

 

 

4.3.11 Cadastro de Equivalências entre Componentes Curriculares 

 

 Descrição do Serviço: Realizar o cadastro entre equivalências de componentes 

curriculares. 

 Público: Coordenadores/Vice-Coordenadores de Cursos de Graduação da 

UFRA 

 Requisitos Necessários à Solicitação: Análise da Coordenação do Curso 

quanto à existência de equivalência entre disciplinas do mesmo curso ou entre 

cursos da UFRA. 

 Documentos Necessários: Memorando de solicitação de cadastro ou alteração 

de equivalência entre disciplinas no sistema acadêmico. 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

1. Abertura de processo no SIPAC, anexando os documentos e requisitos necessários 

citados acima 

2. Encaminhamento do processo à PROEN 

3. Caso todas as informações estejam no processo, as equivalências são cadastradas no 

sistema acadêmico 

4. Arquivamento do processo na PROEN. 

 Prazo: 10 dias úteis 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf. 

4.3.12 Identificação de Coordenador / Vice-Coordenador no Sistema 

Acadêmico 

 

 Descrição do Serviço: Realizar o cadastro do Coordenador/Vice-Coordenador 

no sistema acadêmico. 

 Público: Diretores de Instituto ou campus da UFRA 

 Requisitos Necessários à Solicitação: Nomeação como Coordenador/Vice-

Coordenador de curso. 

 Documentos Necessários: Memorando de solicitação de cadastro de 

Coordenador/Vice-Coordenador no sistema acadêmico, informando data de 

início e fim do mandato e e-mail do Coordenador/Vice-Coordenador; Portaria 

de Nomeação de Coordenador/Vice-Coordenador. 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

1. Abertura de processo no SIPAC, anexando os documentos e requisitos necessários 

citados acima 

2. Encaminhamento do processo à PROEN 

http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
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3. Caso todas as informações estejam no processo, o Coordenador/Vice-Coordenador 

será cadastrado no sistema acadêmico 

4. Arquivamento do processo na PROEN. 

 Prazo: 10 dias úteis 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf. 

4.3.13 Cancelamento de Coordenador /Vice-Coordenador no Sistema 

Acadêmico 

 

 Descrição do Serviço: Realizar o cancelamento do Coordenador/Vice-

Coordenador no sistema acadêmico. 

 Público: Diretores de Instituto ou campus da UFRA 

 Requisitos Necessários à Solicitação: Pedido de Exoneração do cargo de 

Coordenador/Vice-Coordenador de curso. 

 Documentos Necessários: Memorando de solicitação de cancelamento de 

Coordenador/Vice-Coordenador no sistema acadêmico, informando data do 

final do mandato; Portaria de Exoneração de Coordenador/Vice-Coordenador. 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

1. Abertura de processo no SIPAC, anexando os documentos e requisitos necessários 

citados acima 

2. Encaminhamento do processo à PROEN 

3. Caso todas as informações estejam no processo, o Coordenador/Vice-Coordenador 

será cancelado no sistema acadêmico 

4. Arquivamento do processo na PROEN. 

 Prazo: 10 dias úteis 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf. 

4.3.14 Cadastro de Docente Externo/Voluntário 

 

 Descrição do Serviço: Realizar o cadastro de docentes externos e voluntários no 

sistema acadêmico. 

 Público: Diretores de Instituto, campus, Coordenação Geral do PARFOR 

 Requisitos Necessários à Solicitação: Aprovação no Consepe, para docentes 

voluntários de cursos regulares da UFRA. 

 Documentos Necessários: Memorando de solicitação de cadastro no sistema 

acadêmico de docente externo/voluntário, informando data do final de acesso 

do referido docente; Cadastro de Docente Externo/Voluntário disponível em 

http://www.proen.ufra.edu.br/. 

 Etapas para Processamento do Serviço:  

1. Abertura de processo no SIPAC, anexando os documentos e requisitos necessários 

citados acima 

2. Encaminhamento do processo à PROEN 

3. Caso todas as informações estejam no processo, o docente externo/voluntário será 

cadastrado no sistema acadêmico 

4. Arquivamento do processo na PROEN, em caso de docente externo. 

5. Encaminhamento do Processo ao instituto ou campus de origem, em caso de docente 

voluntário. 

 Prazo: 10 dias úteis 

 Mecanismos de Comunicação: Site http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf 

http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
http://www.proen.ufra.edu.br/
http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
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4.4 Divisão de Apoio Pedagógico 

4.4.1 Atendimento Pedagógico 

 

 Descrição do Serviço: Orientação e consultoria sobre questões relacionadas 

ensino superior (legislação e matérias pedagógicas: didática, planejamento, 

avaliação, relacionamento professor - aluno, entre outras). 

 Localização da Divisão de Apoio Pedagógico (DAP) Prédio Central da UFRA, 

andar superior. Recomenda-se o agendamento prévio. 

 Contatos: dape@ufra.edu.br; (91) 3210-5113; e ainda, comunicação direta na 

Secretaria da DAP. 

 Requisitos e documentos necessários para acessar o serviço: Ser discente ou 

docente da UFRA ou possuir alguma relação com a Universidade.  A solicitação 

de agendamento deve ser realizada por e-mail ou diretamente na Secretaria da 

Divisão de apoio Pedagógico (resguardados os casos de urgência) 

 Etapas para processamento do serviço: Solicitação de agendamento; 

confirmação da data e horário pela equipe da DAP; atendimento conforme 

estabelecido. 

 Prazo para a prestação do serviço: Até sete (7) dias úteis, a partir do 

recebimento da solicitação. 

 Forma de prestação de serviço: Atendimento presencial (Pedagogo) 

 Prioridades no atendimento: Conforme legislação vigente (LEI No 10.048, 

DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000. 

 Tempo de espera para o atendimento: Limite de 15 minutos, a partir do 

horário marcado. 

 Prazo para realização do serviço: O atendimento tem duração de 30 a 60 

minutos. 

 Etapas presentes e futuras, esperadas para a realização do serviço; 

estimativas de prazo: O serviço é realizado na data agendada, e dependendo da 

especificidade do caso, torna-se necessária a continuidade do atendimento ao 

longo do semestre ou por período superior. Há também a possibilidade de 

encaminhamento para outras unidades internas. 

 Mecanismo para consulta pelos usuários acerca das etapas cumpridas ou 

pendentes, para a realização do serviço solicitado: Contato via telefone/ e-

mail. Se o serviço gerar algum documento formal, poderá ser consultado pelo 

protocolo interno (SIG/UFRA). 

4.4.2 Acompanhamento da Monitoria Acadêmica 

 

 Descrição do Serviço: Análise do resultado final do concurso de monitoria, 

verificando sua adequação às normas do programa; Indicação da data de início 

das atividades, após análise do resultado final; Recebimento de relatórios de 

frequência mensal; plano de atividades e relatório semestral do monitor; 

Elaboração de folha de pagamento mensal dos monitores remunerados; Emissão 

de certificados de monitoria (monitor e orientador). 

 Requisitos e documentos necessários para acessar o serviço: Ser diretor de 

Campus/Instituto, orientador ou monitor vinculado ao Programa. Todos os 

procedimentos são solicitados por meio da secretaria dos campi/institutos e as 

informações são encaminhadas à DAP (via SIPAC). 

mailto:dape@ufra.edu.br
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.048-2000?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.048-2000?OpenDocument
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 Etapas para processamento do serviço: Institutos/Campi enviam solicitação 

por meio do protocolo SIPAC. 

 Prazo para a prestação do serviço: Até 05 (cinco) dias úteis após a chegada do 

processo à DAP. 

 Forma de prestação de serviço: Por meio do SIPAC 

 Forma de comunicação com o solicitante do serviço: DAP envia despacho 

junto ao processo no SIPAC e as diretorias repassam aos interessados. 

 Locais e formas de acessar o serviço: A DAP presta serviço de orientação 

presencial aos diretores, orientadores e monitores, porém, todos os pedidos 

referentes à documentação devem ser efetivados por meio do SIPAC (conforme 

estabelecido no regulamento do programa). 

 Tempo de espera para o atendimento: Até 10 minutos (atendimento 

presencial) 

 Prazo para realização do serviço: Até 05 dias úteis (análise das solicitações) 

 Mecanismo de comunicação com os usuários: Telefones e e-mail 

 Procedimentos para receber, atender, gerir e responder às sugestões e 

reclamações: Informar contatos de e-mail/ telefone e encaminhar as respostas 

solicitadas. 

 Etapas presentes e futuras, esperadas para a realização do serviço; 

estimativas de prazo: Conforme as normas do programa, Resolução n° 317 de 

29 de agosto de 2016. Os casos omissos serão resolvidos pela PROEN, sempre 

respeitando os princípios básicos da Administração Pública. 

 Mecanismo para consulta pelos usuários acerca das etapas cumpridas ou 

pendentes, para a realização do serviço solicitado: Acompanhamento pelo 

sistema (SIPAC, por meio do número do protocolo) ou e-mail/ telefone. 

4.4.3 Emissão de Pareceres em Matéria de Ensino 

 

 Descrição do Serviço: Emissão de parecer sobre Projetos Pedagógicos de curso; 

normas de Trabalho de Conclusão de Curso; Estágio Supervisionado, e sobre 

outros assuntos da área pedagógica. 

 Requisitos e documentos necessários para acessar o serviço: Possuir vínculo/ 

relação com a Universidade (Pró-reitores, diretores, coordenadores, docentes, 

técnicos, entre outros). As solicitações deverão ser direcionadas à PROEN (via 

SIPAC), que em seguida, encaminhará à DAP. 

 Etapas para processamento do serviço: O interessado deve direcionar a 

solicitação aos seguintes setores: protocolo central; coordenação de curso; 

secretaria dos institutos/campi; PROEN; outros. 

 Prazo para a prestação do serviço: Até 20 dias úteis após a chegada do 

processo 

 Forma de prestação de serviço: O parecer será emitido em formato padrão 

com assinatura do (s) responsável (is) pela análise. 

 Forma de comunicação com o solicitante do serviço: DAP envia despacho 

(junto ao processo no SIPAC) à PROEN, diretorias ou coordenadorias, que 

posteriormente, repassam aos interessados.Utiliza-se também dape@ufra.edu.br; 

(91) 3210-5113; e ainda, comunicação direta na Secretaria da DAP. 

 Locais e formas de acessar o serviço: A DAP presta serviço de atendimento 

presencial aos diretores, docentes e discentes, orientando-os em relação aos 

procedimentos pedagógicos adequados. 

mailto:dape@ufra.edu.br
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 Tempo de espera para o atendimento: Até 10 minutos (consulta presencial) 

 Prazo para realização do serviço: Até 20 dias úteis. 

 Etapas presentes e futuras, esperadas para a realização do serviço; 

estimativas de prazo: Conforme as normas estabelecidas pela legislação 

brasileira relacionada à educação, bem como resoluções internas da Ufra. Os 

casos omissos serão resolvidos pela DAP, sempre respeitando os princípios 

básicos da Administração Pública. 

 Mecanismo para consulta pelos usuários acerca das etapas cumpridas ou 

pendentes, para a realização do serviço solicitado: Acompanhamento pelo 

sistema (SIPAC, por meio do número do protocolo) ou e-mail / telefone da 

DAP). 

 

 

4.5  Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência - PIBID 

Localização: Prédio Central, Instituto Ciberespacial, Sala 5 

Contatos: pibid@ufra.edu.br  

   

 O Pibid é uma iniciativa para o aperfeiçoamento e a valorização da formação de 

professores para a educação básica. É um programa que concede bolsas a alunos de 

licenciatura participantes de projetos de iniciação à docência, aprovados em Edital da 

CAPES, em parceria com escolas de educação básica da rede pública de ensino, 

regulamentado pela CAPES. 

O acesso às bolsas de iniciação à docência é através de Edital específico, publicado pela 

PROEN, no site da UFRA. 

 

4.6  Programa de Educação Tutorial - PET  

Localização: Prédio Central, na Pró-reitoria de Ensino, 1º andar 

Mais informações: http://portal.mec.gov.br/pet 

Contatos: proen@ufra.edu.br 

      (91) 3210-5104 

 

 O Programa de Educação Tutorial é desenvolvido por grupos de estudantes, com 

tutoria de um docente, organizados a partir de formações em nível de graduação nas 

Instituições de Ensino Superior do país, orientados pelo princípio da indissociabilidade 

entre ensino, pesquisa e extensão e da educação tutorial. O estudante e o professor tutor 

recebem apoio financeiro de acordo com a Política Nacional de Iniciação Científica. 

Atualmente na UFRA existem 6 grupos PET em atividade: 

- PET Agronomia 

- PET Engenharia Florestal 

- PET Medicina Veterinária 

- PET Pesca 

- PET Solos 

- PET Desenvolvimento Sustentável do Assentamento Luís Inácio (Conexões) 

 As atividades dos grupos PET da UFRA são supervisionadas pelo Comitê Local 

de Acompanhamento e Avaliação (CLAA), presidido por um servidor que também 

acumula a função de interlocutor do PET, e é responsável por apoiar os grupos 

mailto:pibid@ufra.edu.br
http://portal.mec.gov.br/pet
mailto:proen@ufra.edu.br
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administrativamente na IES e representá-los institucionalmente junto à SESu, de acordo 

com a legislação do programa. 

 

4.6.1 Serviços Prestados 

4.6.1.1 Cadastro Físico dos Integrantes dos Grupos PET 

4.6.1.1.  Cadastro de Tutores: 

 Base Legal: Portaria MEC N° 976, de 27 de julho de 2010. 

 Descrição do Serviço: Cadastrar documentalmente os tutores dos grupos PET 

após aprovação em processo seletivo.  

 Público: Tutores aprovados em processo seletivo realizado pela IES. 

 Documentos Necessários: Termo de compromisso do tutor, cópia do 

documento de identificação oficial com foto, cópia do CPF e cópia do 

comprovante de residência. 

 Etapas para o processamento do serviço:  

 1. Entregar os documentos na PROEN 

 2. Os documentos serão avaliados. 

 3. Estando a documentação correta, o cadastro será efetuado.   

 

4.6.1.2  Cadastro de Discentes (Petianos) 

 Base Legal: Portaria MEC N° 976, de 27 de julho de 2010. 

 Descrição do Serviço: Cadastrar documentalmente os discentes integrantes dos 

grupos PET após aprovação em processo seletivo.  

 Público: Discentes, bolsistas ou não bolsistas, aprovados em processo seletivo 

realizado pela IES. 

 Documentos Necessários: Termo de compromisso do aluno, cópia do 

documento de identificação oficial com foto, cópia do CPF, comprovante de 

matrícula atualizado, histórico escolar atualizado e cópia do comprovante de 

residência. 

 Etapas para o processamento do serviço:  

 1. Entregar os documentos na PROEN 

 2. Os documentos serão avaliados. 

 3. Estando a documentação correta, o cadastro será efetuado.   

4.6.1.3 Recebimento de Frequências 

 Base Legal: Portaria MEC N° 976, de 27 de julho de 2010. 

 Descrição do Serviço: Receber e arquivar (fisicamente e virtualmente) as 

frequências dos discentes bolsistas e não bolsistas integrantes dos grupos PET. 

 Público: Discentes, bolsistas e não bolsistas, integrantes dos grupos PET. 

 Documentos Necessários: Documento de frequência de cada discente integrante 

dos grupos, contendo as atividades realizadas, assinatura do discente e assinatura 

do tutor responsável pelo grupo.   

 Prazo: O prazo para entrega das frequências é até o décimo dia de cada mês, em 

caso de finais de semanas ou feriados, até o próximo dia útil.  

 Etapas para o processamento do serviço:  

 1. Entregar os documentos na PROEN 
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 2. Os documentos serão avaliados. 

 3. Estando a documentação correta, a frequência será arquivada. 

4.6.1.4 Homologação das Bolsas PET 

 Base Legal: Manual de orientações Básicas do PET, Portaria MEC N° 976, de 

27 de julho de 2010 e Resolução CD/FNDE N° 42, de 04 de novembro de 2013. 

 Descrição do Serviço: Homologar no sistema SIGPET o pagamento das bolsas 

mensais dos discentes bolsistas e tutores do PET.  

 Público: Discentes bolsistas e tutores do PET. 

 Documentos Necessários: Realizar a entrega das frequências dentro do prazo 

para comprovação das atividades. 

 Etapas para o processamento do serviço:  

 1. Entregar as frequências na PROEN dentro do prazo. 

 2. Aguardar a homologação das bolsas conforme calendário fornecido pela 

SESu/MEC.  

4.6.1.5 Avaliação dos Planejamentos Anuais, Relatórios de Atividades e 

Prestações de Contas dos Grupos PET 

 

4.6.1.5.1 Avaliação dos Planejamentos Anuais e Relatórios de 
Atividades 

 Base Legal: Portaria MEC N° 976, de 27 de julho de 2010. 

 Descrição do Serviço: Receber via SIGPET, e avaliar em conjunto com o 

CLAA os planejamentos anuais e relatórios de atividades dos grupos, dentro do 

prazo estipulado pela SESu/MEC. 

 Público: Grupos PET da UFRA. 

 Documentos Necessários: Planejamentos anuais e relatórios de atividades 

devidamente preenchidos e enviados via SIGPET. 

 Etapas para o processamento do serviço:  

 1. Aguardar a abertura do sistema SIGPET para elaboração e envio dos 

planejamentos anuais e relatórios de atividade. 

 2. Os documentos após recebidos, serão avaliados em reunião do CLAA. 

 3. Caso aprovado, os documentos serão homologados no SIGPET. 

 4. Caso indeferido, serão devolvidos, em tempo, aos grupos para correções, e 

poderá ser apresentado novamente ao CLAA para posterior homologação no SIGPET. 

4.6.1.5.2 - Avaliação das Prestações de Contas 

 Base Legal: Resolução FNDE N° 36, de 24 de setembro de 2013 e Portaria 

MEC N° 976, de 27 de julho de 2010. 

 Descrição do Serviço: Receber via SIGPET, e avaliar em conjunto com o 

CLAA  a prestação de contas do uso da verba de custeio dos grupos, dentro do 

prazo estipulado pela SESu/MEC. 

 Público: Grupos PET da UFRA. 

 Documentos Necessários: Prestação de contas devidamente preenchida 

conforme Resolução FNDE N° 36, de 24 de setembro de 2013 e enviada via 

SIGPET. 

 Etapas para o processamento do serviço:  
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 1. Aguardar a abertura do sistema SIGPET para elaboração e envio da prestação 

de contas. 

 2. Os documentos após recebidos, serão avaliados em reunião do CLAA. 

 3. Caso aprovado, os documentos serão homologados no SIGPET. 

 4. Caso indeferido, serão devolvidos, em tempo, aos grupos para correções, e 

poderá ser apresentado novamente ao CLAA para posterior homologação no SIGPET. 

4.6.1.6 Análise e Elaboração Oficial dos Editais dos Processos de Seleção de 

Tutores e Integrantes Discentes dos Grupos PET.  

  

4.6.1.6.1  Análise e elaboração oficial dos editais dos processos de seleção 
de tutores 

 Base Legal: Manual de orientações Básicas do PET e Portaria MEC N° 976, de 

27 de julho de 2010. 

 Descrição do Serviço: Analisar, referendar e aprovar os editais de seleção de 

tutores dos grupos PET da UFRA. 

 Público: Professores doutores da UFRA pertencentes ao quadro permanente da 

instituição, sob contrato em regime de tempo integral e dedicação exclusiva, 

conforme legislação do programa. 

 Documentos Necessários: O edital será elaborado conforme as legislações 

vigentes do programa. 

 Etapas para o processamento do serviço:  

 1. Reunião do CLAA para elaboração e aprovação do edital. 

 2. Publicação do edital, coordenação e acompanhamento do processo seletivo. 

 3. Publicação do resultado do processo seletivo.  

 

4.6.1.6.2 - Análise e elaboração oficial dos editais dos processos de seleção 
para integrantes discentes dos grupos PET 

 Base Legal: Manual de orientações Básicas do PET e Portaria MEC N° 976, de 

27 de julho de 2010. 

 Descrição do Serviço: Analisar, referendar e aprovar os editais de seleção para 

integrantes discentes dos grupos PET da UFRA. 

 Público: Alunos dos cursos de graduação da UFRA. 

 Documentos Necessários: Proposta de edital elaborado pelo professor tutor. 

 Etapas para o processamento do serviço:  

 1. Envio da proposta de edital pelo professor tutor para a PROEN. 

 2. Reunião do CLAA para aprovação da proposta de edital e elaboração oficial 

do mesmo. 

 3. Publicação do Edital e acompanhamento do processo seletivo. 

 4. Publicação do resultado na página oficial da UFRA. 

4.6.1.7 Emissão de atestado de participação nos grupos PET 

 

 Base Legal: Manual de orientações Básicas do PET e Portaria MEC N° 976, de 

27 de julho de 2010.  

 Descrição do Serviço: Emitir atestado comprovando a participação do discente 

em grupo PET, quando o mesmo ainda não faz jus ao certificado final. 
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 Público: Discentes integrantes dos grupos PET da UFRA que ainda não fazem 

jus ao certificado final do programa.  

 Documentos Necessários: Requerimento do aluno. 

 Etapas para o processamento do serviço:  

 1. Preencher o requerimento na secretaria da PROEN. 

 2. A solicitação será analisada pelo interlocutor do programa na UFRA. 

 3. Caso deferida a solicitação, o atestado será emitido no prazo de até 2 (dois) 

dias úteis. 

4.6.1.8 Emissão do certificado de participação nos grupos PET 

 

 Base Legal: Portaria MEC N° 976, de 27 de julho de 2010.  

 Descrição do Serviço: Emitir certificado de participação do discente em grupo 

PET, conforme legislação vigente do programa. 

 Público: Discentes integrantes dos grupos PET da UFRA. 

 Documentos Necessários: Memorando de solicitação do tutor.  

 Etapas para o processamento do serviço:  

 1. Entregar o memorando de solicitação na PROEN. 

 2. A solicitação será analisada pelo interlocutor do programa na UFRA. 

 3. Caso deferida a solicitação, o certificado será enviado no prazo de até 5 (dois) 

dias úteis para assinatura do tutor. 

 4. Após a assinatura por parte do tutor, o certificado é devolvido à PROEN para 

assinatura do(a) Pró-Reitor(a) de Ensino. 

 5. Após a assinatura do(a) Pró-Reitor(a) de Ensino, o certificado é 

disponibilizado ao discente, na secretaria da PROEN, no prazo de até 20 (vinte) dias 

úteis. 

 

5 Pró Reitoria de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico - 

PROPED 
 

Horário de atendimento: 07:30 às 12:00 / 14:00 às 17:30 

Localização: Prédio Central, corredor à direita, térreo 

Mais informações: http://www.proped.ufra.edu.br 

Contatos: proped@ufra.edu.br e atendimento.proped@gmail.com 

Telefone: (91) 99987-9178 

 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico (PROPED) é responsável 

pela formulação e implementação das políticas e dos programas de pesquisa, 

desenvolvimento tecnológico e da pós-graduação, desenvolvidos nos âmbitos dos 

institutos. 

5.1  Secretaria Executiva da PROPED 

Orgão responsável pelo controle do expediente administrativo (despacho ou andamento 

de processos existentes na Pró-Reitoria). 

http://www.proped.ufra.edu.br/
mailto:proped@ufra.edu.br
mailto:atendimento.proped@gmail.com
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5.1.1 Atendimento ao público em geral 

 Descrição do serviço: prestar atendimento ao público, em especial, aos 

interessados em informações quanto ao funcionamento da Pró-Reitoria ou em se 

comunicarem com os Pró-reitores. 

 Usuários do serviço: docentes e discentes dos cursos de pós-graduação da 

UFRA, assim como o público em geral. 

 Etapas do serviço: o usuário poderá comparecer à PROPED, ou realizar o 

contato via e-mail ou telefone. Realizado o contato, a demanda será 

encaminhada internamente. Após o encaminhamento, será dado o retorno, 

presencial ou eletronicamente, ao usuário sobre sua solicitação. 

 Forma de prestação: presencial e eletronicamente, via e-mail ou telefone. 

 Locais e formas de acesso ao serviço: na PROPED e via e-mail e/ou telefone 

institucional. 

5.1.2 Agendamento de reuniões e compromissos com os pró-reitores 

 Descrição do serviço: realizar o agendamento de reuniões entre os interessados 

e os pró-reitores, além de realizar o controle da agenda de compromissos dos 

mesmos. 

 Usuários do serviço: docentes e discentes dos cursos de pós-graduação da   

 Etapas do serviço: O interessado poderá solicitar o agendamento da reunião ou 

compromisso via contato telefônico, e-mail ou presencialmente na PROPED. 

Após a solicitação, haverá a consulta da disponibilidade de horário na agenda 

dos pró-reitores e da pauta a ser tratada em reunião. Por fim, será realizado o 

agendamento, ou encaminhada à demanda ao setor responsável. Caso haja 

alteração no agendamento, o interessado será comunicado, via e-mail ou 

telefone, para que seja reagendado o compromisso. 

 Forma de prestação: presencial e eletronicamente, via e-mail ou telefone. 

 Locais e formas de acesso ao serviço: na PROPED e via e-mail e/ou telefone 

institucional. 

5.2  Secretaria Geral da PROPED 

Órgão responsável pelo atendimento ao público, no que se refere às questões 

relacionadas à pesquisa e à pós-graduação. 

5.2.1 Atendimento ao público em geral 

 Descrição do serviço: prestar atendimento ao público, em especial, aos 

interessados em assuntos relacionados à pesquisa e à pós-graduação. 

 Usuários do serviço: docentes e discentes dos cursos de pós-graduação e 

graduação da UFRA, assim como o público em geral. 

 Etapas do serviço: o usuário poderá comparecer à PROPED, ou realizar o 

contato via e-mail ou telefone. Realizado o contato, a demanda será 
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encaminhada internamente ao setor responsável. Após o encaminhamento, será 

dado o retorno, presencial ou eletronicamente, ao usuário sobre sua solicitação. 

 Forma de prestação: presencial e eletronicamente, via e-mail ou telefone. 

 Locais e formas de acesso ao serviço: na PROPED e via e-mail e/ou telefone 

institucional. 

5.2.2 Protocolo de solicitações para emissão de declarações (PIBIC, Pesquisa 

ou Pós-graduação) 

 Descrição do serviço: registrar as solicitações dos usuários quanto à emissão de 

declarações relacionadas às atividades do PIBIC, da Pesquisa e da Pós-

graduação. 

 Usuários do serviço: docentes e discentes dos cursos de pós-graduação e 

graduação (PIBIC) da UFRA. 

 Etapas do serviço:  

 Preencher o requerimento de solicitação da declaração, na Secretaria 

Geral da PROPED, balcão de atendimento, especificando o tipo de 

declaração desejada: 

 Declarações de participação como bolsista/orientador PIBIC: 

informar o nome do discente ou docente, o período em que foi 

bolsista, o título do plano de trabalho e o nome do professor 

orientador; 

 Declarações de participação/coordenação em projetos de 

pesquisa: informar o nome do interessado, o nome do 

coordenador do projeto; o título, o número de cadastro na 

PROPED e o período vigência do projeto; 

 Declarações da Pós-graduação (bolsistas CAPES e CTEBEL): 

informar o nome do interessado; programa e curso; mês/ano de 

ingresso na UFRA e motivo da solicitação. 

 Receber a cópia do protocolo de solicitação, que deverá ser apresentada 

no ato da retirada da declaração, juntamente com o documento de 

identificação original com foto do interessado. 

 Os usuários advindos dos Campis do interior podem solicitar as 

declarações de participação/coordenação em projetos de pesquisa ou 

PIBIC através dos e-mails: pibic@ufra.edu.br ou 

proped.pesquisa@ufra.edu.br. Nesse caso, o usuário receberá a cópia 

digitalizada da declaração por e-mail. 

 Prazo de prestação do serviço: 03 dias úteis a contar da data da solicitação. 

 Forma de prestação: presencial (balcão de atendimento) e eletronicamente, via 

e-mail. 

 Locais e formas de acesso ao serviço: na PROPED e via e-mail institucional. 

mailto:pibic@ufra.edu.br
mailto:proped.pesquisa@ufra.edu.br
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5.2.3 Protocolo de solicitações para emissão de certificados (PIBIC) e 2ª via de 

diploma (Pós-graduação) 

 Descrição do serviço: registrar as solicitações dos usuários quanto à emissão de 

certificados de participação em eventos relacionados às atividades do PIBIC 

e/ou 2ª via de diploma da Pós-graduação. 

 Usuários do serviço: discentes dos cursos de pós-graduação e graduação 

(PIBIC) da UFRA. 

 Etapas do serviço:  

 Preencher o requerimento de solicitação na Secretaria Geral da 

PROPED, balcão de atendimento: 

 Emissão de certificados PIBIC: informar o nome do discente ou 

docente, o período em que foi bolsista, o nome do evento e o 

título do trabalho (em caso de apresentação); 

 Emissão de 2ª via de diploma de pós-graduação stricto sensu: 

preencher a justificativa para emissão, caso seja para alteração de 

nome, deverá apresentar o documento de identificação com a 

alteração; caso seja por motivo de roubo, deve-se trazer cópia do 

Boletim de Ocorrência.  

 Receber a cópia do protocolo de solicitação, que deverá ser apresentada 

no ato da retirada da declaração, juntamente com o documento de 

identificação original com foto do interessado. 

 Prazo de prestação do serviço: 15 dias úteis a contar da data da solicitação. 

 Forma de prestação: presencial (balcão de atendimento). 

 Locais e formas de acesso ao serviço: na PROPED. 

5.2.4 Solicitação de carteira estudantil 

 Descrição do serviço: solicitar a emissão de carteira estudantil da pós-

graduação. 

 Usuários do serviço: discentes dos cursos de pós-graduação da UFRA. 

 Etapas do serviço: 

 Comparecer à Secretaria Geral da PROPED, balcão de atendimento, no 

período determinado para a solicitação de carteira estudantil que, 

usualmente, coincide com o período de matrícula definido no calendário 

acadêmico; 

 Preencher o requerimento de solicitação da carteira estudantil: 

 Alunos ingressantes: apresentar documento original com foto e 

uma foto 3x4 (a foto será devolvida ao usuário no momento de 

entrega da carteira); 

 Alunos veteranos: apresentar a carteira vencida, do período 

anterior à solicitação.  

 Receber a cópia do protocolo de solicitação, que deverá ser apresentada 

no ato da retirada da carteirinha, juntamente com o seu documento de 

identificação original com foto ou a carteira vencida. 
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 Prazo de prestação do serviço: 03 dias úteis a contar do dia útil posterior ao 

encerramento do período de solicitação. 

 Forma de prestação: presencial, na Secretaria Geral da PROPED, balcão de 

atendimento. 

 Locais e formas de acesso ao serviço: PROPED. 

5.2.5 Entrega de documentos ao usuário (declarações, diplomas, certificados 

etc) 

 Descrição do serviço: entregar, ao usuário, os documentos pertinentes à 

pesquisa, à pós-graduação e ao PIBIC solicitados à PROPED. 

 Usuários do serviço: docentes e discentes dos cursos de pós-graduação e 

graduação (PIBIC) da UFRA. 

 Etapas do serviço: 

 Comparecer à Secretaria Geral da PROPED, balcão de atendimento; 

 Apresentar a cópia do protocolo de requerimento, juntamente com o 

documento de identificação original com foto do solicitante.  

Observação: A documentação poderá ser entregue a um terceiro, desde 

que seja apresentada procuração com firma registrada em cartório para 

este fim; 

 Receber o documento solicitado por meio da assinatura e data no 

protocolo de solicitação original. 

 Forma de prestação: presencial, na Secretaria Geral da PROPED, balcão de 

atendimento. 

 Locais e formas de acesso ao serviço: na PROPED. 

5.2.6 Recebimento de documentos do usuário 

 Descrição do serviço: receber do usuário os documentos encaminhados à 

PROPED, pertinentes à pesquisa, à pós-graduação e ao PIBIC. 

 Usuários do serviço: docentes e discentes dos cursos de pós-graduação da 

UFRA, assim como o público em geral. 

 Etapas do serviço: 

 Efetuar a entrega da documentação pertinente (relatórios, documentação 

do processo seletivo etc) na Secretaria Geral da PROPED, balcão de 

atendimento; 

 Assinar listagem de comprovação da entrega do documento. 

 Forma de prestação: presencial, na Secretaria Geral da PROPED, balcão de 

atendimento. 

 Locais e formas de acesso ao serviço: na PROPED. 

5.3  Divisão de Pesquisa 
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A Divisão de Pesquisa é responsável pelo cadastramento e acompanhamento das 

pesquisas desenvolvidas pelos docentes e discentes de pós-graduação da universidade, 

assim como, através do Programa de Iniciação Científica – PIBIC, das pesquisas 

desenvolvidas pelos discentes de graduação. 

5.3.1 Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica – PIBIC 

5.3.1.1 Processo de Seleção dos bolsistas: 

 Descrição do serviço: Processo seletivo de candidatos ao Programa 

Institucional de Bolsas de Iniciação (PIBIC), nível de graduação, da UFRA. As 

quotas de bolsas do PIBIC são disponibilizadas por meio do Edital da PROPED, 

lançado anualmente. 

 Usuários do serviço: discentes de graduação e docentes da UFRA. 

 Etapas do serviço:  

 Lançamento do edital; 

 Recebimento das propostas; 

 Conferência dos dados dos concorrentes; 

 Preenchimento de planilha com os dados dos concorrentes; 

 Avaliação e classificação dos concorrentes; 

 Divulgação do resultado parcial no site da PROPED; 

 Recebimento dos recursos via processo cadastrado no SIPAC; 

 Julgamento dos recursos cadastrados; 

 Divulgação do resultado final no site da PROPED. 

 Prazo de prestação do serviço: Os prazos relacionados ao processo seletivo são 

estabelecidos em edital. 

 Forma de prestação: presencial. 

 Locais e formas de acesso ao serviço: PROPED. 

5.3.1.2 Alocação de bolsas PIBIC (CNPq; UFRA; FAPESPA e demais 

agências financiadoras, quando for o caso) 

 Descrição do serviço: Alocação das bolsas do PIBIC conforme os critérios 

estabelecidos no edital e agência financiadora (CNPq; FAPESPA; UFRA etc). 

 Usuários do serviço: Coordenador do PIBIC. 

 Etapas do serviço:  

 Distribuição dos bolsistas de acordo com a classificação no processo 

seletivo; 

 Em caso de bolsista CNPq: 

 Acesso à Plataforma Carlos Chagas; 

 Inserção de login e senha; 

 Indicação dos bolsistas CNPq; 

 Envio do Termo de Aceite ao bolsista, pelo CNPq; 

 Aceite do discente no Termo de Aceite; 

 Implementação da bolsa. 

 Nos demais casos: 
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 Elaboração de listagem com os dados do bolsista; 

 Elaboração da folha de pagamento. 

 Prazo de prestação do serviço: até o 10º dia de cada mês. 

 Forma de prestação: Eletronicamente e via Plataforma Carlos Chagas. 

 Locais e formas de acesso ao serviço: PROPED. 

5.3.1.3 Gerenciamento de bolsas PIBIC (CNPq; UFRA; FAPESPA etc) 

 Descrição do serviço: Efetuar o gerenciamento das bolsas PIBIC, cancelamento 

e substituição, conforme as exigências de cada agência financiadora. 

 Usuários do serviço: docentes orientadores de bolsistas PIBIC. 

 Etapas do serviço:  

 Abertura do processo via SIPAC, pelo orientador; 

 Indicação do bolsista a ser substituído; 

 Encaminhamento da documentação do novo bolsista; 

 Cancelamento da bolsa do discente indicado; 

 Em caso de bolsista CNPq: 

 Acesso à Plataforma Carlos Chagas; 

 Inserção de login e senha; 

 Cancelamento do bolsista CNPq; 

 Indicação do novo discente; 

 Envio do Termo de Aceite ao novo discente; 

 Aceite do discente no Termo de Aceite; 

 Substituição da bolsa. 

 Nos demais casos: 

 Cancelamento do bolsista mediante alteração dos dados 

na listagem de acompanhamento; 

 Indicação do novo bolsista; 

 Elaboração da folha de pagamento. 

 Atualização dos dados na listagem de gerenciamento. 

 Documentação: o processo de solicitação de substituição do bolsista deve 

conter: 

 Memorando do orientador indicando o discente a ter a bolsa cancelada; 

 Documentação do novo discente (substituto):  

 Plano de trabalho;  

 Termo de Compromisso assinado e datado pelo discente e pelo 

orientador;  

 Ficha de cadastro com os dados do discente;  

 Cópias do documento de identificação, CPF, comprovante de 

residência e dados bancários (cartão com conta e agência). 

 Caso o discente seja contemplado com bolsa FAPESPA, além da 

supracitada, será necessário: o relatório parcial (até o momento da 

substituição), conforme modelo disponível no site da fundação 
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(http://www.fapespa.pa.gov.br/menu/70) e os recibos mensais 

originais assinados e datados pelo bolsista. 

 Prazo de prestação do serviço: até o 10º dia de cada mês. 

 Forma de prestação: presencial e eletronicamente, via SIPAC; 

 Locais e formas de acesso ao serviço: PROPED. 

5.3.2 Emissão de declarações 

 Descrição do serviço: emitir a declaração de participação/orientação como 

bolsistas/orientador do PIBIC. 

 Usuários do serviço: docentes orientadores e discentes bolsistas PIBIC da 

UFRA. 

 Etapas do serviço:  

 Receber o requerimento de solicitação da declaração, protocolado na 

Secretaria Geral da PROPED, balcão de atendimento; 

 Conferir o nome do discente ou docente, o período em que foi bolsista, o 

título do plano de trabalho e o nome do professor orientador; 

 Emitir e assinar a declaração; 

 Enviar para assinatura do Pró-Reitor(a); 

 Entregar a declaração mediante apresentação da cópia do protocolo de 

solicitação e do documento de identificação original com foto pelo 

interessado. 

 Os usuários advindos dos Campis do interior podem solicitar as 

declarações de participação/orientação PIBIC através do e-mail: 

pibic@ufra.edu.br. Nesse caso, o usuário receberá a cópia digitalizada da 

declaração por e-mail. 

 Prazo de prestação do serviço: 03 dias úteis a contar da data da solicitação. 

 Forma de prestação: presencial (balcão de atendimento) e eletronicamente, via 

e-mail. 

 Locais e formas de acesso ao serviço: na PROPED e via e-mail institucional. 

5.3.3 Seção de cadastro e acompanhamento de projetos de pesquisa 

5.3.3.1 Cadastro de grupo de pesquisa 

 Descrição do serviço: Cadastrar os grupos de pesquisa no Diretório dos Grupos 

de Pesquisa no Brasil – DGP-CNPq. 

 Usuários do serviço: docentes pesquisadores da UFRA. 

 Etapas do serviço: 

 Solicitação, pelo Líder do grupo de pesquisa, da criação do grupo de 

pesquisa; 

 Aprovação da criação do grupo de pesquisa, pelo Colegiado do Instituto 

ou Campus; 

 Cadastro do líder de pesquisa no DGP-CNPq, pela Pró-Reitora da 

PROPED; 

http://www.fapespa.pa.gov.br/menu/70
mailto:pibic@ufra.edu.br
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 Adição do grupo de pesquisa no DGP-CNPq, pelo Líder do grupo de 

pesquisa; 

 Certificação do grupo de pesquisa, pela Pró-Reitora da PROPED. 

 Forma de prestação: via plataforma digital DGP-CNPq. 

 Locais e formas de acesso ao serviço: PROPED. 

5.3.3.2 Cadastro de projeto de pesquisa 

 Descrição do serviço: Cadastrar os projetos de pesquisa da UFRA junto à 

PROPED. 

 Usuários do serviço: docentes da UFRA. 

 Etapas do serviço: 

 Preenchimento do formulário de cadastro do projeto, disponível no 

endereço: 

http://www.proped.ufra.edu.br/index.php?option=com_content&view

=article&id=43&Itemid=180 

 

Observação (1): Os campos “recursos financeiros” e “fonte 

financiadora” são OBRIGATÓRIOS. Caso a fonte financiadora seja 

recursos próprios ou da instituição, os valores dos recursos de capital e 

de custeio devem ser estimados e preenchidos no formulário. Além 

disso, o diretor do campus ou instituto deve emitir uma declaração, 

afirmando que a unidade está ciente da realização do projeto e autoriza a 

utilização da infraestrutura, equipamentos e material de consumo da 

unidade para o seu desenvolvimento. 

 

Observação (2): Para os projetos que fazem uso de animais, é necessário, 

primeiro, o cadastramento dos mesmos na Comissão de Ética no Uso de 

Animais-CEUA. Após o recebimento do parecer positivo dessa comissão, é 

que os projetos podem ser cadastrados na PROPED. 

 

 Assinatura do formulário pelo Coordenador do projeto; 

 Elaboração e envio do memorando de encaminhamento do projeto à 

Direção do Campus ou Instituto, pelo Coordenador do projeto; 

 Elaboração do memorando de encaminhamento do projeto à PROPED 

pelo Diretor do Campus ou Instituto; 

 Abertura do processo no SIPAC, pelo Coordenador do projeto de 

pesquisa, e juntada dos documentos: formulário preenchido e assinado 

pelo Coordenador; memorandos de encaminhamento do Coordenador e 

da Direção e; declarações (quando for o caso) ao processo; 

 Encaminhamento do processo via SIPAC e fisicamente à PROPED. Caso 

o projeto seja originário dos Campi dos interiores, deverá ser 

encaminhado somente via SIPAC, com a digitalização de todos os 

documentos que fazem parte do referido processo; 

http://www.proped.ufra.edu.br/index.php?option=com_content&view=article&id=43&Itemid=180
http://www.proped.ufra.edu.br/index.php?option=com_content&view=article&id=43&Itemid=180
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 Recebimento do processo (física e digitalmente, via SIPAC) pela Divisão 

de Pesquisa da PROPED; 

 Conferência da documentação para cadastramento do projeto. Caso haja 

alguma pendência, principalmente, relacionadas à fonte financiadora e 

aos recursos financeiros, o processo retornará a sua origem e não será 

cadastrado, até que seja sanada a pendência; 

 Realização do cadastro do projeto de pesquisa na PROPED; 

 Emissão do número do projeto de pesquisa na PROPED; 

 Despacho de arquivamento do processo no SIPAC, informando a 

realização do cadastro e o número do projeto na PROPED. 

 Prazo de prestação do serviço: 03 dias úteis a contar da data de recebimento do 

processo na PROPED. Ressalta-se que este prazo é válido somente para os 

processos cujos projetos não apresentam pendências para cadastramento, caso 

contrário, o prazo passará a contar a partir da data de solução das referidas 

pendências. 

 Forma de prestação: virtualmente, via SIPAC. 

 Locais e formas de acesso ao serviço: o serviço deve ser solicitado e 

cadastrado via SIPAC: http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf. 

5.3.3.3 Prorrogação de projetos de pesquisa 

 Descrição do serviço: Solicitação e realização da prorrogação dos projetos de 

pesquisa cadastrados na UFRA. 

 Usuários do serviço: docentes da UFRA. 

 Etapas do serviço: 

 Elaboração do relatório parcial da pesquisa, até o momento da solicitação 

de prorrogação; 

 Preenchimento do formulário de prorrogação do projeto de pesquisa, 

com definição do novo calendário de atividades, disponível no endereço: 

http://www.proped.ufra.edu.br/index.php?option=com_content&view

=article&id=43&Itemid=180; 

 Elaboração e envio do memorando de encaminhamento do projeto à 

Direção do Campus ou Instituto pelo Coordenador do projeto; 

 Elaboração do memorando de encaminhamento do projeto à PROPED 

pelo Diretor do Campus ou Instituto, devidamente assinado e carimbado; 

 Abertura do processo no SIPAC, pelo Coordenador do projeto, e juntada 

dos documentos: formulário preenchido e assinado pelo Coordenador; 

memorandos de encaminhado do Coordenador e da Direção ao processo; 

 Encaminhamento do processo via SIPAC e fisicamente à PROPED. Caso 

o projeto seja originário dos Campi dos interiores, deverá ser 

encaminhado somente via SIPAC, com a digitalização de todos os 

documentos que fazem parte do referido processo; 

 Recebimento do processo (física e digitalmente, via SIPAC) pela Divisão 

de Pesquisa da PROPED; 

http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
http://www.proped.ufra.edu.br/index.php?option=com_content&view=article&id=43&Itemid=180
http://www.proped.ufra.edu.br/index.php?option=com_content&view=article&id=43&Itemid=180
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 Conferência da documentação para prorrogação do projeto. Caso haja 

alguma pendência o processo retornará a sua origem e não será 

prorrogado até que esteja sanada; 

 Realização da prorrogação do projeto de pesquisa na PROPED; 

 Atualização dos dados no site da PROPED; 

 Despacho de arquivamento do processo no SIPAC, informando a 

realização da prorrogação do projeto na PROPED; 

 Forma de prestação: virtualmente, via SIPAC. 

 Locais e formas de acesso ao serviço: o serviço deve ser solicitado e 

acompanhado via SIPAC: http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf. 

5.3.3.4 Cancelamento de projetos de pesquisa 

 Descrição do serviço: realização do cancelamento do projeto mediante 

solicitação do Coordenador do projeto. 

 Usuários do serviço: docentes coordenadores de projetos de pesquisa. 

 Etapas do serviço: 

 Preenchimento do formulário de cancelamento do projeto de pesquisa, 

com definição do novo calendário de atividades, disponível no endereço: 

http://www.proped.ufra.edu.br/index.php?option=com_content&view

=article&id=43&Itemid=180; 

 Envio do formulário de cancelamento do projeto à Direção do Campus 

ou Instituto pelo Coordenador do projeto; 

 Elaboração do memorando de encaminhamento do projeto à PROPED 

pelo Diretor do Campus ou Instituto, devidamente assinado e carimbado; 

 Abertura do processo no SIPAC, pelo Coordenador do projeto, e juntada 

dos documentos: formulário preenchido e assinado pelo Coordenador; 

memorando de encaminhado da Direção ao processo; 

 Encaminhamento do processo via SIPAC e fisicamente à PROPED. Caso 

o projeto seja originário dos Campi dos interiores, deverá ser 

encaminhado somente via SIPAC, com a digitalização de todos os 

documentos que fazem parte do referido processo; 

 Recebimento do processo (física e digitalmente, via SIPAC) pela Divisão 

de Pesquisa da PROPED; 

 Conferência da documentação para prorrogação do projeto. Caso haja 

alguma pendência o processo retornará a sua origem e não será 

cancelado até que a mesma esteja sanada; 

 Realização do cancelamento do projeto de pesquisa na PROPED; 

 Atualização dos dados no site da PROPED; 

 Despacho de arquivamento do processo no SIPAC, informando a 

realização da prorrogação do projeto na PROPED; 

 Forma de prestação: virtualmente, via SIPAC. 

 Locais e formas de acesso ao serviço: o serviço deve ser solicitado e 

acompanhado via SIPAC: http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf. 

http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
http://www.proped.ufra.edu.br/index.php?option=com_content&view=article&id=43&Itemid=180
http://www.proped.ufra.edu.br/index.php?option=com_content&view=article&id=43&Itemid=180
http://sipac.ufra.edu.br/public/jsp/portal.jsf
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5.3.4 Emissão de declarações 

 Descrição do serviço: Emitir declarações de participação/coordenação de 

projetos de pesquisa. 

 Usuários do serviço: docentes coordenadores de projeto de pesquisa e discentes 

ou docentes participantes de projetos de pesquisa. 

 Etapas do serviço:  

 Receber o requerimento de solicitação da declaração, protocolado na 

Secretaria Geral da PROPED, balcão de atendimento; 

 Conferir o nome do interessado, o nome do coordenador do projeto; o 

título, o número de cadastro na PROPED e o período vigência do 

projeto; 

 Emitir e assinar a declaração; 

 Enviar para assinatura do Pró-Reitor(a); 

 Entregar a declaração mediante apresentação da cópia do protocolo de 

solicitação e do documento de identificação original com foto pelo 

interessado. 

 Os usuários advindos dos Campis do interior podem solicitar as 

declarações de participação/coordenação em projetos de pesquisa através 

do e-mail: proped.pesquisa@ufra.edu.br. Nesse caso, o usuário receberá 

a cópia digitalizada da declaração por e-mail. 

 Prazo de prestação do serviço: 03 dias úteis a contar da data da solicitação. 

 Forma de prestação: presencial (balcão de atendimento) e eletronicamente, via 

e-mail. 

 Locais e formas de acesso ao serviço: na PROPED e via e-mail institucional. 

5.4  Divisão de Pós-graduação 

A Divisão de Pós-graduação consiste no órgão administrativo responsável pelo 

planejamento e coordenação das atividades vinculadas aos programas de pós-graduação 

stricto sensu e lato sensu da Universidade Federal Rural da Amazônia – UFRA. 

5.4.1 Seção de registro e controle acadêmico 

5.4.2 Emissão de diploma stricto sensu e/ou certificado de especialização 

 Descrição do serviço: Emitir os diplomas aos discentes da pós-graduação 

Stricto Sensu e/ou especialização da UFRA. 

 Usuários do serviço: discentes da pós-graduação aptos a serem titulados. 

 Documentos necessários:  

 Ata da reunião de defesa da monografia/dissertação/tese;  

 Formulário de Solicitação, retirado na Secretaria do Programa de Pós-

graduação; 

 Autorização para emissão de diploma/certificado emitida pela 

Coordenação do curso. 

mailto:proped.pesquisa@ufra.edu.br
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 Etapas do serviço: 

 Requerimento da emissão do diploma na Secretaria do Programa de Pós-

graduação pelo discente; 

 Recebimento do requerimento do discente e conferência da 

documentação pela Coordenação do Programa ou curso de Pós-

graduação; 

 Abertura de processo no SIPAC e juntada da documentação do 

requerente; 

 Encaminhamento físico e eletrônico do processo à PROPED; 

 Recebimento físico e eletrônico do processo na PROPED e distribuição 

interna à Divisão de Pós-graduação; 

 Análise da documentação e situação do discente no SIGAA pela Divisão 

de Pós-graduação; Caso a documentação esteja com pendências, o 

processo retornará à Coordenação do Programa ou curso de Pós-

graduação para solução das mesmas;  

 Caso a documentação do discente esteja correta, a Divisão de Pós-

graduação confere os dados do discente, emite o diploma  

 Encaminhamento físico e eletrônico, via SIPAC, do diploma e/ou 

certificado à Reitoria para assinatura do Reitor(a); 

 Assinatura do diploma e/ou certificado pelo Reitor(a); 

 Encaminhamento do processo, física e eletronicamente, à PROPED; 

 Recebimento do diploma e/ou certificado assinado; 

 Registro do diploma e/ou certificado; 

 Publicação do nome do discente no site da PROPED; 

 Entrega do diploma e/ou certificado ao discente ou seu procurador, 

retirado na Secretaria Geral da PROPED. O procurador deverá estar 

munido de procuração original, especialmente elaborada para este fim e 

registrada em cartório; 

 Conferência dos dados do diploma e/ou certificado; 

 Assinatura do livro de registro pelo discente ou seu procurador. No caso 

de ser o procurador, a procuração original fica retida na PROPED e é 

anexada ao livro de registro, na página onde está registrado o diploma 

e/ou certificado; 

 Arquivamento do processo, com informe à Coordenação do Programa ou 

curso de pós-graduação de que o diploma e/ou certificado foi emitido e 

entregue ao discente, via despacho digital no SIPAC. 

 Prazo para a prestação: até 30 dias úteis. 

 Forma de comunicação com o usuário: SIPAC, e-mail e site da PROPED 

 Forma de prestação: presencialmente. 

 Locais e formas de acesso ao serviço: Secretaria do Programa de Pós-

graduação, balcão de atendimento da Secretaria Geral da PROPED. 

5.4.3 Emissão de carteiras estudantis 

 Descrição do serviço: Emitir as carteis estudantis aos discentes regularmente 

matriculados nos cursos de Pós-graduação da UFRA. 
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 Usuários do serviço: discentes regularmente matriculados nos cursos de Pós-

graduação da UFRA. 

 Etapas do serviço:  

 Receber o requerimento de solicitação da declaração, protocolado na 

Secretaria Geral da PROPED, balcão de atendimento; 

 Verificação da situação do discente no SIGAA; 

 Confeccionar a carteira estudantil; 

 Entregar a carteira mediante apresentação da cópia do protocolo de 

solicitação e do documento de identificação original com foto pelo 

interessado. 

 Prazo de prestação do serviço: até 15 dias úteis a contar da data da solicitação. 

 Forma de prestação: presencial. 

 Forma de comunicação com o usuário: site da PROPED, e-mail e 

presencialmente, no balcão de atendimento. 

 Locais e formas de acesso ao serviço: na PROPED. 

5.4.4 Matrícula de aluno especial 

 Descrição do serviço: Realizar a matrícula dos usuários interessados em cursar 

disciplinas nos programas de pós-graduação sob o regime especial. 

 Usuários do serviço: público em geral, desde que tenham concluído, no 

mínimo, a graduação na área do programa ou em áreas afins. 

 Documentos necessários:  

 Formulário preenchido e assinado pelo professor da disciplina e pelo 

coordenador do Programa de Pós-graduação, disponível no link: 

http://www.proped.ufra.edu.br/index.php?option=com_content&view

=article&id=9:formularios-de-atividades-

cademicas&catid=14&Itemid=191 

 Caso discente regular de programa de pós-graduação Stricto Sensu de 

outra instituição, apresentar solicitação de matrícula assinada pelo 

orientador e/ou coordenador do Programa ao qual está vinculado;  

 Cópia frente e verso do diploma de graduação ou mestrado, autenticada 

ou atestada por servidor público na Secretaria Geral da PROPED;  

 Cópia do histórico escolar da graduação e/ou do mestrado;  

 Cópia do documento de identificação com foto, CPF e comprovante de 

quitação com o serviço militar. 

 

Observações:  

(1)  O discente sob o regime especial: 

a. Poderá cursar disciplinas até o total de 10 créditos, exceto para 

discentes regulares de Pós-graduação stricto sensu de outras 

instituições; 

b. Não poderá ser matriculado nas disciplinas de seminários, monitoria 

ou estágio de docência; 

http://www.proped.ufra.edu.br/index.php?option=com_content&view=article&id=9:formularios-de-atividades-cademicas&catid=14&Itemid=191
http://www.proped.ufra.edu.br/index.php?option=com_content&view=article&id=9:formularios-de-atividades-cademicas&catid=14&Itemid=191
http://www.proped.ufra.edu.br/index.php?option=com_content&view=article&id=9:formularios-de-atividades-cademicas&catid=14&Itemid=191
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c. Não possuirá qualquer privilégio quanto à futura admissão em 

processo seletivo para os cursos de pós-graduação; 

(2) O discente matriculado sob regime especial poderá solicitar, na Secretaria 

Geral da PROPED,  a emissão do histórico escolar para aproveitamento dos 

créditos cursados em regime especial. 

  

 Etapas do serviço:  

 Preenchimento do formulário de matrícula, pelo interessado, junto ao 

Professor(a) da disciplina e ao Coordenador(a) do programa de pós-

graduação; 

 Entrega do formulário e documentação necessária na Secretaria Geral da 

PROPED, balcão de atendimento; 

 Verificação da conformidade da matrícula no SIGAA; 

 Realização da matrícula do interessado no SIGAA; 

 Envio do comprovante de matrícula ao interessado ou informe sobre o 

indeferimento da mesma. 

 Prazo de prestação do serviço: até 05 dias úteis a contar do final do período de 

matrícula para alunos especiais. 

 Forma de prestação: presencial. 

 Forma de comunicação com o usuário: e-mail e presencialmente, no balcão de 

atendimento na Secretaria Geral da PROPED. 

 Locais e formas de acesso ao serviço: na PROPED 

5.4.5 Cadastro de disciplinas no Sistema Acadêmico 

 Descrição do serviço: realizar o cadastro da estrutura curricular das disciplinas 

ofertadas pelos cursos de Pós-graduação da UFRA. 

 Usuários do serviço: Coordenadores dos cursos de Pós-graduação da UFRA. 

 Documentos necessários: memorando da Coordenação do Programa de Pós-

graduação; cópia da Ata de aprovação da disciplina pelo Colegiado do Programa 

e documento com as informações sobre a disciplina a ser cadastrada. 

 Etapas do serviço:  

 Abertura de processo no SIPAC, anexando os documentos necessários; 

 Encaminhamento à PROPED; 

 Análise da documentação. Caso haja pendências, o processo retornará à 

unidade de origem para que as mesmas sejam sanadas; 

 Cadastro da disciplina no sistema acadêmico – SIGAA; 

 Arquivamento do processo, com despacho digital no SIPAC, informando 

que a demanda foi atendida. 

 Prazo de prestação do serviço: até 15 dias úteis a contar da data da solicitação. 

 Forma de prestação: via sistema acadêmico. 

 Forma de comunicação com o usuário: via SIPAC ou e-mail institucional. 

 Locais e formas de acesso ao serviço: secretarias dos programas de pós-

graduação e na PROPED. 
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5.4.6 Seção de controle e acompanhamento de bolsas 

5.4.6.1 Implementação de bolsas (CAPES/FAPESPA) 

 Descrição do serviço: implementar as quotas de bolsas no Sistema de 

Acompanhamento de Concessões – SAC/CAPES e nas demais agências 

financiadoras. 

 Usuários do serviço: docentes da UFRA e discentes regularmente matriculados 

nos cursos de Pós-graduação da UFRA. 

 Documentos necessários: 

 Formulário de indicação do bolsista; 

 Termo de compromisso assinado pelo bolsista. 

 Etapas do serviço:  

 Preenchimento do formulário de indicação do bolsista pelo Coordenador 

do Programa de Pós-graduação; 

 Abertura de processo no SIPAC; 

 Encaminhamento à PROPED; 

 No caso de bolsista CAPES: 

 Inclusão do novo bolsista na plataforma SAC/CAPES; 

 Chancelar o pagamento do bolsista no SAC/CAPES. 

 Nos demais casos: 

 Envio do formulário e documentação à agência financiadora; 

 Inclusão na folha de pagamento. 

 Arquivamento do processo, com informe à Coordenação do Programa ou 

curso de pós-graduação de que a bolsa foi implementada, via despacho 

digital no SIPAC. 

 Prazo de prestação do serviço: até 10º dia de cada mês. 

 Forma de prestação: virtualmente e através do acesso à plataforma 

SAC/CAPES. 

 Forma de comunicação com o usuário: via SIPAC e presencialmente, no 

balcão de atendimento. 

 Locais e formas de acesso ao serviço: secretarias dos programas de pós-

graduação e na PROPED. 

5.4.6.2 Emissão de declarações de bolsistas (CAPES/FAPESPA/SEMOB) 

 Descrição do serviço: Emitir declarações aos discentes regularmente 

matriculados nos cursos de Pós-graduação da UFRA. 

 Usuários do serviço: discentes regularmente matriculados nos cursos de Pós-

graduação da UFRA. 

 Etapas do serviço:  

 Receber o requerimento de solicitação da declaração, protocolado na 

Secretaria Geral da PROPED, balcão de atendimento; 
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 Conferir o nome do interessado, o nome do coordenador do projeto; o 

título, o número de cadastro na PROPED e o período vigência do 

projeto; 

 Emitir e assinar a declaração; 

 Enviar para assinatura do Pró-Reitor(a); 

 Entregar a declaração mediante apresentação da cópia do protocolo de 

solicitação e do documento de identificação original com foto pelo 

interessado. 

 Prazo de prestação do serviço: até 03 dias úteis a contar da data da solicitação. 

 Forma de prestação: presencial. 

 Forma de comunicação com o usuário: site da PROPED, e-mail e 

presencialmente, no balcão de atendimento. 

 Locais e formas de acesso ao serviço: secretarias dos programas de pós-

graduação e na PROPED. 

6 Pró-Reitoria de Extensão - PROEX 
 

Horário de atendimento: 08:00 às 17:00 

Localização: Prédio Central, corredor à direita, térreo 

Mais informações: www.proex.ufra.edu.br 

www.facebook.com/ProexUFRA 

Contatos: secretariaproex@ufra.edu.br 
dec.ufra@gmail.com 
proex@ufra.edu.br 

estagio.proex@ufra.edu.br 

(91) 99617-5320 

 

 

A Pró-Reitoria de Extensão é a unidade responsável da UFRA em particular pelo 

Ensino e a Pesquisa de forma indissociável, a fim de viabilizar trocas educativas, 

culturais e científicas com a sociedade.  

O objetivo é promover a integração entre a universidade e a sociedade na troca 

de experiências, técnicas e metodologias, que permitem ao aluno uma formação 

profissional com responsabilidade social, sempre através da coordenação, da articulação 

e do fomento de todas as atividades de extensão universitária das diversas Unidades e 

Órgãos complementares da UFRA, por meio de ações, programas, projetos, cursos e 

eventos. 

 Nossa missão é a formulação e a implementação de políticas e programas de 

extensão universitária, que em consonância com o Regimento Geral da UFRA e com a 

Resolução do CONSEPE n 248, de 12 de março de 2015, prima pela indissociabilidade 

entre a própria extensão, o ensino e a pesquisa. Nesse âmbito, coordenamos os estágios 

não obrigatórios, os eventos extensionistas, os projetos e a capacitação para a extensão, 

as ações esportivo-culturais universitárias e damos apoio à comunidade externa, visando 

à interação da Universidade com a sociedade. 

http://www.proex.ufra.edu.br/
mailto:secretariaproex@ufra.edu.br
mailto:dec.ufra@gmail.com
mailto:proex@ufra.edu.br
mailto:estagio.proex@ufra.edu.br
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 A PROEX tem ação estratégica no apoio a Reitoria, sendo responsável pela 

formulação e implementação das políticas e dos programas de extensão universitária a 

serem executados pelos Institutos, campus, núcleos e fazendas; pela coordenação geral e 

pelo controle institucional central de sua área específica, visando à interação da 

Universidade com a sociedade. 

6.1  Estrutura Organizacional 

6.1.1 Divisão de Programas e Projetos 

Cadastramento, avalição, acompanhamento e certificação de programas, projetos e 

cursos de extensão e divulgação científica. 

6.1.2 Divisão de Estágio Não Obrigatório 

Implementação e coordenação da bolsas de estágio da UFRA, estágio não obrigatório 

com bolsa realizado em outra instituição e a modalidade treinamento apenas no âmbito 

da UFRA. 

 

6.1.3 Divisão de Eventos e Cultura 

Coordenar, promover, incorporar, estimular e possibilitar ações, projetos e eventos 

científicos, técnicos, de ensino, culturais e artísticos, individuais ou coletivos, em 

consonância com a política cultural da UFRA. 

 

6.1.4 Divisão de Esportes e Lazer 

Fomento das atividades esportivas com a comunidade do entorno e com a comunidade 

acadêmica, por meio de reserva de Espaços Poliesportivos, ação junto a Associação 

Atlética dos estudantes da UFRA, bem como ao apoio as atividades que visem o bem-

estar e qualidade de vida do servidor. 

6.2   Serviços Oferecidos pela Pró-Reitoria de Extensão 

6.2.1 Ações de Extensão 

 

 São consideradas ações de Extensão Universitária aquelas que envolvem o 

público externo a instituição, bem como seus alunos, docentes e técnico-

administrativos, desenvolvidas de modo interdisciplinar e/ou multidisciplinar que se 

enquadrem em uma das modalidades a seguir:  

a) Programas;  

b) Projetos;  

c) Cursos;  

d) Eventos;  

e) Produtos;  

f)Prestação de serviços. 

  

 As ações de extensão na UFRA podem ser propostas por qualquer membro da 

comunidade interna e externa desde que coordenadas por docentes ou técnicos efetivos 

e em exercício, de nível superior, obedecendo as resoluções, modos de ação e 

formulários padrões da PROEX. 
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6.2.2 Projetos de Extensão 

 São considerados Projetos de Extensão Universitária, propostas de atuação na 

realidade social, de natureza acadêmica, com caráter educativo, social, artístico, 

cultural, científico ou tecnológico, e que cumpram os preceitos da indissociabilidade 

entre ensino, pesquisa e extensão, desenvolvidas de forma sistematizada.  

 Os Projetos de Extensão Universitária terão sua vigência determinada pelo 

tempo necessário à efetivação da atividade proposta, podendo ser renovada caso se 

justifique a sua continuidade. 

 A carga horária mínima dedicada ao Projeto e/ou Programa de Extensão 

Universitária por cada docente ou técnico-administrativo da UFRA que componha a 

equipe responsável não deverá ser inferior a 4 (quatro) horas semanais ao longo do 

período de realização proposto para a atividade. 

 Professores e Técnicos Administrativos em Educação, de nível superior, da 

UFRA, devem utilizar o formulário padrão para a elaboração do projeto de extensão 

para a solicitação de cadastramento: 

a) Formulário para projeto de extensão (inserir link) 

 O projeto de extensão para cadastramento deve ser caracterizado como tal, 

principalmente, nos seguintes itens: 

a) Título; 

b) Introdução; 

c) Objetivos; 

d) Cronograma de atividades de extensão; 

e) Detalhamento das atividades de extensão na metodologia. 

 

 Após a elaboração, o projeto deve ser apreciado pelo Instituto ou Campi da 

Instituição para deferimento e assinado. 

  Após aprovado no Instituto ou Campi, deve-se encaminhar o projeto de 

extensão no formulário disposto no link 

http://www.proex.ufra.edu.br/index.php/normas-e-formularios para a PROEX, 

solicitando cadastramento via Memorando/SIPAC. 

 Na PROEX os projetos de extensão recebidos são protocolados, de imediato, e 

por ocasião da Reunião do Comitê Gestor de Extensão – CGE, ou distribuição entre os 

membros, serão analisados para emissão de parecer com fins de cadastramento. Em caso 

de necessidade será solicitado complementação ou alteração. 

 A PROEX ainda não possui recursos para financiar o projeto em si, porém 

quando há possibilidade, solicita ajuda de custo para alunos de graduação, através de 

edital específico, e por ocasião da liberação de recursos por parte da Pró-Reitoria de 

Administração e Finanças, com inscrições dos alunos, por meio de projetos de extensão, 

e seleção de acordo com a disponibilidade de vagas. 

 Os projetos caracterizados como extensão, aprovados em editais com 

financiamento externo, desde que apresentem a documentação do órgão financiador, 

recebidos através de memorando/SIPAC, são cadastrados de imediato, e levados ao 

conhecimento do Comitê Gestor de Extensão – CGE. 

 Após o cadastramento na PROEX/UFRA, o coordenador do projeto poderá 

lançar edital de treinamento para execução na própria UFRA, com vagas para alunos, 

sem bolsa, desta Universidade, através da Divisão de Estágio/PROEX, para que os 

alunos tenham direito a certificado de participação no projeto. 

 Para manutenção do cadastro do projeto, há necessidade de envio do relatório do 

projeto de extensão - parcial e final, cujo formulário encontra-se disponível no site 

http://www.proex.ufra.edu.br/index.php/normas-e-formularios
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UFRA/PROEX/Normas e Formulários, normalmente, no final do ano civil, ou a 

qualquer momento, quando for solicitado para atender demandas institucionais. 

 Os alunos oriundos de editais vinculados à Pró-Reitoria de Extensão, serão 

acompanhados pela Divisão de Programas e Projetos e terão direito à declaração de 

participação em projetos, desde que estejam quites com a documentação exigida. 

 Para recebimento de declaração de coordenador ou de integrante da equipe 

técnica nos projetos cadastrados, há necessidade da entrega do relatório do projeto 

cadastrado anualmente. 

 

 Com o término do prazo previsto de vigência do projeto de extensão cadastrado, 

caso haja interesse de continuidade do projeto, há necessidade de envio de uma versão 

atualizada do projeto e do relatório final correspondente à vigência prevista 

inicialmente, por memorando comunicando a continuidade do projeto, via 

Memorando/SIPAC. 

6.2.3 Cursos de Extensão 

 São considerados Cursos de Extensão Universitária o conjunto articulado de 

ações pedagógicas de caráter teórico e/ou prático, que extrapolem as cargas horárias 

curriculares e que se proponham a socializar os conhecimentos produzidos na 

Universidade ou fora dela, de forma presencial ou à distância, vindo a contribuir para 

uma melhor articulação entre o saber acadêmico e as práticas sociais; 

6.2.3.1 Os Cursos de Extensão subdividem-se em: 

a) Cursos de Divulgação: têm por objetivo disseminar conhecimentos e informações 

técnicas, científicas, artísticas e culturais, nas diversas áreas de conhecimento, tendo 

uma carga horária mínima de 15 (quinze) horas/aula; 

b) Cursos de Atualização: têm como objetivo a aquisição de novos conteúdos 

relacionados a uma determinada área de conhecimento, tendo uma carga horária mínima 

de 30 (trinta) horas/aula;  

c) Cursos de Capacitação (de caráter extensionista): têm como objetivo socializar 

conhecimentos sistematizados e divulgar técnicas, destinados a membros da 

comunidade e a profissionais, na respectiva área de conhecimento, com vistas ao 

aprimoramento do seu desempenho profissional ou um manejo mais adequado de 

procedimentos ou técnicas, tendo uma carga horária mínima de 60 (sessenta) horas/aula; 

d) Outros: de qualificação profissional, entre 40 (quarenta) a 60 (sessenta) horas/aula, de 

treinamento e oficinas, de acordo com o plano e minicurso com no mínimo de 6 (seis) 

horas/aula. 

Os Cursos de Extensão desenvolvidos na modalidade à distância estabelecerão 

nos seus projetos a forma de contabilizar a frequência dos alunos.  

 Os Cursos de Extensão Universitária poderão ser propostos e promovidos por 

Unidades Acadêmicas, Empresas juniores, Incubadoras, Grupos de Pesquisa, Núcleos 

de Estudos Interdisciplinares e Laboratórios, podendo ser realizados por mais de uma 

delas, ou em colaboração com entidades públicas ou privadas. 

 Os Cursos de Extensão Universitária somente serão autorizados a cobrar taxas 

de inscrição para cobrir, total ou parcialmente os seus custos, quando as taxas forem 

depositadas em conta única ou via contrato com fundações de apoio (Resolução nº 185, 

de 11 de setembro 2017), de acordo com as normas em vigor na UFRA e legislação 

federal pertinente. 
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6.2.3.2 Condições Gerais para a realização dos Cursos de Extensão Universitária: 

a) Ter um corpo docente com a qualificação exigida segundo o tipo do Curso;  

b) Ser a clientela condicionada a critérios de inscrição e aprovação de acordo com os 

objetivos do curso;  

c) Ser o Plano de Curso encaminhado à PROEX no mínimo 15 (quinze) dias úteis antes 

da realização das ações, com notificação à direção dos Campi ou Institutos.  

 Em casos excepcionais o plano de curso poderá ser encaminhado em prazo 

inferior ao supracitado desde que justificado pela Unidade Executora com o 

devido parecer da PROEX. 

d) Quando se tratar de cursos de Extensão Universitária semipresencial ou à distância, o 

Projeto do Curso deverá ser submetido à apreciação da PROEN que emitirá parecer 

quanto a: 

 Adequação da proposta à modalidade; 

 Adequação dos materiais didáticos e objetos de aprendizagem;  

 Adequação e viabilidade dos meios; 

 Para a sua admissibilidade, os Planos de Cursos de Extensão, nas modalidades 

semipresencial e à distância, deverão incluir os materiais didáticos a serem 

utilizados. 

 

 Para cadastramento do curso pela PROEX, os coordenadores do Curso devem 

elaborar um Roteiro de Curso baseado no modelo disponível no site da PROEX. 

a) Roteiro de Curso (http://www.proex.ufra.edu.br/index.php/normas-e-formularios) 

 

 Com o Roteiro do Curso finalizado, deve-se encaminhar para a PROEX, através 

de memorando com a assinatura dos coordenadores do Curso, solicitando cadastramento 

via Memorando/SIPAC. 

 Na PROEX os Roteiros de Curso recebidos são protocolados e analisados para 

emissão de parecer com fins de cadastramento. Em caso de necessidade será solicitado 

complementação ou alteração. 

 Cabe à Unidade responsável pelo Evento de Extensão o acompanhamento e 

avaliação. 

 

6.2.4 Eventos de Extensão 

 

 São considerados Eventos de Extensão as Ações de Extensão Universitárias que 

visem promover, mostrar e divulgar ações de interesse técnico, social, científico, 

artístico e esportivo. 

 Os eventos dividem-se em dois: 

a) Eventos ligados a Projetos já cadastrados nessa Pró-Reitoria; 

b) Eventos independentes. 

 

 A proposição de Eventos para cadastramento na PROEX deve ser feita no prazo 

mínimo de 15 dias úteis que antecedam o Evento; 

 Os coordenadores devem elaborar um Roteiro de Evento baseado no modelo 

disponível no site da PROEX; 

a) Roteiro de Evento (http://www.proex.ufra.edu.br/index.php/normas-e-formularios) 
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 Com o Roteiro do Evento finalizado, deve-se encaminhar para a PROEX, 

através de memorando com a assinatura dos coordenadores do Evento, solicitando 

cadastramento via Memorando/SIPAC; 

 Na PROEX os Roteiros de Eventos recebidos são protocolados e analisados para 

emissão de parecer com fins de cadastramento. Em caso de necessidade será solicitado 

complementação ou alteração; 

 Cabe à Unidade responsável pelo Evento de Extensão o acompanhamento e 

avaliação. 

6.2.5 Emissão de Certificados e Declarações 

 

 A PROEX só emitirá certificados e declarações de ações de extensões 

previamente cadastradas nessa Pró-Reitoria. 

  Os certificados serão expedidos aos inscritos que comprovem frequência 

mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária definida para as atividades 

programadas. 

  Após a execução das atividades, os proponentes das mesmas devem enviar, via 

SIPAC, para a PROEX: 

a) Planejamento da Ação (Plano de Curso - modelo Proex) que deverá estar presente no 

verso dos certificados; 

b) Frequência dos Participantes (física e digitalizada); 

c) Assinatura digitalizada do coordenador da ação; 

d) Lista de frequência digitada no Excel com os nomes do coordenador, comissão 

organizadora, palestrantes, participantes (segundo modelo da PROEX).  

 

 Carga-horária: 

a) Ações com menos de 10h serão produzidas apenas declarações; 

b) Ações a partir de 10h serão produzidos certificados 

 

 Os certificados são padronizados em modelo da PROEX: 

a) Frente: Nome da ação e dos participantes; 

b) Verso: programação ou conteúdo da ação. 

 

 Quando a ação tiver apoiadores, os coordenadores devem enviar previamente as 

marcas que deverão constar nos certificados para a PROEX. Essa Pró-Reitoria não se 

responsabiliza por uso indevido de logos, brasões ou marcas de formas inapropriadas. 

 As declarações possuem um modelo padronizado pela PROEX, contendo apenas 

a assinatura do Pró-Reitor de Extensão ou do Pró-Reitor Adjunto de Extensão. 

 Declarações e certificados serão produzidas na forma digital, no formato PDF, e 

encaminhadas para os coordenadores das ações, a fim de que esses façam a distribuição 

para os demais participantes das ações.  

6.2.6 Empréstimo de Material de Apoio para Ações de Extensão 

- Encaminhar à PROEX um memorando solicitando os materiais que determinada ação 

precisará; 

 

- A reserva é realizada pela Divisão de Eventos e Cultura da PROEX na semana que 

antecede à desejada;  
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- No ato da retirada dos equipamentos, o solicitante assinará um termo de compromisso 

que cede, enquanto durar a ação de extensão, a responsabilidade por extravios ou danos 

verificados após a retirada do(s) bem(s); 

 

- No termo de responsabilidade, o solicitante deve fornecer alguns dados: 

a. Nome do solicitante; 

b. Setor; 

c. E-mail; 

d. Telefone; 

e. Data de empréstimo e de devolução; 

f. Finalidade do empréstimo; 

g. Especificar cada material emprestado (quantidade, tipo de material/equipamento, 

especificação completa e os acessórios que acompanham). 

 

- Caso se verifique o dano ou o extravio, deverá ser providenciando o reparo ou a 

reposição dos itens emprestados no prazo de 30 dias, a contar da data da devolução. 

 

- Todo material/equipamento só sairá da PROEX com o aval de algum servidor dessa 

Pró-Reitoria, mais especificamente da Divisão de Eventos e Cultura. 

6.2.7 Bolsa Estágio 

 As bolsas de estágio da PROEX baseiam-se na Lei n 11.788/2008, que dispõe 

sobre as condições gerais para implementação e acompanhamento de bolsas de estágio 

para estudantes em território nacional. 

 A PROEX rege os estágios extracurriculares para discentes da UFRA ou de 

outras instituições de ensino. 

 

 Tipos de estágio: 

a) Estágios com bolsa para discentes de nível superior; 

b) Estágios com bolsa para discentes de nível superior de outras instituições de ensino 

superior. 

c) Estágios com bolsa para discentes de nível médio; 

d) Programas de treinamento. 

 

 Documentos necessários para a efetivação do estágio: 

a) Declaração de matrícula atualizada; 

b) Histórico escolar; 

c) Currículo Lattes e Vitae atualizado; 

d) CPF (cópia e original); 

e) RG (cópia e original); 

f) Título de Eleitor (cópia e original); 

g) Carteira de Reservista (cópia e original), apenas para as pessoas do sexo masculino; 

h) Comprovante de residência atual; 

i) Conta bancária; 

j) 1 foto 3x4 

 

 Além dos documentos acima expostos, o candidato a uma vaga de estágio 

necessita preencher um formulário correspondente ao seu tipo de estágio, podendo ser: 

a) Ficha de Inscrição para estágio; 

b) Ficha de Inscrição para estágio com bolsa; 

http://www.proex.ufra.edu.br/images/documentos/Ficha_de_inscricao_para_estagio.doc
http://www.proex.ufra.edu.br/images/documentos/Ficha_de_inscricao_de_estagio_com_bolsa.doc
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c) Ficha de Inscrição para estágio com bolsa - Discentes da UFRA; 

d) Ficha de Inscrição para estágio com bolsa - Discentes Externos; 

e) Ficha de Inscrição para estágio com bolsa - Ensino Médio; 

f) Ficha de Inscrição para treinamento. 

 

  

Outros documentos são necessários na efetivação do estagiário, tais como: 

a) Ficha para Declaração de Acúmulo de Bolsa; 

b) Ficha para Declaração de Seguro Institucional. 

 

 Os modelos de editais devem seguir o padrão pré-estabelecido pela PROEX e 

disponibilizado no site dessa Pró-Reitoria, sendo: 

a) Modelo de Edital de Treinamento; 

b) Modelo de Edital de Estágio Remunerado. 

 

 Supervisores/orientadores de treinamento e estágio com bolsa deverão enviar o 

edital para publicação com, no mínimo, 15 dias de antecedência, via SIPAC. 

 A contratação de bolsas novas somente deverão acontecer até o 5º dia útil de 

cada mês. 

 O pedido de cancelamento de bolsas, por qualquer motivo, deverá acontecer até 

30 dias antes do término do encerramento do contrato da mesma, para que se tenha 

tempo necessário para exclusão de pagamentos indevidos ao bolsista, cabendo ao 

responsável pela mesma enviar documentação à PROEX em tempo hábil, assim como, a 

verificação da data de encerramento do contrato. O mesmo procedimento deve ser 

executando quanto aos pedidos de recesso. 

 As fichas de frequência deverão ser enviadas à PROEX por parte do responsável 

pela bolsa até o 5º dia útil de cada mês. 

 Quanto à documentação necessária para cadastro do bolsista para contrato, se faz 

necessário anexar as cópias dos documentos: Registro Geral (RG) com data de emissão, 

telefone, endereço atualizado com CEP, do mês da data do contrato de inscrição e e-

mail. Cópias dos termos de compromisso ficarão com o bolsista, com o responsável pela 

bolsa e com a PROEX. 

 O não atendimento das determinações acima por parte do responsável pela bolsa, 

que incidam em perdas monetárias ao erário, acarretarão cancelamento da mesma de 

forma definitiva. 

 Em casos de danos monetários ao erário público, em situações de pagamentos 

indevidos de bolsas, o bolsista terá que fazer o ressarcimento aos cofres públicos, na 

qual a inadimplência poderá acarretar em sanções da legislação vigente. 

6.2.7.1 Plano operacional padrão para a solicitação de bolsistas: 

a) Recebimento de documento provocativo do interessado (via SIPAC) solicitando 

vaga(s), devendo vir anexado as justificativas, plano de trabalho e nome do tutor; 

b) Após recebimento: 

 Bolsa nova: direcionar à PROGEP, para verificação do equivalente em vagas. 

Em seguida, encaminhar a PROAF-SPO para ver possibilidade de orçamento; 

 Bolsa em manutenção: após aprovação da solicitação, abrir edital para processo 

seletivo; 

c) Após seleção por edital, realizar juntada da documentação pessoal do(a) contratado(a) 

e redireciona processo à PROGEP solicitando contratação e abertura de SIAPE; 

d) Após contratação PROGEP devolve a documentação á PROEX para arquivo. 

http://www.proex.ufra.edu.br/images/documentos/Ficha_de_Inscricao_para_estagio_com_bolsa_Discentes_da_UFRA.doc
http://www.proex.ufra.edu.br/images/documentos/Ficha_de_Inscricao_para_estagio_com_bolsa_Discentes_externos.doc
http://www.proex.ufra.edu.br/images/documentos/Ficha_de_Inscricao_para_estagio_com_bolsa_Ensino_Medio.doc
http://www.proex.ufra.edu.br/images/documentos/Ficha_de_inscricao_para_treinamento.doc
http://www.proex.ufra.edu.br/images/documentos/MODELO---FICHA-PARA-DECLARAO-DE-ACMULO-DE-BOLSA.doc
http://www.proex.ufra.edu.br/images/documentos/FICHA-PARA-DECLARAO-DE-SEGURO-INSTITUCIONAL.doc
http://www.proex.ufra.edu.br/images/documentos/Modelo-de-Edital-de-Treinamento.doc
http://www.proex.ufra.edu.br/images/documentos/Edital_Estagio_Remunerado.docx
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e) Manutenção da bolsa: 

 

 TUTOR:  

i. Executar o plano de trabalho; 

ii. Fiscalização da frequência; 

iii. Tomar medidas de destrato de contrato, recesso de férias e permuta de 

estagiários em tempo hábil estipulado pela PROGEP. 

 

 PROEX: 

i. Redirecionar processo à PROGEP solicitando, em tempo hábil, cancelamento, 

férias e permuta de estagiários; 

ii. Fiscalizar o objeto do contrato; 

iii. Administrar o número e a distribuição das bolsas; 

iv. Montar editais de seleção (mínimo 15 dias de antecedência); 

v. Montar banco de estagiários. 

 

 PROGEP 

i. Contratação e pagamento dos bolsistas; 

ii. Administração documental dos pedidos de cancelamento, permuta e recesso 

dos estagiários; 

iii. Informar à PROEX último dia de fechamento de folha de pagamento de cada 

mês; 

iv. Manter atualizadas à PROEX informações acerca da situação de pagamento 

dos bolsistas (mapa de pagamento). 

 

6.2.8 Esportes para a Comunidade 

 

- Hidroginástica; 

- Karatê; 

- Ballet. 

6.2.9 Aluguel do Ginásio Poliesportivo 

 Todos os responsáveis por horários devem apresentar listagem devidamente 

preenchida até a quinta-feira para confirmar o horário agendado; 

 A autorização será entregue na semana do uso a partir da segunda-feira, um dia 

antes do uso; 

 As condições de higiene uso após a utilização dos espaços serão considerados 

para autorizações futuras; 

 As reservas estarão sujeitas a alterações na DEL, quando o número de 

participantes for insuficiente para a atividade, ausência do responsável pelo horário e/ou 

falta não justificada antecipadamente nos horários e dias solicitados, assim como, por 

motivo de suspensão por penalização. (Resolução CONSUN nº 129, de 12 de maio de 

2015 - Capítulo III/ DA RESERVA DOS SETORES /Art. 10 - §4º); 

 Terão gratuidade na utilização do espaço da DEL: os estudantes de graduação e 

pós-graduação da UFRA, professores e servidores efetivos e aposentados. (Resolução 

CONSUN nº 129, de 12 de maio de 2015 - Capítulo VI/ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

/Art. 27); 
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 São vedadas as sublocações das áreas esportivas da UFRA sob qualquer 

pretexto. (Resolução CONSUN nº 129, de 12 de maio de 2015 - Capítulo IV/ NORMAS 

PARA UTILIZAÇÃO DOS SETORES /Art. 17 - §7º); 

 Serão pessoalmente responsabilizados pelos atos os que, por uso inadequado, 

causarem danos ao meio ambiente e/ou às instalações e equipamentos da DEL. 

(Resolução CONSUN nº 129, de 12 de maio de 2015/Capítulo VI/ DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS /Art. 29); 

 O atendimento na Divisão de Eventos e Cultura - PROEX ocorre de segunda a 

quinta-feira, no horário de 8 às 17 horas. 

7 Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis – PROAES 

 

Horário de atendimento: 08:00 às 12:00 / 13:00 às 17:00 

Localização: Prédio Central, Ala C, corredor à direita, térreo 

Mais informações: http://www.proaes.ufra.edu.br 

Contatos: proaes@ufra.edu.br 

Gabinete: 32105105 ramal 

Secretaria: 91-99269-6207    91-32105256 ramal 

Divisão de Assistência Estudantil- DAE: 3210-5161ramal 

Restaurante Universitário: 91-99628-5530     

 

 

A Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis – PROAES foi institucionalizada em agosto de 

2013, trazendo como missão, dentre outas, desenvolver ações para a melhoria do 

desempenho, permanência e diplomação do discente em tempo hábil. Para alcançar tais 

objetivos esta Pró-reitoria recorre à efetivação da política de assistência ao estudante de 

maneira integral por meio de ações como acompanhamento social, psicológico, 

pedagógico e de saúde, concessão de auxílios financeiros e fornecimento de alimento 

através do Restaurante Universitário.  

 

7.1  Secretaria  

Horário de atendimento: 08:00 às 12:00 / 13:00 às 17:00 

Localização: Prédio Central, Ala C, térreo. 

Mais informações: http://www.proaes.ufra.edu.br 

Contatos: 91-99269-6207    E-mail: proaes@ufra.edu.br 

7.2  Gabinete da Pró-Reitoria 

Horário de atendimento: 08:00 às 12:00 / 13:00 às 17:00 

Localização: Prédio Central, Ala C, térreo. 

Mais informações: http://www.proaes.ufra.edu.br 

Contatos: 91 3210-5105    proaes@ufra.edu.br 

 

mailto:proaes@ufra.edu.br
http://www.proaes.ufra.edu.br/
mailto:proaes@ufra.edu.br
http://www.proaes.ufra.edu.br/
mailto:proaes@ufra.edu.br
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7.3 Atendimento ao Público  

7.3.1 Descrição do Serviço:  

Consultas de processos via SIPAC encaminhados à PROAES; fornecimento de 

informações acerca das demandas requeridas; informações sobre serviços 

disponibilizados na Pró-Reitoria etc. 

 

7.3.2 Público:  

Discentes, servidores da UFRA (Docentes e Técnicos-administrativos) e público em 

geral. 

7.4 Atendimento psicossocial 
7.4.1 Descrição do Serviço: atendimento psicológico e/ou assistencial de discente da 

UFRA.  

7.4.2 Público: Discentes dos cursos de graduação e pós-graduação da UFRA. 

7.4.3 Como requerer: dirigir-se à Secretaria da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis-

PROAES para agendar atendimento com a Divisão de Assistência Estudantil- 

DAE/PROAES. Em caso de situação emergencial, o discente pode dirigir-se 

diretamente à DAE, sendo informado sobre o profissional disponível para 

realizar o atendimento. Nos campi de Paragominas, Parauapebas, Tomé-açu, 

Capitão Poço e Capanema, dirigir-se à equipe Multiprofissional do Campus, 

formada por pedagogo, Psicólogo e Assistente Social.  

7.4.4 Contato da DAE: 91 3210-5161 ramal    

 

 

 

 

 

 

 

O fluxo para atendimento psicossocial: 
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                       Figura 01 - Fluxo para Atendimento Psicossocial. 

 

7.5 Auxílio Financeiro- Programa Nacional de Assistência 

Estudantil-PNAES. 

 Descrição do Serviço: concessão de auxílio financeiro através do Programa Nacional de 

Assistência Estudantil- PNAES à discentes de graduação devidamente matriculado e em 

situação de vulnerabilidade socioeconômica.  

 Público: Discentes de graduação da UFRA. 

 Base legal: DECRETO Nº 7.234, DE 19 DE JULHO DE 2010. Dispõe sobre o 

Programa Nacional de Assistência Estudantil - PNAES. 

 Como requerer: Submeter-se ao processo seletivo, regido por edital e lançado 

periodicamente. Todos os trâmites vêm regulamentados em Edital, elaborado e 

divulgado pela PROAES. Este auxílio é destinado, prioritariamente, a alunos em 

vulnerabilidade socioeconômica, em consonância com as diretrizes do PNAES, 

instituído e regulamentado pelo Decreto n°7.234/2010. 

7.5.1 Tipos de Auxílios disponibilizados no Programa:  

a) Moradia Estudantil 

Trata-se de um auxílio financeiro mensal no valor de R$ 400,00 destinado a custear 

parte dos gastos com moradia dos estudantes oriundos do interior ou de outros estados, 

que residam longe da família e que se encontrem em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica. 

b) Transporte  

Trata-se de um auxílio financeiro no valor de R$ 120,00 que visa contribuir com parte 

das despesas de deslocamento do estudante, considerando as atividades acadêmicas 

regulares.  

c) Alimentação 

Destina-se a auxiliar estudantes que não dispõem de condições econômicas para custeio 

de alimentação, total ou parcial, durante o tempo de permanência nas aulas e/ou 
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atividades acadêmicas, especificamente aqueles que não são beneficiados com o 

funcionamento do Restaurante Universitário — RU; O benefício é destinado a discentes 

dos Campi de Capanema, Capitão Poço, Paragominas, Parauapebas, Tomé-Açu e para 

alunos dos cursos noturnos (campus Belém), valor de R$ 150,00 cada, para estudantes 

que cumpriram todos os requisitos do edital. 

d) Creche  

Trata-se de um auxílio financeiro mensal no valor de R$ 300,00 que tem por objetivo 

custear parte das despesas dos alunos em situação de vulnerabilidade social, no cuidado 

de seus dependentes em idade pré-escolar (até 6 anos incompletos). Este benefício é 

destinado a estudantes que tenham filhos sob sua tutela legal. 

e) Pedagógico  

Auxílio financeiro no valor de R$ 200,00, destinado a custear parte das despesas dos 

alunos, com material pedagógico indispensável ao processo de ensino-aprendizagem. 

 

f) Auxílio Emergencial 

Este auxilio é concedido em caráter excepcional ao discente em situação de extrema 

vulnerabilidade socioeconômica. O discente deve protocolar solicitação no protocolo da 

UFRA. 

 Base legal: Portaria Interna de Nº 01/2017/PROAES, disponível no site da Pró-

Reitoria de Assuntos Estudantis. 

 Como requerer: anexar ao requerimento de solicitação as documentações 

exigidas e encaminhar à PROAES via Protocolo da UFRA. Logo após, o 

discente deve comparecer à Divisão de Assistência Estudantil-DAE para 

agendar atendimento social. 

 

 

 

 

O fluxo do processo de pagamento de auxílios PNAES:  

 
    Figura 02 -  Fluxo para Processo de Pagamento Auxílios PNAES/Emergencial 
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7.5.1.2 Documentações necessárias para requerer auxílio emergencial: 

 Formulário Socioeconômico preenchido (disponível no site da PROAES); 

 Justificativa de solicitação do auxílio pelo discente; 

 Comprovante de matricula da UFRA e histórico; 

 CPF e RG do discente; 

 Comprovante de residência; 

 Caso resida de aluguel, cópia do contrato de aluguel  

 Carteira de trabalho e rescisão de contrato de trabalho (demonstrando situação 

de desemprego); 

 Documentos pessoais de todos os integrantes do grupo familiar (RG e CPF ou 

certidão de nascimento para os menores de 18 anos) - de todos que contribuem 

e dependem da mesma renda; 

 Comprovantes de renda de todos os maiores de 18 anos que fazem parte do 

grupo familiar ou que contribuem com a renda da família (Carteira de trabalho 

(de todos os maiores de 18anos), contracheques, declaração de imposto de 

renda, declaração de trabalhador informal, declaração de que não exerce 

atividade remunerada, dentre outros) - todo o maior de 18 anos deve declarar 

renda, mesmo quem não possui. (os modelos de declarações de que possui ou 

não possui renda estão disponíveis no site da PROAES); 

 Extrato bancário dos três últimos meses de todos os maiores de 18 anos que 

possuem conta bancária (Caso não possua conta bancária, fazer declaração 

relatando não possuir conta); 

 Caso beneficiários de programa sociais do governo federal (BPC, Bolsa 

Família, etc): trazer cópia do cartão e último extrato bancário; 

 -Em caso de declarações de pessoas com deficiência na família: cópia de laudo 

ou atestado médico comprobatório de deficiência; 

7.5.2 Desligamento do PNAES 

Na Portaria Interna Nº 02/2017 consta as contrapartidas às quais o discente deve atender 

para continuar sendo beneficiário do auxílio PNAES, como se destaca nos artigos 

abaixo: 

Art 4º - O Discente que apresentar perfil de trancamento de curso no SIGAA terá seu 

auxílio cancelado imediatamente. O aluno deverá ser comunicado do cancelamento. 

Art 5º - O Discente que apresentar perfil de graduando no SIGAA, ou seja, já 

integralizou os créditos e está aguardando a cerimônia de formatura, terá seu auxílio 

cancelado imediatamente. O aluno deverá ser comunicado do cancelamento. 

Art 6º - O Discente que apresentar reprovação em 40% das disciplinas matriculadas no 

semestre terá seu auxílio suspenso.  

 § 1º O discente será comunicado da suspensão por e-mail e terá 15 dias para 

comparecer à PROAES para atendimento especializado avaliativo; 

 § 2º Caso o discente não compareça para atendimento especializado avaliativo 

no prazo determinado, terá seu auxilio cancelado, mediante parecer técnico. 

Art 7º - O discente precisa estar matriculado no mínimo em 03 disciplinas do seu 

componente curricular em cada semestre para permanecer com o auxílio, salvo o 

discente que já esteja no período de integralização das disciplinas. 

 

7.6  Auxílio Financeiro-Bolsa Permanência 
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7.6.1 Descrição do Serviço 

Concessão de auxílio financeiro por meio do Programa Bolsa Permanência, do Governo 

Federal, à discentes de graduação devidamente matriculados e em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica. Os critérios estipulados para concessão do auxílio 

contemplam os alunos do curso de medicina veterinária, além dos indígenas e 

quilombolas. *Valor da bolsa: R$ 400,00 (quatrocentos reais). O recurso vem 

diretamente do MEC (Ministério de Educação e Cultura) para a conta do aluno 

beneficiário. 

7.6.2 Público 

Discentes do curso de medicina veterinária e discentes indígenas e quilombolas. 

 

* Para os estudantes indígenas e quilombolas, será garantido um valor diferenciado, igual a pelo 

menos o dobro da bolsa paga aos demais estudantes, em razão de suas especificidades com 

relação à organização social de suas comunidades, condição geográfica, costumes, línguas, 

crenças e tradições, amparadas pela Constituição Federal. 

7.6.2.2 Como requerer 

Após a divulgação do prazo de inscrição no programa pelo site da PROAES, o discente 

deve cadastrar-se no Sistema do MEC/Bolsa-permanência. Tendo realizado a inscrição, 

o solicitante deve levar documentação comprobatória à PROAES (ou à equipe 

psicossocial dos campi) que irá fazer homologação da inscrição no site do MEC para, 

assim, receber o benefício*. 

7.6.2.3 Como receber benefício do Programa de Bolsa Permanência (PBP) pela 

primeira vez, orientações do MEC: 

1. Entrar no endereço https://www.fnde.gov.br/sigefweb/consultar-beneficios e 

inserir o CPF. 

2. Imprimir a tela que informa o n° do benefício e o n° do convênio BB (vide 

figura abaixo). Se preferir, o aluno poderá simplesmente anotar os números 

mencionados anteriormente. 

3. Dirigir-se à agência do Banco do Brasil que o aluno indicou ao fazer seu 

cadastro no sistema, munido do n° do benefício e do n° do convênio BB, além 

da documentação básica exigida pelo banco (Carteira de Identidade e CPF). 

4. Solicitar o saque da primeira parcela da bolsa e a emissão do cartão que será 

utilizado nos saques subsequentes. 

7.7  Restaurante Universitário 

 Descrição do Serviço: alimentação oferecida a discentes de graduação, 

prioritariamente, e de pós-graduação, ambos devidamente matriculados, além de 

servidores (técnicos-administrativos e docentes). Atualmente são atendidos 600 

comensais diariamente, com cardápio elaborado mensalmente pela equipe de 

nutricionistas da PROAES. As nutricionistas do Restaurante também elaboram 

cardápio para as aulas práticas que ocorrem e todos os campi da UFRA. 

 

 Público: discentes de graduação, pós-graduação e servidores da UFRA. 

 

 Horário de almoço: 12h às 13h30. 

https://www.fnde.gov.br/sigefweb/consultar-beneficios


73 
 

 

 Contatos: 91-99628-5530    E-mail: restaurante.ufra@gmail.com  

7.8  Concessão de Ônibus Rodoviário 

 Descrição do Serviço: apoio a discentes de graduação presencial da UFRA na 

participação em eventos científicos, tecnológicos, culturais ou de caráter 

político-acadêmico, prioritariamente de abrangência interestadual. 

 

 Público: discentes de graduação da UFRA 

 

 Base legal: Resolução do CONSAD n°. 39, de 15 de maio de 2013 e Edital Nº 

01/2017-PROAES, de ônibus rodoviário, em vigência. 

 

 Como requerer: solicitante deve cadastrar o processo de solicitação para ser 

encaminhado à PROAES no Protocolo da UFRA, no caso do Campus Belém, e 

na Direção dos Campi da UFRA (Paragominas, Parauapebas, Tomé-açu, 

Capitão Poço e Capanema), no caso dos campi dos interiores, Deve-se anexar ao 

processo documentação obrigatória. Ver lista de documentação, além de outras 

orientações, no Edital Nº 01/2017-PROAES, de ônibus rodoviário, disponível 

em http://www.proaes.ufra.edu.br  

 

Fluxo de solicitação de Ônibus Rodoviário: 
              

 
Figura 03 - Concessão de Ônibus para Viagens Interestaduais 

 
 Obs: O prazo mínimo para solicitação do Ônibus Rodoviário deverá ser de 60 (sessenta) 

dias antes da data de viagem. 

7.9  AULA PRÁTICA 

mailto:restaurante.ufra@gmail.com
http://www.proaes.ufra.edu.br/
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 Descrição do Serviço: Apoio pedagógico, em forma de alimentação, para aulas 

práticas dos cursos de graduação. O condicionante, além de seguir o protocolo 

demonstrado no quadro abaixo, é a disponibilidade de recurso. 

 Público: discentes de graduação. 

 Base legal: Resolução n°. 78, de 18 de agosto de 2011, disponível em 

http://www.proaes.ufra.edu.br  

 Como requerer: Professor da disciplina deve cadastrar processo de solicitação 

na Coordenação do curso ao qual a disciplina está vinculada, tratando-se do 

Campus Belém, e na Coordenação/Direção dos respectivos Campi da UFRA 

(Paragominas, Parauapebas, Tomé-açu, Capitão Poço e Capanema), no caso dos 

campi dos interiores. 

 

Obs: O prazo para solicitação é de até a quarta semana do período letivo iniciado. Ver 

calendário acadêmico no site da UFRA: https://novo.ufra.edu.br/   

 

Fluxo de solicitação de apoio à Aula Prática: 
 

 
              Figura 04 - Fluxo para  solicitação de alimentação para Aula Prática. 

 

8 Pró-Reitoria de Administração e Finanças - PROAF 

 

Horário de atendimento: Segunda a Sexta-feira, de 09h às 12h e  

14h às 17h. 

Localização: Prédio da Reitoria 

Site: http://www.proaf.ufra.edu.br/ 

 Contatos: proaf@ufra.edu.br, secretaria.proaf@ufra.edu.br  

(91) 99902-0929 

 

http://www.proaes.ufra.edu.br/
https://novo.ufra.edu.br/
mailto:proaf@ufra.edu.br
mailto:secretaria.proaf@ufra.edu.br
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A Pró-Reitoria de Administração – PROAF, tem o compromisso de zelar pela correta 

aplicação do recurso público, bem como produzir alternativas para otimização destes. 

Enquanto unidade diretamente ligada à Reitoria, a PROAF tem como função prover a 

alta administração da Universidade, com recursos e competências necessárias para o 

desenvolvimento das atividades de gestão com o intuito de prestar o melhor serviço às 

atividades finalísticas da UFRA: Ensino, Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão.  

Pela natureza das atividades inerentes à Pró-Reitoria de Administração e 

Finanças, em regra, as informações são de interesse geral, portanto devendo ter seus 

atos divulgados à comunidade, buscando atuar pela transparência ativa, esforçando-se e 

se organizando na disponibilização do máximo de informações possíveis, de forma clara 

e ampla, de maneira espontânea, preferencialmente por meio eletrônico no qual a 

abrangência de acesso é maior.  

Nesse sentido a PROAF utiliza seu sitio eletrônico 

(http://www.proaf.ufra.edu.br/) para publicar os principais atos praticados pela gestão, 

como os contratos/convênios fundacionais, licitações, portarias de designação, bem 

como os Procedimentos Operacionais Padrão – POP’s, que visam orientar os usuários e 

uniformizar os procedimentos internos, consequentemente dando maior transparência a 

estes. 

A PROAF é constituída pela Comissão Permanente de Licitação (CPL), 

Superintendência de Patrimônio e Material (SPM), Superintendência de Gestão 

Orçamentária (SGO), Superintendência de Contratos e Convênios (SCC) e 

Superintendência Administrativa Financeira (SAF). 

  

8.5  Comissão Permanente de Licitação – CPL 

A Comissão Permanente de Licitação é a unidade administrativa e deliberativa no 

âmbito dos procedimentos licitatórios para a aquisição de bens, serviços e materiais. A 

CPL tem seus objetivos alinhados aos valores Institucionais positivados no 

Planejamento Estratégico Institucional da UFRA, no intuito de promover a instrução de 

processos eficientes para a concretização de contratações e aquisições de qualidade, que 

atendam satisfatoriamente os interesses e necessidades da UFRA.  

8.6  Superintendência de Patrimônio e Material – SPM 

A Superintendência de Patrimônio e Material – SPM é uma unidade de 

assessoramento da PROAF responsável pelo planejamento e coordenação das atividades 

vinculadas ao patrimônio e aquisições de materiais da instituição. A estrutura da SPM é 

formada pela Divisão de Compras, Divisão de Almoxarifado e Divisão de Patrimônio. 

8.7  Superintendência de Gestão Orçamentária – SGO 

A Superintendência de Gestão Orçamentária é a unidade de assessoria à PROAF 

responsável pela elaboração das propostas orçamentárias da Instituição e pelo suporte 

técnico a todos os órgãos da UFRA na elaboração de planos, projetos e propostas que 

envolvam questões orçamentárias e de planejamento. 

8.8  Superintendência de Contratos e Convênios – SCC 
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A Superintendência de Contratos e Convênios é responsável por zelar para que a 

atuação das Divisões e Seções que compõem a sua estrutura assegurem que as 

tramitações de contratos, convênios e instrumentos congêneres sejam efetuadas em 

estrita observância a legislação e as normas internas da UFRA; também emite pareceres 

inerentes a contratos e convênios da UFRA; cobra as pendências dos requisitos de 

admissibilidade para realização dos contratos, convênios e instrumentos congêneres da 

UFRA; elabora em conjunto com a SAF, a prestação de contas dos contratos, convênios 

e instrumentos congêneres da UFRA. 

8.9  Superintendência Administrativa Financeira – SAF 

A Superintendência Administrativa e Financeira tem por finalidade assessorar, 

coletar dados, organizar, executar e controlar as atividades relativas à contabilidade, 

execução orçamentária e financeira da UFRA, de acordo com a legislação vigente, bem 

como prestar contas dessas atividades. 

 

Os principais serviços solicitados a esta Pró-Reitoria são: 

 Solicitação de Diárias e Passagens; 

 Solicitação de Materiais Permanentes; 

 Solicitação de Materiais de Consumo; 

 Devolução de Material Permanente; 

 Devolução de Material de Consumo; 

 Contratos de prestação de serviços à comunidade universitária (ex.: limpeza e 

conservação, segurança, apoio especializado, etc.). 

8.10  Solicitação de Diárias e Passagens  

Deve ser encaminhada à PROAF via processo no SIPAC, com a requisição de 

diárias e passagens devidamente preenchida e assinada em anexo. O fluxo do processo 

de diárias percorrerá ainda pela Superintendência de Gestão Orçamentária, para análise 

de disponibilidade orçamentária, e após a liberação de orçamento, irá para cadastro no 

sistema de concessão de diárias e passagens, na Seção de Diárias e Passagens e por fim, 

seguirá para liquidação e pagamento na Superintendência Administrativa e Financeira. 

8.11 Solicitação de Materiais Permanentes  

Também deve ser feita à PROAF, por meio de processo interno no SIPAC. Esse 

processo deve conter um memorando descrevendo o material solicitado, que deve ser 

autorizado pela chefia imediata da unidade solicitante, e posteriormente deve ser 

encaminhado à PROAF. A PROAF, por sua vez, fará a consulta junto à SPM se o 

material está disponível em estoque. A SPM informa a PROAF se há disponibilidade 

em estoque e ainda, se há licitação vigente com o material solicitado. Diante dessas 

informações, a PROAF verifica a possibilidade de atendimento e restitui o processo à 

SPM, ou ao solicitante, caso não seja possível o atendimento. 

8.12 Solicitações de material de consumo  

São realizadas por meio do Sistema Sipac, através de Requisições de material. 

Em casos excepcionais, quando o Sistema SIPAC estiver fora do ar ou ainda que a 



77 
 

Unidade Solicitante tenha dificuldades de acesso comprovadas, poderá ser autorizada a 

retirada de material por meio de uma requisição manual, com a autorização do Gerente 

da Divisão de Almoxarifado/SPM. Uma requisição de material é o instrumento pelo 

qual é solicitado um material para a Instituição. Para realizar esta operação, o usuário 

deverá acessar o SIPAC → Módulos → Portal Administrativo → Requisições → 

Material/Serviço → Almoxarifado → Cadastrar Requisição. 

8.13 Devolução de Material Permanente 

O processo de devolução de material permanente é realizado através de 

processo via SIPAC, contendo formulário específico (em anexo) preenchido e deve ser 

encaminhado o material e o processo à Superintendência de Patrimônio e material, 

juntamente com um servidor do setor para acompanhar a devolução. Em caso de 

materiais de grande volume ou peso, entrar em contato com a Prefeitura para agendar a 

retirada e entrega. No caso deste último item, informar a data de entrega à Divisão de 

Patrimônio/SPM; Após a devolução será emitido um termo de recebimento da 

devolução dos materiais. 

8.14 Devolução de Material de Consumo 

O processo de devolução de material de consumo é realizado através de 

processos via SIPAC com memorando informando os materiais e as quantidades a 

serem devolvidos. A unidade deve encaminhar o material e o processo, juntamente com 

um servidor do setor para acompanhar a devolução. Em caso de materiais de grande 

volume ou peso, entrar em contato com a Prefeitura para agendar a retirada e entrega.  

No caso deste último item, informar a data de entrega a Divisão de 

Almoxarifado/SPM. Após a devolução será emitido um termo de recebimento da 

devolução dos materiais. 

 

9 Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP 

 

Horário de atendimento: Segunda a Sexta-feira, de 09h às 12h e  

14h às 17h. 

Localização: Prédio da Reitoria 

Contatos: progep@ufra.edu.br  

(91) 99969-8280 

 

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGEP, é uma unidade que atua no 

planejamento e execução das políticas e ações relacionadas à área de gestão de pessoas 

da Universidade Federal Rural da Amazônia, vinculada aos entendimentos e ditames 

legais estabelecidos pelo Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal – SIPEC, o 

qual a UFRA é órgão integrante. 

Atualmente a PROGEP é composta da seguinte estrutura organizacional:  

9.5  Pró-Reitoria Adjunta  

 

mailto:progep@ufra.edu.br
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O Pró-reitor Adjunto de gestão de pessoas, além de ser responsável pela 

substituição imediata do Pró-Reitor de gestão de pessoas em seus impedimentos e 

ausências eventuais, tem atribuições que permitem sua participação em atividades 

administrativas de competências da PROGEP. Neste diapasão, a fim de descentralizar 

as ações da Pró-Reitoria, aumentar a eficiência nos procedimentos e ter melhores 

mecanismos de controle dos atos administrativos, a Divisão de Concurso e Admissão, a 

Divisão de Capacitação e Desenvolvimento e a Divisão de Saúde e Qualidade de vida 

estão ligadas diretamente à esta unidade. 

 Localização: Prédio da PROGEP 

9.6  Superintendência Administrativa de Pessoal 

Vinculada à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, a Superintendência 

Administrativa de Pessoal é o órgão que atua diretamente com os procedimentos 

relativos à movimentação, registros e pagamentos da UFRA, sendo, ainda, unidade de 

grande relevância quanto a disponibilização de subsídios técnicos para a tomada de 

decisões superiores da PROGEP. À Superintendência estão ligadas da Divisão 

Financeira e Divisão de Cadastro. 

 Localização: Prédio da PROGEP 

9.7  Secretaria Executiva 

É o órgão que dá suporte administrativo ao Pró-Reitor de Gestão de Pessoas e às 

demais unidades da PROGEP, desempenhando, entre outras, as seguintes atividades: 

 Receber e encaminhar as dúvidas dos servidores em geral aos setores 

competentes; 

 Promover ampla divulgação das ações, políticas e normas de pessoal no âmbito 

da UFRA, usando os diversos meios de comunicação; 

 Elaborar e divulgar informativos com assuntos de interesse do servidor e sobre 

as principais ações da PROGEP; 

 Contribuir para a organização de dados e informações que serão utilizadas na 

elaboração de relatórios gerenciais; 

 Editar e publicar materiais no Diário oficial da União e na página da PROGEP; 

 Orientar, planejar e controlar a frequência, férias e licença dos servidores lotados 

na PROGEP; 

 Elaborar e receber documentos oficiais, atentando para os prazos de tramitação 

e/ou publicação (portarias, ofícios, declarações, notificações); 

 Realizar Gestão documental (classificar, organizar e arquivar documentos); 

 Gerenciar e manter atualizado o site da PROGEP; 

 Elaborar e publicar/divulgar mensalmente o boletim de pessoal no âmbito da 

instituição; 

 Localização: Prédio da PROGEP 

9.8  Divisão de Normas e Legislação 

É a unidade responsável pelo reconhecimento de direitos e deveres dos 

servidores da UFRA. Neste sentido, examina, instrui e emite Notas Técnicas e Pareceres 

afetos à área de legislação de pessoal. Atua, também, como peça fundamental de 

assessoramento ao Pró-Reitor de Gestão de Pessoas e demais gestores da PROGEP. 
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 Contato: sdd@ufra.deu.br 

 Localização: Prédio da PROGEP 

9.9  Divisão de Concurso e Admissão 

Divisão responsável pelo planejamento e execução de processos seletivos 

necessários à contratação de pessoal efetivo e temporário, para atendimento das 

necessidades da Universidade. As seleções mencionadas subdividem-se em:  

a) Concurso Público: admissão de docentes da carreira do Magistério Superior e 

Técnico-administrativos em Educação; 

b) Processo Seletivo Simplificado: contratação de professores Substitutos e Visitantes. 

Outra atividade atribuída à DCON concerne ao processo inicial de admissão e 

contratação, desde o recebimento da autorização de provimento da unidade demandante 

do concurso público / processo seletivo, à conferência da documentação entregue pelo 

candidato. 

Além das atividades supramencionadas, a Divisão de Concurso e Admissão 

controla os códigos de vagas (docentes e técnico-administrativos) da UFRA, acompanha 

os limites do Banco de Professor Equivalentes – Bpeq (Decreto 7.485/2011) e do 

Quadro de Referência dos Servidores Técnico-administrativos – QRSTA (Decreto 

7.232/2010), auxilia a gestão superior da PROGEP com a elaboração de relatórios, entre 

outras. 

 Contato: dcon@ufra.edu.br 

 Localização: Prédio da PROGEP 

9.10  Divisão de Capacitação e Desenvolvimento - DCAD 

É o órgão dentro da PROGEP que executa e acompanha a formação e o 

desenvolvimento dos servidores da UFRA por meio da capacitação e qualificação. A 

DCAD desempenha, dentre outras, as seguintes atividades: Análise dos pedidos de 

incentivo à qualificação e progressão por capacitação profissional; Elaboração e 

execução do plano de capacitação; Execução dos processos de avaliação de desempenho 

e de estágio probatório dos servidores técnico- administrativos. Promoção da progressão 

por mérito profissional dos servidores técnico-administrativos. Acompanhamento e 

apoio às atividades relacionadas ao mapeamento de processos. 

Sem dúvida, a principal política da DCAD está relacionada à capacitação dos 

servidores. Neste sentido, a Divisão foi instituída através da Resolução n° 12/2008 do 

Conselho Superior de Administração – CONSAD/UFRA, com a missão atuar no 

fortalecimento institucional através do desenvolvimento do conhecimento, das 

habilidades e atitudes dos servidores, visando a otimização da qualidade dos serviços 

ofertados pela UFRA à sociedade.  

 Contato: dcad@ufra.edu.br 

 Localização: Prédio da DCAD, ao lado do Prédio de Docência 

9.10.1 Plano Anual de Capacitação - PAC 

 

O Plano Anual de Capacitação é um dos instrumentos da política de capacitação 

e desenvolvimento dos servidores da Universidade Federal Rural da Amazônia que vem 

se constituindo ao longo dos anos e visa implementar ações e projetos voltados à 

valorização, acompanhamento e desenvolvimento profissional dos servidores, 

mailto:sdd@ufra.deu.br
mailto:dcad@ufra.edu.br
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possibilitando o desempenho com eficiência e eficácia suas competências pessoais, em 

consonância com os objetivos e metas institucionais, através da promoção de vários 

cursos e atividades de capacitação. 

 

9.10.2 Cursos de Capacitação 

 

A DCAD divulga o calendário e a abertura das inscrições dos cursos de 

capacitação no início de cada semestre. As informações estão disponíveis no site da Pró-

Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP) da Universidade Federal Rural da Amazônia 

(http://www.progep.ufra.edu.br).  

As inscrições para as ações de capacitação são realizadas através do Sistema 

Integrado de Gestão de Planejamento de Recursos Humanos – SIGRH, disponível na 

página da PROGEP/UFRA (http://www.progep.edu.br/sigrh), em conformidade com o 

cronograma proposto, podendo sofrer alterações. 

No SIGRH é possível realizar a inscrição nos cursos de capacitação ofertados, 

conhecer os conteúdos dos cursos, realizar a avaliação de reação, ter acesso à lista de 

inscritos, bem como requerer a solicitação e a obtenção de certificados. O menu 

“capacitação” do SIGRH pode ser acessado no seguinte link:  

http://www.sigrh.ufra.edu.br/sigrh/servidor/portal/servidor.jsf  

A participação nas ações do Plano Anual de Capacitação está condicionada aos 

seguintes critérios: 

 Número de vagas disponíveis, mínimo de 15 e máximo de 30 vagas; 

 Ser servidor público federal efetivo pertencente ao quadro da UFRA; 

 Estar no efetivo exercício do cargo; 

 Solicitar inscrição via SIGRH com a devida homologação da chefia imediata; 

 Para fins de progressão, o evento pretendido deverá ser compatível com carga 

horária, cargo e ambiente organizacional; e 

 Estar inserido no público-alvo definido para o evento. 

  As vagas não preenchidas nas ações de capacitação por servidores 

da UFRA, poderão ser disponibilizadas a outros servidores de instituições 

públicas, que deverão preencher o formulário disponível no site da PROGEP e 

encaminhar via e-mail dcad@ufra.edu.br para análise e deliberação. 

9.10.3 Capacitação Externa 

 

Por interesse ou necessidade institucional, por iniciativa do interessado ou por 

acordo de cooperação com instituições, o servidor poderá realizar capacitação externa, 

desde que vinculada às linhas de desenvolvimento e em consonância com o 

planejamento institucional. 

Em caso de necessidade de afastamento para participação em ação de 

capacitação fora do Plano Anual de Capacitação, o servidor deverá solicitar autorização 

prévia da chefia imediata e encaminhar a solicitação à DCAD, conforme estabelecido na 

Resolução CONSAD nº 66 de 19 de maio de 2015.  

É condição para afastamento do servidor que, ao retornar, apresente cópia do 

certificado na DCAD para fins de acompanhamento, registro e controle das ações de 

capacitação na UFRA. 

9.11 Divisão de Saúde e Qualidade de Vida - DSQV 

http://www.progep.ufra.edu.br/
http://www.sigrh.ufra.edu.br/sigrh/servidor/portal/servidor.jsf
mailto:dcad@ufra.edu.br
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Responsável por promover ações voltadas para a saúde física e mental, pela 

promoção à saúde e qualidade de vida do servidor e atendimento à comunidade discente 

(atendimento odontológico), além da gestão operacional de perícias médicas singulares, 

licenças para tratamento da saúde, acidente em serviço, licença por motivo de doença 

em pessoa da família, perícias admissionais, exames periódicos de servidores, 

campanhas de vacinação, de doação de sangue, grupo da terceira idade, entre outras 

atividades relacionadas. 

 Local: Prédio da DSQV (Próximo ao portão de entrada principal da UFRA) 

 E-mail: dsqv@ufra.edu.br  

9.11.1 Serviço de Engenharia e Segurança do Trabalho 

 Avaliação dos locais de trabalho com vistas à identificação e controle técnico 

dos riscos; Coordenação e elaboração do laudo de avaliação ambiental da UFRA; 

Emissão de parecer técnico visando a concessão dos adicionais de insalubridade, 

periculosidade, irradiação ionizante e gratificação de raios-X, respeitadas a legislação 

vigente; Realização de avaliação periódica do estado de saúde dos servidores junto com 

o Serviço Médico, levando em conta os riscos ambientais e as atribuições desenvolvidas 

conforme protocolos legais vigentes. Demais atividades de caráter técnico com vistas à 

promoção de saúde e qualidade vida dos servidores da instituição. 

9.11.2 Serviço Médico 

 Desenvolve ações de prevenção e promoção à saúde do servidor da UFRA, bem 

como, realiza perícia médica singular e junta médica oficial em saúde.  

 Público-Alvo: Servidores docentes e técnicos-administrativos (perícias 

admissionais; análise e perícia nos casos de licenças para tratamento da saúde; 

licença por motivo de doença em pessoa da família; exames para investidura em 

cargo público; avaliação da idade mental de dependentes para concessão de 

auxílio pré-escola; visitas domiciliares e hospitalares, quando necessário; 

exames periódicos; entre outros); discentes da UFRA (análise e homologação de 

atestados médicos para prova de segunda chamada; licença gestante; inspeção 

médica para ingresso em cursos de pós-graduação da UFRA; entre outros). 

9.11.3 Serviço Odontológico 

  

 A equipe de odontologia da DSQV realiza atividades de promoção à saúde, 

prevenção de doenças bucais e tratamentos odontológicos básicos dos servidores 

docentes, técnicos-administrativos e discentes da UFRA.  

 Os serviços oferecidos são: consulta e diagnóstico, orientação em saúde Bucal, 

higiene oral supervisionada, tratamento odontológico de clínica geral como profilaxia, 

aplicação de flúor, raspagem, restaurações e extrações dentárias, além disso são 

realizadas também perícia oficial em saúde para servidores. 

9.11.4 Serviço de atenção Psicossocial 

 

 A equipe do Serviço de Atenção Psicossocial visa promover a saúde do servidor, 

considerando os diversos fatores e agravos que interferem na saúde mental, que 



82 
 

dificultam a integração no ambiente de trabalho e a plena expressão da capacidade 

laborativa. Promove ações com foco na saúde e qualidade de vida, a fim de contemplar 

os programas de prevenção e promoção da saúde do servidor e de atenção psicossocial, 

bem como, elabora relatórios técnicos para subsidiar a Junta Médica Pericial, quando 

solicitada. A equipe é formada por Assistentes Sociais e Psicólogos e faz o acolhimento 

do servidor através de demanda espontânea ou por encaminhamento. 

9.12 Divisão de Registro e Movimentação (Cadastro) 

Divisão responsável, especialmente, pelo registro e acompanhamento de atos 

relativos aos servidores efetivos, temporários, aposentados, estagiários e médico 

residentes da UFRA. As principais ferramentas de trabalho vinculadas a esta unidade 

são: Sistema Integrado de Administração de Pessoal – SIAPE, Sistema de Apreciação e 

Registro de Atos de Admissão e Concessão – SISAC/TCU e Sistema Integrado de 

Gestão de Recursos Humanos – SIGRH. Atua, também, no fornecimento de 

informações referentes ao cadastro de pessoal e funcional dos integrantes do quadro de 

pessoal ativo e inativo da instituição. 

 A seguir, alguns dos principais registros e procedimentos executados pela 

Divisão de Registro e Movimentação: 

- Registro de admissões e contratações; 

- Confecção de Crachás funcionais; 

- Registro de Progressões e Promoções funcionais; 

- Marcação de Férias; 

- Inclusão de Incentivo à Qualificação e Capacitação; 

- Registro de averbações de tempo de serviço; 

- Concessão e registro de Abono Permanência; 

- Concessão e registro de aposentadorias e pensões; 

- Reestabelecimento de aposentadorias e pensões; 

- Registro de afastamentos; 

- Controle de frequência dos servidores; 

 Localização: Prédio da PROGEP 

 E-mail: cadastro@ufra.edu.br 

9.13 Divisão Financeira 

Unidade administrativa responsável pela folha de pagamento, operacionalizada 

através de Sistema do Governo Federal. As atividades inerentes à Divisão Financeira 

advêm dos direitos concedidos aos servidores, que refletem diretamente 

na sua remuneração, tais como: pagamentos retroativos, pagamentos na modalidade 

Exercícios Anteriores, substituição remunerada, ajuda de custo, auxílios diversos, 

pagamentos oriundos de decisões judiciais, entre outras atividades relacionadas. 

 Localização: Prédio da PROGEP 

 E-mail: sf.progep@ufra.edu.br 

 

10  Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento 

Institucional - PROPLADI 
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Horário de atendimento: Segunda a Sexta-feira, de 

 07:30 às 12:00 / 14:00 às 17:30 

Localização: Prédio da Reitoria 

Contatos: propladi@ufra.edu.br 

(91) 99942-1197 

 
 A Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional (PROPLADI) 

é o órgão da Universidade Federal Rural da Amazônia (UFRA) que tem a missão de 

coordenar e dirigir as atividades orientadas para a formulação, acompanhamento e 

avaliação de planos e projetos estratégicos, seguindo o modelo de gestão transparente e 

compartilhada com os demais gestores da Instituição (Pró-Reitores, Diretores, 

Coordenadores) e representantes da sociedade interna e externa. 

 

10.1 Planejamento Institucional 

 O trabalho de desenvolvimento do Planejamento Institucional combina Ciclos de 

Oficinas envolvendo seminários e entrevistas com os representantes do ambiente 

externo (egressos, empregadores e instituições correlatas) e do ambiente interno 

(professores, alunos e servidores), que definem o campo de atuação da UFRA no 

mercado de trabalho e nas demandas de C,T&I. Para contribuir com o Planejamento 

Institucional, o usuário deve contatar a PROPLADI através do e-mail institucional  
propladi@ufra.edu.br. Os prazos de atendimento serão estabelecidos de acordo com a 

natureza da solicitação, metas e atores envolvidos. 

 

10.2 Capacitação para contribuições ao PLAIN 

 A PROPLADI oferece oficinas internas de preparação do Planejamento, sob 

demanda, para toda a comunidade da UFRA participar efetivamente no PLAIN. Nesta 

ocasião é realizada uma palestra sobre o PLAIN e sua importância para o 

desenvolvimento sustentável da UFRA, reforçando a importância do PLAIN como peça 

fundamental para orientar todas as ações estratégicas da UFRA. Para solicitar 

capacitação, os gestores das unidades devem contatar a PROPLADI através do e-mail 

institucional  propladi@ufra.edu.br. Os prazos de atendimento serão estabelecidos de 

acordo com o cronograma de trabalho da PROPLADI. 

   

10.3 Informações Institucionais 

 A PROPLADI é responsável pelo provimento de informações institucionais, 

consolidando as informações para subsidiar o processo decisório da administração 

superior. Atende também as demandas dos diversos órgãos de controle interno e externo 

à instituição. Pela própria natureza de suas competências, a PROPLADI desenvolve 

ações de caráter transversal, que integram e perpassam pelas diversas áreas e setores que 

compõem a UFRA. Para solicitar informações sobre indicadores institucionais, o 

usuário deve contatar a PROPLADI através do e-mail institucional  
propladi@ufra.edu.br. Os prazos de atendimento serão estabelecidos de acordo com o 

mailto:propladi@ufra.edu.br
mailto:propladi@ufra.edu.br
mailto:propladi@ufra.edu.br
mailto:propladi@ufra.edu.br
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cronograma de trabalho da PROPLADI e da complexidade de produção dos indicadores 

solicitados. 

 

 

 

10.4 Procurador Educacional Institucional 

 Procurador Educacional Institucional (PI) é o responsável pelas informações do 

Cadastro e-MEC e dos processos regulatórios correspondentes, bem como pelos 

elementos de avaliação, incluídas as informações necessárias à realização do ENADE. 

São tarefas do PI:  

 Realizar abertura de protocolos e acompanhar os processos; 

 Instruir processos de Credenciamento, Recredenciamento institucional e 

Autorização, Reconhecimento e Renovação de cursos; 

 Realizar e atualizar cadastros (docentes; coordenação; cursos; disciplinas; carga 

horária; auxiliar institucional...); 

 Realizar cadastro da Pós-graduação lato sensu; 

 Acompanhar e validar os resultados de avaliações externas e seus indicadores; 

 Preencher formulários eletrônicos de avaliação; 

 Responder às diligências de processos. 

11 Serviços Veterinários 

 

Horário de atendimento: Segunda a sexta-feira, de 08h às 17h. 

Endereço: Avenida Perimetral, 2501, Bairro Terra Firme 

Contatos: hovet@ufra.edu.br  

(91) 99968-5141 

 

11.1 Hospital Veterinário Professor Mário Dias Teixeira 

O Hospital Veterinário Prof. Mário Dias Teixeira (HOVET) integra o Instituto 

da Saúde e Produção Animal (ISPA) da Universidade Federal Rural da Amazônia 

(UFRA) e tem como finalidades: apoiar as atividades de ensino, pesquisa e extensão dos 

cursos de graduação de Medicina Veterinária e Zootecnia, prestar serviços à 

comunidade sob forma de atendimento Médico Veterinário, nas áreas de: Clínica 

Médica, Clínica Cirúrgica, Anestesiologia, Diagnóstico por Imagem, Patologia Clínica, 

Medicina Veterinária Preventiva, Patologia Animal e Ambulatório de Animais 

Selvagens, realizados por docentes, médicos veterinários e médicos veterinários 

residentes do Programa de Residência Multiprofissional em Área Profissional de Saúde 

em Medicina Veterinária.  

Além disso, o HOVET proporciona treinamento aos discentes do curso de 

Medicina Veterinária e Zootecnia da UFRA e Estágio Supervisionado Obrigatório 

(ESO) aos discentes do curso de Medicina Veterinária da UFRA e de outras Instituições 

Federais de Ensino Superior, nos diferentes serviços referidos, sob orientação dos 

docentes e médicos veterinários atuantes. 

mailto:hovet@ufra.edu.br
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11.1.1 Procedimentos Realizados e Rotina de Atendimento 

 

Atendimentos clínico, cirúrgico, laboratorial e diagnóstico por imagem de 

animais domésticos e selvagens, por ordem de chegada, com distribuição de senhas, 

onde é aberto um prontuário na secretaria do HOVET para triagem, e após, 

encaminhado para a consulta nas áreas de clínica geral, dermatologia, cardiologia, 

oftalmologia, nefrologia, infectologia, reprodução e clínica cirúrgica, realizadas por 

médicos veterinários e docentes vinculados à UFRA e médicos veterinários residentes, 

registrados no Conselho Regional de Medicina Veterinária do Pará (CRMV-PA). 

 Público-alvo: Tutores de animais domésticos e selvagens. 

 Documento necessário: RG do tutor do animal. 

 Atendimento inicial na secretaria, onde será efetuado o pagamento de R$ 50,00 

(cinquenta reais) que é o custo do valor da consulta, sendo que para todos os 

procedimentos também serão cobrados valores conforme as necessidades para o 

diagnóstico e tratamento dos animais.  

11.1.2 Corpo Clínico 

 

O corpo clínico é formado por uma equipe de médicos veterinários servidores, 

mestres e/ou especialistas, docentes doutores e também por médicos veterinários 

residentes do Programa de Residência Multiprofissional em Área Profissional de Saúde 

em Medicina Veterinária, sob a orientação de tutores e preceptores das áreas 

específicas, que atendem animais de companhia (cães e gatos) e animais selvagens. 

 

11.1.3 Clínica Médica 

Atende cães e gatos, realizando triagem e atendimento clínico ambulatorial, os 

serviços realizados são: 

1. Consultas nas áreas de clínica geral, dermatologia, cardiologia, oftalmologia, 

nefrologia, infectologia, reprodução e clínica cirúrgica; 

2. Tratamentos ambulatoriais com aplicações de medicamentos injetáveis, 

fluidoterapia, curativos, limpeza de ouvidos, corte de unhas, passagem de sonda 

nasoesofágica e uretral, cistocentese, toracocentese, abdominocentese e enema;  

3. Procedimentos de coleta de material para exames laboratoriais, como por 

exemplo, coleta de sangue, urina, punção e coleta de líquidos cavitários, punção 

para biopsia aspirativa e citologia. 

4. Área de Dermatologia: colheita de material para exames de citologia da pele e 

otológica, parasitológico em fita adesiva e cerúmen, raspado cutâneo e 

tricograma; 

5. Área de Cardiologia: eletrocardiograma, aferição de pressão arterial; 

6. Área de Oftalmologia: lavagem de ducto nasolacrimal; teste de Schirmer, teste 

de fluoresceína, tonometria; 

7. Área de Reprodução: auxílio obstétrico; 

11.1.4 Cirurgia 

Atende cães, gatos e animais selvagens, com realização de cirurgias ortopédicas, 

obstétricas, neurológicas, oftálmicas, oncológicas e cirurgia geral. 
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11.1.5 Anestesiologia 

Atende cães, gatos, animais de médio e grande porte e selvagens, é um setor 

equipado a fim de permitir procedimentos clínico, clínico-cirúrgicos e de diagnóstico, 

seguros, realizando anestesia geral dissociativa intravenosa, inalatória, loco regional, 

sedação e tranquilização.  

 

11.1.6 Diagnóstico por Imagem 

Atende cães, gatos e animais selvagens, com auxílio de equipamento de raios X 

moderno e processamento digital de imagem (CR), além de profissionais especializados 

na área de radiodiagnóstico. Realiza exames radiográficos simples dos diversos sistemas 

orgânicos, bem como técnicas radiográficas contrastadas como enema baritado, 

esofagograma, trânsito gastrointestinal, mielografia, pneumocistografia, 

uretrocistografia e urografia excretora. Também conta com equipamento de 

ultrassonografia para diagnóstico convencional.  

11.1.7 Patologia Clínica 

Recebe material biológico na secretaria do HOVET e diretamente no Laboratório de 

Análises Clínicas que são oriundos das coletas realizadas durante os atendimentos clínico e 

cirúrgico de cães, gatos, animais de médio e grande porte e selvagens para o auxílio 

diagnóstico com realização de exames laboratoriais, tais como: bioquímica sérica 

(alanina aminotransferase - ALT, aspartato aminotransferase - AST, albumina, 

bilirrubina (total e direta), colesterol total e frações, creatinina, desidrogenase láctica, 

fosfatase alcalina - FA, gama glutamil transferase - Gama GT, glicose, proteína total e 

frações, triglicerídios e ureia); citologias geral (PAAF/Imprint); cultivos fúngico / 

bacterinano; exame de derrames cavitários e líquidos biológicos; exame de fezes; 

hemograma completo; pesquisa de hematozoários; pesquisa de Leishmania spp.; relação 

proteína/creatinina urinária - UPC e urinálise. 

11.1.8 Patologia Animal  

Realiza exames de citologia aspirativa, histopatologia e necropsia de cães, gatos, 

animais de médio e grande porte e selvagens. 

11.1.9 Medicina Veterinária Preventiva  

Realiza prevenção de doenças infectocontagiosa através da imunização de cães e 

gatos, com posto fixo de vacinação. 

11.1.10 Ambulatório de Animais Selvagens 

Realiza atendimento clínico médico e cirúrgico de animais selvagens e exóticos 

como mamíferos, aves e répteis. O ambulatório também é procurado por pessoas que 

buscam orientações de como cuidar de seu pet não convencional, onde recebem 

recomendações sobre manejo adequado para melhorar a qualidade de vida de seus 

animais. Atua também no atendimento de animais oriundos de resgates realizados pelos 

órgãos ambientais como SEMAS, IBAMA e BPA. 

 

11.1.11 Projeto Vida Digna (PVD) 
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Programa de controle populacional de cães e gatos da região metropolitana de 

Belém-PA, foi financiado pelo Ministério da Justiça - Brasília - DF, através do 

Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos - CFDD, em 2009, 

obtendo o oitavo lugar no Brasil como prioridade na área de meio ambiente e ao seu 

valioso papel social. Inaugurado em 2010, é um projeto de extensão, sendo um 

segmento do Hospital Veterinário (HOVET), que atende a população de baixa renda, 

realizando o cadastro e a coleta de sangue para o hemograma, com o objetivo de 

proceder o controle reprodutivo gratuito da população de cães e gatos, machos e fêmeas, 

com faixa etária de 6 meses a 6 anos, por meio das técnicas cirúrgicas de castração, 

Orquiectomia nos machos e Ovário-salpingo-histerectomia (OSH) nas fêmeas, que são 

técnicas seguras, eficientes e com rápido reestabelecimento, proporcionando melhores 

condições de saúde, dignidade e bem estar a esses animais  e, assim contribuindo 

significantemente no aumento da qualidade da saúde pública, como também 

comprometendo a Universidade com a problemática social, integrando-a com a 

comunidade. E ainda participa como agente multiplicador para doação de sangue, pois 

cada castração requer do proprietário do animal uma doação de sangue no HEMOPA, 

para compor o banco de sangue do referido órgão, com o intuito de salvar vidas 

humanas. 

11.1.12 Canil e Gatil 

Tem como objetivo manter cães e gatos para aulas práticas e adoção, bem 

cuidados, castrados, vacinados, com alimentação balanceada, treinados para a terapia 

assistida, com treinamento efetivo dos discentes do curso de Medicina Veterinária e 

Zootecnia da UFRA, na área de clínica médica pelo HOVET; nutrição e bem estar 

animal pelo NUPEAN e socialização, interação com outros animais e com praticantes 

da terapia assistida pela equipe Entrelaço. 

 

11.1.13 SERVIÇOS: 

 

 São realizados serviços aos cães, gatos e animais selvagens somente atendidos pelo 

corpo clínico do HOVET. 

 

- Atendimento na secretaria 

 

 O tutor tem que portar seu RG e ser maior de idade. Deve trazer o animal e dirigir-se à 

secretaria do HOVET, para realização do cadastro. Para todos os atendimentos são distribuídas 

senhas, onde são realizados por ordem de chegada, com exceção, nos casos de emergência. 

 

- Atendimento para as consultas e procedimentos 

 

 O atendimento inicial do animal acontece na TRIAGEM, no mesmo dia, por ordem de 

chegada, seguindo o número das senhas e após, será encaminhado para a consulta nas áreas 

específicas de clínica geral, dermatologia, cardiologia, oftalmologia, nefrologia, infectologia, 

reprodução e clínica cirúrgica. 

 

 Nas áreas específicas, serão realizados todos os procedimentos necessários para o 

diagnóstico e tratamento de acordo com cada caso. 

 

 A senha é a mesma tanto para a Triagem como também para as áreas específicas. Na 

Triagem segue a sequência da ordem de chegada e nas áreas específicas segue a ordem de cada 

área, incluindo o retorno. 
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- Atendimento para o retorno 

 

 O médico veterinário sempre agendará o retorno do animal com o seu tutor. Se o tutor 

não puder vir na data e horário marcado, deverá justificar sua ausência ao médico veterinário 

para remarcação em até 30 dias a partir da data da consulta. Caso o tutor do animal não 

justifique, o mesmo perderá o direito ao retorno e deverá pagar uma nova consulta. 

 

- Valores 

  

Consulta: Informações através do telefone (91) 999685141 

 

Procedimentos: São tabelados e depende de cada procedimento que será realizado. O 

orçamento é dado ao proprietário durante o atendimento, para efetuar o pagamento somente na 

secretaria do HOVET.  

 

Obs: Para o proprietário de baixa renda ter direito a isenções nos serviços oferecidos, o mesmo 

deverá apresentar: cartão bolsa família ou cartão SUS ou comprovante de renda de até 2 salários 

mínimos. 

 

- Forma de prestação do serviço 

 O serviço será prestado através de consultas e procedimentos realizados por médicos 

veterinários, docentes, médicos veterinários residentes e treinandos do Curso de Medicina 

Veterinária. 

 

- Forma de comunicação com o solicitante do serviço 

 

Consultas e procedimentos: presencialmente 

 

Informações sobre serviços realizados: presencialmente ou por meio telefônico.  

 

Obs: Não informamos valores dos serviços realizados no HOVET por telefone, com exceção do 

valor da consulta. 

 

- Prioridade no atendimento 

 

Pacientes com risco de vida têm prioridade de atendimento. 

 

- Tempo de espera para o atendimento e prazo para a realização dos serviços  

 

 O HOVET não tem como estipular tempo de espera e prazo para os serviços, tendo em 

vista que cada procedimento realizado depende do estado clínico do animal.  

 

- Procedimentos para receber, atender, gerir e responder às sugestões e reclamações  

 

 É disponibilizado no balcão de entrada do HOVET um breve questionário de satisfação 

ao atendimento realizado e de sugestões de melhoria e/ou reclamações. Através deste 

questionário o serviço será avaliado e, dentro do possível, serão realizadas as modificações 

necessárias.  

 

- Tratamento a ser dispensado aos usuários quando do atendimento 

 

 É dada aos usuários a atenção, o respeito e a cortesia necessária para a realização dos 

serviços, levando-se em conta os recursos humanos disponíveis.  
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- Elementos básicos para o sistema de sinalização visual das unidades de atendimento  

 

 O HOVET possui placas de sinalização em todos os setores, facilitando a identificação 

dos mesmos. 

 

- Condições mínimas a serem observadas pelas unidades de atendimento, em especial no 

que se refere à acessibilidade, à limpeza e ao conforto  

 

 O HOVET possui rampas de acesso, facilitando a acessibilidade no momento do 

atendimento.  

 

 Quanto à limpeza, disponibilizamos de dois colaboradores de serviços gerais, que fazem 

diariamente a limpeza do hospital e dois colaboradores que fazem a lavagem e esterilização de 

materiais cirúrgicos e vestuários.  

 

 Em relação ao conforto, o hospital dispõe de assentos e bancos na área externa para os 

clientes, bebedouro e salas de atendimentos climatizadas.  

 

- Procedimentos para atendimento quando o sistema informatizado se encontrar 

indisponível  

 

 Quando o Sistema Informatizado se encontrar indisponível, procederemos ao 

atendimento manual. Não interrompemos o atendimento por indisponibilidade do Sistema. 

Posteriormente, quando o mesmo se encontrar disponível alimentamos os dados que foram 

coletados manualmente. 

12 Serviços Bibliotecários 

 

Horário de atendimento: O atendimento é de segunda à sexta das 8h às 20h. No 

período de férias e recesso acadêmico ou em casos excepcionais, o horário de 

funcionamento da biblioteca poderá ser alterado, em conformidade e estabelecido pela 

Pró-Reitoria de Ensino da UFRA, que serão divulgadas pelos canais de comunicação 

e redes sociais da biblioteca. 
Endereço: Avenida Perimetral, 2501, Bairro Terra Firme 

Mais informações: www.portalbiblioteca.ufra.edu.br 

facebook.com/biblioteca.ufra.belem.lourençojose  

e-mail: biblioteca@ufra.edu.br 

Contatos: (91) 3210-5129 

 

 

12.1 Biblioteca Lourenço José Tavares Vieira da Silva  

Inaugurada em 23 de abril de 1976, como parte das comemorações do “Jubileu 

de Prata”, da Faculdade de Ciências Agrárias do Pará (FCAP). Foi instalada em prédio 

próprio, com área de 600m2, construído com recursos advindos do Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária (INCRA), em convênio com a FCAP, tendo recebido o 

nome de Biblioteca “Lourenço José Tavares Vieira da Silva”. 

Localizada no campus universitário de Belém (PA), possui sala de leitura totalmente 

climatizada, com cabines para estudo em grupo e ambientes para acesso à internet, 

http://www.portalbiblioteca.ufra.edu.br/
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tendo por finalidade oferecer infra-estrutura informacional às atividades de ensino, 

pesquisa e extensão da UFRA. 

A partir de 2007, passou então a usar o Software Gnuteca para automação de 

todos os processos da biblioteca. 

Com o apoio do Projeto de Fortalecimento Institucional da Universidade Federal 

Rural da Amazônia (Pro-Ufra), cujas atividades tiveram início em maio de 2001, 

tornou-se possível a modernização de alguns serviços de informação da Biblioteca da 

UFRA, dentre os quais se destacam: instalação de um sistema eletromagnético de 

proteção anti furto, aperfeiçoamento do sistema de sinalização da Biblioteca, 

climatização das salas de estudo e aquisição de microcomputadores com acesso à 

internet, visando melhor atendimento à comunidade universitária. 

Em 2010, a Biblioteca iniciou uma expansão de sua área física. O novo prédio 

possui 1250 m2 e conta com auditório, sala própria para periódicos, um maior e mais 

moderno laboratório de informática, sala de reunião e cabines para estudo individual. 

A Biblioteca é uma Superintendência ligada a Pró-Reitoria de Ensino – PROEN. 

12.1.1 Acervo 

 

O acervo da biblioteca é composto por livros, periódicos, folhetos, trabalhos 

acadêmicos (Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC), Teses e Dissertações), CDs e 

DVDs e por uma coleção especial formada por publicações da Food and 

AgricultureOrganization (FAO), com acesso diretamente no catálogo online da 

biblioteca (http://www.bc.ufra.edu.br/ 

É permitido o acesso dos usuários às estantes onde os acervos de periódicos, de CDs e 

de DVDs da Biblioteca estão armazenados. 

O acesso as estantes onde os acervos de livros, folhetos, trabalhos acadêmicos e 

a coleção da FAO estão acondicionados, está restrito aos servidores, docentes, 

funcionários terceirizados e estagiários da biblioteca, até que o atual espaço seja 

reformado e permita o trânsito aos demais usuários entre as estantes. 

 

12.1.2 Serviços Oferecidos 

 

 Consulta Local ao Acervo: Os usuários não cadastrados na biblioteca poderão 

apenas consultar e fazer uso do acervo da biblioteca, no local.  

 Pesquisa no Catálogo On-line: A partir de qualquer computador com acesso à 

rede mundial de computadores é possível ao usuário acessar o catálogo on-line 

da biblioteca no seguinte endereço eletrônico: http://www.bc.ufra.edu.br/. A 

biblioteca disponibiliza terminais de computadores no salão de leitura para esse 

fim. 

  Cadastro na biblioteca: O Cadastro na biblioteca é restrito aos seguintes 

usuários: discentes dos cursos de graduação; discentes dos cursos de pós-

graduação latu sensu e stricto sensu; servidores técnico-administrativos e 

docentes. 

Para solicitar o cadastro o usuário deverá apresentar documento de identificação, 

comprovante de residência do mês corrente, se for discente comprovante de 
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matricula do semestre vigente (os documentos serão utilizados apenas para 

conferência e registro de dados). 

 

 Empréstimo de Obras do Acervo da Biblioteca: A Biblioteca exige um 

documento oficial com fotografia, na solicitação de empréstimo de obras do 

acervo. O limite de itens emprestados e os prazos de devolução variam conforme 

a categoria do usuário e o tipo de material em questão, conforme quadro abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Renovação de Empréstimo de Obras do Acervo da Biblioteca: A renovação 

do empréstimo poderá ser efetuada até 01 (uma) vez, desde que não haja 

pendências do usuário. 

 Devolução de Obras do Acervo da Biblioteca: O material retirado para 

empréstimo deverá ser devolvido no balcão de empréstimo e devolução. Não 

serão considerados como devolvidos os materiais deixados nas mesas, balcões e 

outros locais dentro da biblioteca. Além disso: 

- a Biblioteca poderá, a qualquer hora, solicitar a devolução das obras e realizar 

inventário no sentido de resguardar seu patrimônio; 

- em caso de atraso na devolução de material informacional, o usuário ficará 

suspenso do serviço de empréstimo pelo dobro de dias em atraso; 

- no caso de perda, extravio ou qualquer dano físico de obras do acervo da 

biblioteca, o usuário responsável pelo empréstimo e/ou consulta deve repor o 

mesmo título, com edição igual ou superior, à biblioteca; 

- se o título estiver esgotado, o bibliotecário do setor de referência, indicará 

outro título na mesma área do conhecimento para a substituição do item do 

acervo; 

 Orientação quanto à Normalização de Trabalhos Acadêmicos: Mediante 

agendamento, a biblioteca oferece aos seus usuários orientações quanto a 

aplicação das normas da ABNT e da UFRA nos trabalhos acadêmicos, 

dissertações e teses dos cursos de graduação e de pós-graduação desta 

universidade. O serviço pode ser agendamento pelo e-mail: 

biblioteca@ufra.edu.br.  

 Elaboração de Fichas Catalográficas: A Ficha Catalográfica é um elemento 

obrigatório nos TCCs, Dissertações e Teses produzidas pelos membros da 

comunidade acadêmica da UFRA. Para solicitar a elaboração de fichas 

catalográficas, os usuários devem preencher um formulário, disponível no site 

da biblioteca, endereço: 

Usuário 
Tipo de 

material 
Quantidade 

Prazo de 

empréstimo 

 

Discentes 
Livro 

 
02 10 dias 

 CD e DVD 01 03 dias 

Docentes 

 
Livro 03 15 dias 

 CD e DVD 01 03 dias 

Técnicos 

Administrativos 

 

Livro 02 10 dias 

 CD e DVD 01 03 dias 

mailto:biblioteca@ufra.edu.br
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http://www.portalbiblioteca.ufra.edu.br/index.php/servicos e enviá-lo, 

juntamente com os elementos pré-textuais do trabalho (capa, folha de rosto, 

folha de aprovação, resumo, sumário), para o e-mail: 

ficha.catalografica@ufra.edu.br. A biblioteca responderá a solicitação no prazo 

de 48 horas, a serem contadas em dias úteis. 

 Acesso à Rede Mundial de Computadores através do Centro de 

Aprendizagem Virtual: A biblioteca disponibiliza aos seus usuários uma sala 

com 42 microcomputadores conectados à rede mundial de computadores para 

realização de pesquisas e digitação de trabalhos acadêmicos. 

 Acesso ao Portal de Periódicos da CAPES: A partir dos terminais de 

computadores da biblioteca e da UFRA ou por meio da rede CAFE, os membros 

da comunidade acadêmica têm acesso gratuito e irrestrito a todo conteúdo do 

Portal de Periódicos da CAPES, com textos completos de artigos de periódicos e 

consulta a diversas bases de dados com referências e resumos de documentos em 

todas as áreas do conhecimento. Os usuários podem acessá-lo no seguinte 

endereço eletrônico: http://www.periodicos.capes.gov.br. 

 Treinamento para a Utilização do Portal de Periódicos da CAPES: A 

biblioteca realiza treinamentos para que os usuários utilizem de modo eficiente o 

Portal de Periódicos da CAPES. Este serviço é realizado por meio de uma 

programação anual ou por agendamento pelo e-mail: biblioteca@ufra.edu.br. 

e/ou presencialmente na secretaria da biblioteca no horário de 8h às 12h e 14 às 

17h. 

 Comutação Bibliográfica: Serviço que permite o acesso a periódicos, teses, 

anais de congressos, relatórios técnicos e partes de documentos localizados em 

algumas instituições nacionais e internacionais, por meio do COMUT. O serviço 

não é gratuito, os valores são fixados de acordo com a tabela do COMUT. Para 

participar do COMUT, o usuário deve dirigir-se a biblioteca, que funciona como 

intermediária. O prazo médio de atendimento será: 

- envio via Correios: 15 dias. 

- envio por Meio eletrônico: 2 a 5 dias 

- Solicitações ao COMUT via UFRA deve-se preencher o formulário encontrado 

no site da biblioteca em: 

http://www.portalbiblioteca.ufra.edu.br/index.php/servicos e enviar para o e-

mail: biblioteca@ufra.edu.br. 

 Treinamento de Usuários: Mediante agendamento, a biblioteca realiza um 

treinamento para seus usuários informando-os dos recursos e serviços 

disponíveis na biblioteca. Este serviço é realizado por meio de uma programação 

anual ou por agendamento pelo e-mail: biblioteca@ufra.edu.br e/ou 

presencialmente na secretaria da biblioteca no horário de 8h às 12h e 14 às 17h. 

 Reprografia: A biblioteca possui o serviço de reprografia de parte das obras do 

acervo. O serviço pode ser solicitado no seguinte horário de funcionamento: 8h 

às 17h (sem intervalo para o almoço). 

 Empréstimo entre Instituições: A Biblioteca Lourenço José Tavares Vieira da 

Silva solicita a outras instituições (que também oferecem esse tipo de serviço) o 

empréstimo de material bibliográfico não existente em seu acervo, mediante 

requerimento ao responsável da biblioteca mantenedora do material de interesse 

do usuário, através de formulário específico. Assim como, dispõe esse serviço às 

bibliotecas de outras instituições, de acordo com a disponibilidade.   

http://www.periodicos.capes.gov.br/
mailto:biblioteca@ufra.edu.br
mailto:biblioteca@ufra.edu.br
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12.1.3 Salas de Estudo em Grupo 

As salas de estudo em grupo da biblioteca servem, exclusivamente, para a 

realização de estudos dos usuários da biblioteca. Podem ser utilizadas por grupo 

de 3 (três) ou mais pessoas, de acordo com a capacidade máxima de 6 (seis) 

pessoas por sala. 

 Horário de funcionamento: 8h às 18h. 

 Reserva de sala: deve ser efetuada previamente com o atendente da sala de 

leitura individual e periódicos.  

OBS1: Se o usuário que requisitou a sala não a utilizar no período programado, 

após 15min. a mesma ficará à disposição dos demais usuários, obedecendo-se a 

ordem de chegada.  

OBS2: O período de utilização das salas de estudo em grupo pode ser de, no 

máximo duas horas diárias, podendo ser prorrogado, observando-se a demanda 

de solicitações e o controle de reservas. 

12.1.4 Salas de Estudo de Leitura Individual e Periódicos 

 

A sala de leitura individual e periódicos tem por finalidade proporcionar um espaço para 

os usuários da biblioteca que necessitem estudar individualmente. É permitida a 

presença de apenas um usuário por mesa ou cabine deste salão. Os periódicos 

disponíveis neste salão são de consulta livre dos usuários e, depois de consultados, não 

deverão ser devolvidos às estantes, mas deixados sob o carrinho de devolução 

disponível na sala. 

 Horário de funcionamento: 8h às 18h. 

OBS: Os usuários não deverão falar em voz alta ou adotar quaisquer atitudes 

que prejudiquem o silêncio do ambiente. 

12.1.5 Sala de Multimídia 

 

 A finalidade da sala de multimídia da biblioteca é proporcionar o 

armazenamento e uso do acervo de CDs e DVDs da biblioteca. Poderá ser efetuado o 

empréstimo domiciliar dos CDs e DVDs que compõem o acervo da sala de multimídia, 

sendo que cada usuário poderá emprestar 1 (um) CD ou DVD por vez, pelo prazo de 03 

dias. 

 

 Caso o usuário deseje acessar o conteúdo dos CDs ou DVDs poderá utilizar os 

equipamentos disponíveis na sala de multimídia e caso o conteúdo do CD ou DVD 

emita som, solicita-se que usuário agende horário para consultá-lo na sala de vídeo ou 

utilize fone de ouvido próprio. 

 Horário de funcionamento: 8h às 18h. 

12.1.6 Auditório da Biblioteca 

 

 O auditório é o espaço da biblioteca que poderá ser utilizado para 

palestras, eventos, seminários etc., com fins acadêmicos, e deve respeitar sempre 

a sua capacidade máxima de lotação de 100 (cem) lugares. 

 Horário de funcionamento: 8h às 19h45m. 

 Reserva de sala: O auditório poderá ser requisitado pelos docentes, discentes e 

técnicos administrativos. Para utilização do auditório é necessário o 
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agendamento prévio, com uma antecedência mínima de 48 horas mediante 

preenchimento de requerimento que deverá ser solicitado na secretaria da 

Biblioteca presencialmente ou pelo email:biblioteca@ufra.edu.br  

 O solicitante do agendamento ficará responsável pela utilização dos 

equipamentos durante a ocorrência do evento no auditório, devendo: 

- solicitar a abertura do auditório na gerência do setor de referência da 

biblioteca; 

- relatar ocorrências relativas ao funcionamento dos equipamentos utilizados; 

- ligar e desligar corretamente os equipamentos; 

- desligar os aparelhos de ar condicionado; 

- solicitar o fechamento do auditório na gerência do setor de referência da 

biblioteca, não devendo nenhum equipamento no todo ou em parte, ser retirado 

do auditório sem autorização documentada da Superintendência da Biblioteca. 

OBS: O usuário solicitante deve utilizar o auditório no período agendando, 

podendo ser prorrogado, caso não haja demanda verificada no controle de 

reservas e respeitando o horário de atendimento da biblioteca. 

 

12.1.7 Sala de Vídeo e Reunião 

 

A sala de vídeo/reunião da Biblioteca da UFRA é destinada às seguintes 

finalidades: 

 reuniões administrativas e técnicas da Biblioteca; 

 atividades acadêmicas dos usuários que necessitem do uso de 

equipamentos audiovisuais; 

 reuniões acadêmicas dos usuários da Biblioteca. 

 Horário de funcionamento: 8h às 19h45min. 

O uso da sala de vídeo/reunião deve respeitar sempre a sua capacidade máxima 

de lotação, que é de 10 lugares e está condicionado ao agendamento prévio na 

gerência do setor de referência da Biblioteca. O período de utilização da sala de 

vídeo pode ser de, no máximo, duas horas diárias, podendo ser prorrogado, 

observando-se a demanda de solicitações e o controle de reservas. 

 O solicitante do agendamento ficará responsável pela utilização dos 

equipamentos durante a ocorrência do evento na sala, devendo: 

- solicitar a abertura da sala na gerência do setor de referência da biblioteca; 

- relatar ocorrências relativas ao funcionamento dos equipamentos utilizados; 

- ligar e desligar corretamente os equipamentos; 

- desligar os aparelhos de ar condicionado;  

- solicitar o fechamento da sala de vídeo na gerência do setor de referência da 

biblioteca, não devendo nenhum equipamento no todo ou em parte, ser retirado 

da sala de vídeo/reunião sem autorização documentada da Superintendência da 

Biblioteca 

12.1.8 Centro de Aprendizagem Virtual 

 

 O Centro de Aprendizagem Virtual possui 42 (quarenta e dois) 

computadores(sendo 6 destes reservados para a acessibilidade) que tem 

por finalidade o acesso à rede mundial de computadores para pesquisas 

acadêmicas e digitação de trabalhos acadêmicos. 

 Horário de funcionamento: 8h às 12h e 14h às 18h  
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 Ao utilizar os computadores do Centro de Aprendizagem Virtual, o 

usuário deverá gravar seus trabalhos em mídias próprias (CDS, Pen-

drives), pois a Biblioteca não se responsabiliza pela integridade dos 

arquivos deixados nos diretórios de uso geral. 

 É proibida a alteração de qualquer tipo de configuração dos 

equipamentos disponíveis no Centro de Aprendizagem Virtual, tais 

como: cabo de rede, cabo de vídeo, mudança do local dos computadores, 

instalação e remoção de softwares, etc. 

 O usuário não deve retirar qualquer cabo dos computadores do Centro de 

Aprendizagem Virtual para conecta-lo ao seu notebook. 

 É proibido instalar e/ou executar jogos nos computadores do Centro de 

Aprendizagem Virtual. 

 Não é permitido acessar sites que contenham conteúdo pornográfico. 

 Os usuários não devem falar em voz alta, adotar quaisquer atitudes que 

prejudiquem o silêncio do ambiente. 

 É proibido consertar quaisquer equipamentos do Centro de 

Aprendizagem Virtual, caso seja detectado algum problema, comunicar 

imediatamente ao responsável pelo setor. 

 É proibido abrir máquinas ou periféricos. 

 Nenhum computador no todo ou em parte, poderá ser retirado do Centro 

de Aprendizagem Virtual sem autorização documentada da 

Superintendência da Biblioteca. 

 O uso das cabines dos computadores é individual, não podendo ficar 

mais de um usuário no mesmo computador. 

 O Centro de Aprendizagem Virtual poderá ser utilizado para aulas e 

treinamentos, devendo ser agendados previamente na secretaria da 

biblioteca. 

 O uso do Centro de Aprendizagem Virtual deve respeitar sempre a sua 

capacidade máxima de lotação, que é de 46 lugares. 

 O período de utilização Centro de Aprendizagem Virtual pode ser de, no 

máximo, 1 (uma) hora diária, podendo ser prorrogado, observando-se a 

demanda de solicitações e o controle de reservas. 

 

12.1.9 Laboratório de Informática 

 

 O Laboratório de Informática possui 42 (quarenta e dois) computadores 

(sendo 6 destes reservados para a acessibilidade) que tem por finalidade 

o acesso à rede mundial de computadores para pesquisas acadêmicas e 

digitação de trabalhos acadêmicos. 

 Horário de funcionamento: 8h às 12h e 14h às 18h  

 Ao utilizar os computadores deste laboratório, o usuário deverá gravar 

seus trabalhos em mídias próprias (CDS, Pen-drives), pois a Biblioteca 

não se responsabiliza pela integridade dos arquivos deixados nos 

diretórios de uso geral. 

 É proibida a alteração de qualquer tipo de configuração dos 

equipamentos disponíveis neste laboratório, tais como: cabo de rede, 

cabo de vídeo, mudança do local dos computadores, instalação e 

remoção de softwares, etc. 
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 O usuário não deve retirar qualquer cabo dos computadores do 

laboratório para conecta-lo ao seu notebook. 

 É proibido instalar e/ou executar jogos nos computadores do laboratório. 

 Não é permitido acessar sites que contenham conteúdo pornográfico. 

 Os usuários não devem falar em voz alta, adotar quaisquer atitudes que 

prejudiquem o silêncio do ambiente. 

 É proibido consertar quaisquer equipamentos, caso seja detectado algum 

problema, comunicar imediatamente ao responsável pelo setor. 

 É proibido abrir máquinas ou periféricos. 

 Nenhum computador no todo ou em parte, poderá ser retirado do local 

sem autorização documentada da Superintendência da Biblioteca. 

 O uso das cabines dos computadores é individual, não podendo ficar 

mais de um usuário no mesmo computador. 

 O Laboratório de Informática poderá ser utilizado para aulas e 

treinamentos, devendo ser agendados previamente na secretaria da 

biblioteca. 

 O uso do Laboratório de Informática deve respeitar sempre a sua 

capacidade máxima de lotação, que é de 46 lugares. 

 O período de utilização Laboratório de Informática pode ser, no máximo, 

1 (uma) hora diária, podendo ser prorrogado, observando-se a demanda 

de solicitações e o controle de reservas. 

12.1.10 REPOSITÓRIO INSTITUCIONAL 

 

O Repositório Institucional da Universidade Federal Rural da Amazônia 

(RIUFRA) é um dispositivo de armazenamento e disseminação de documentos digitais 

produzidos no âmbito das atividades de pesquisa, ensino e extensão da instituição. O 

conteúdo do repositório será composto de coleções de documentos científicos das 

atividades de ensino, pesquisa e extensão em formato digital provenientes das rotinas 

destas atividades desenvolvidas pelo corpo docente, discente, a administração da UFRA 

e de demais órgãos com os quais colabora. As coleções são organizadas, preservadas e 

distribuídas pela Divisão de Produtos Digitais, através do software DSpace. O material 

disponibilizado no repositório é selecionado e armazenado pelos professores, 

pesquisadores e técnicos da UFRA através da criação de comunidades e coleções 

específicas. Nas coleções é possível realizar o armazenamento de arquivos oriundas da 

produção científica publicados originalmente em documentos impressos, e/ou digitais 

em livros, capítulos de livros, teses, dissertações e anais de eventos.  

 

Contatos e Endereços: E-mail: repositório@ufra.edu.br – Endereço eletrônico: 

http://repositorio.ufra.edu.br/jspui/ - Avenida Presidente Tancredo Neves, Nº 2501 

Bairro: Terra Firme Cep: 66.077-830 Cidade: Belém-Pará-Brasil 

 

Estrutura organizacional 

Está organizado em comunidades que representam a estrutura organizacional da 

universidade, ou seja, as Unidades Acadêmicas, Institutos, Departamentos, Centros de 

Pesquisa, etc. Cada comunidade terá um coordenador designado que trabalhara 

conjuntamente com os gestores do repositório junto a Biblioteca. A orientação da 

política geral do repositório e que depositantes de uma comunidade devam se encaixar 

em pelo menos uma das categorias a seguir 

http://repositorio.ufra.edu.br/jspui/
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●Professores; 

● Pesquisadores; 

● Técnico administrativo; 

● Alunos de doutorado e mestrado; 

● Pessoa designada por professor ou pesquisador para efetuar suas submissões. 

Obs:  o coordenador da comunidade fará o cadastro de autorização de login e senha com 

o gestor do Repositório: 

 

Conteúdo do Repositório Institucional 

O conteúdo a ser depositado no Repositório Institucional deve possuir as seguintes 

características: 

● científicos ou academicamente orientados; 

● produzidos, submetidos pela instituição ou por membros da comunidade 

acadêmica; 

● trabalho deve estar em formato digital (pdf, mpeg e mov) pronto para ser 

disseminado amplamente na rede ou, conforme exceções, acessível a níveis 

determinados (em caso de embargo ou em processo de retirada de patente); 

● o autor deve estar habilitado a garantir a instituição o direito de preservar e 

distribuir o trabalho por meio do repositório mediante as condições estabelecidas. 

Tipos de documentos 

● Livros; 

● Capítulos de Livros; 

● Artigos científicos avaliados pelos pares e publicados; 

● Trabalhos apresentados em congressos; 

● Teses e dissertações; 

● Arquivos multimídia provenientes da produção científica vinculado a algum 

dos itens de conteúdo acima como software e vídeos; 

Obs: Teses, dissertações ou outros materiais que porventura necessitem de 

tratamento diferenciado por conta de questões relacionadas com patentes ou 

proteção ao conhecimento podem ter sua disponibilidade limitada ou restrita a 

determinados grupos ou usuários ou ainda com período de embargo. 

 

Consulta ao conteúdo do Repositório Institucional 

 

 O acesso ao conteúdo através do sítio:  http://repositorio.ufra.edu.br/jspui/ no 

link pesquisa básica ou avançada  

12.1.11 Editora Universitária - EDUFRA 

 A Edufra é uma editora universitária cujo o objetivo é contribuir para a 

comunicação científica, por meio da publicação de obras de natureza acadêmica, de 

caráter técnico, didático, científico e cultural, em consonância com a política editorial 

da Instituição.  

Tem por finalidade a ampliação de fontes de pesquisas para atender aos 

interesses de ensino, pesquisa e extensão da universidade e aos interesses da sociedade 

para contribuir com o desenvolvimento sustentável da Amazônia, em conformidade 

com a missão institucional da UFRA. 

Esta Editora Universitária prisma pela qualidade científica, relevância cultural e 

didática das publicações através da avaliação das propostas de publicação pela 

Comissão Editorial, formada por professores e pela gerência da Edufra, e por avaliação 

http://repositorio.ufra.edu.br/jspui/
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ad hoc, realizada por especialistas convidados pela Editora e indicados pela Comissão 

Editorial. 

Em 1971 a UFRA iniciou o trabalho de editoração com o Boletim da Escola de 

Agronomia da Amazônia, com a obra “Possibilidades Agro-Climáticas do município da 

Altamira (Pará)”. Ao longo destes 47 anos a editora publica livros diversos, séries e 

cartilhas, com a finalidade de comunicar o conhecimento às diferentes categorias da 

sociedade.  

A editora é cadastrada na agência do ISBN, que é um Sistema 

Internacional padronizado que identifica numericamente os livros segundo o título, o 

autor, o país, a editora, em uma determinada edição para assegurar aos autores e a 

Editora os direitos autorais sobre as obras publicadas. Um exemplar de cada obra 

publicada é enviado a Fundação Biblioteca Nacional, em cumprimento à Lei de 

Depósito Legal n. 10.994, de dezembro de 2004. 

 Contatos da Edufra: e-mail: editora@ufra.edu.br 

 Site da Edufra: www.portaleditora.ufra.edu.br 

O serviço de editoração da UFRA é regulado por diretrizes, normas, critérios e 

técnicas expressos na Política Editorial, no Regimento e Regulamento da Edufra, 

disponíveis nos links abaixo:  

 Política Editorial:  
http://www.portaleditora.ufra.edu.br/attachments/article/5/POLTICAEDITORIALCON

SAD.pdf 

 

 Regulamento: 

http://www.portaleditora.ufra.edu.br/attachments/article/7/resolu%C3%A7%C3%A3o2

8de17Denovembrode2011.pdf 

 Normas Para Publicação: 

http://www.portaleditora.ufra.edu.br/index.php/como-publicar. 

 

Todas as obras publicadas pela Edufra podem ser conhecidas no catálogo online 

da Editora no endereço: http://www.portaleditora.ufra.edu.br/index.php/acervo. 

 As obras podem ser adquiridas presencialmente na Edufra, localizada na 

Biblioteca do Campus de Belém da UFRA, endereço: Av. Tancredo Neves, 2501, 

Bairro: Terra Firme CEP: 66077830 – Belém, Pará. 

As obras também podem ser adquiridas a distância, por meio de pagamento de 

GRU e enviadas por correio para o comprador. Informações no site: 

http://www.portaleditora.ufra.edu.br/index.php/como-comprar. 

12.1.11.1 Normas para Submissão de Originais para Publicação 

 

  A Edufra publica livros acadêmicos de autores vinculados a 

Universidade e outros Centros de Pesquisa que atendam aos interesses do Ensino, da 

Pesquisa e da Extensão da UFRA e sociais. As obras podem ser publicadas em formato 

de livros, cartilhas, séries e demais fontes de informação, exceto periódicos. 

 A submissão de obras para publicação pode ocorrer por chamada pública ou por 

fluxo contínuo. No primeiro caso a submissão é regulada por edital, no segundo caso os 

autores podem solicitar a submissão de sua obra na Secretaria da Editora ou enviá-la por 

correio para: 

 

Universidade Federal Rural da Amazônia 

Editora 

mailto:editora@ufra.edu.br
http://www.portaleditora.ufra.edu.br/
http://www.portaleditora.ufra.edu.br/attachments/article/5/POLTICAEDITORIALCONSAD.pdf
http://www.portaleditora.ufra.edu.br/attachments/article/5/POLTICAEDITORIALCONSAD.pdf
http://www.portaleditora.ufra.edu.br/attachments/article/7/resolu%C3%A7%C3%A3o28de17Denovembrode2011.pdf
http://www.portaleditora.ufra.edu.br/attachments/article/7/resolu%C3%A7%C3%A3o28de17Denovembrode2011.pdf
http://www.portaleditora.ufra.edu.br/index.php/como-publicar
http://www.portaleditora.ufra.edu.br/index.php/acervo
http://www.portaleditora.ufra.edu.br/index.php/como-comprar
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Av. Tancredo Neves, 2501 

66077830-Belém – Pará 

 

 Para a submissão de proposta de publicação deve ser encaminhada à Editora da 

UFRA o texto original e completo da obra, inclusive com imagens e gráficos (se for o 

caso), e referências bibliográficas em conformidade com as normas da ABNT 

(NBR6023/2002). Sendo uma cópia na forma impressa e outra na forma digital (CD).  

Os documentos listados abaixo devem acompanhar o original submetido: 

 Carta de solicitação de avaliação do original, assinada pelo autor ou organizador 

da obra com justificativa da relevância temática, área do conhecimento, e a 

contribuição para o público que pretende alcançar; 

  Ficha de informação sobre o autor (Anexo II do Regulamento); 

 Declaração (página oito do Regulamento); 

 Ficha de informação sobre o autor (Anexo II do Regulamento); 

 Termo de autorização do uso de imagem devidamente preenchida e assinada 

(Anexo IV do Regulamento). 

 A submissão da proposta implicará à aceitação das condições estabelecidas no 

Regulamento: http://www.portaleditora.ufra.edu.br/index.php/como-publicar. 

A proposta será submetida à análise da Comissão Editorial e, em caso de 

aprovação será enviada a consultores ad hoc, indicados pelos membros da Comissão 

Editorial.  O autor será comunicado via e-mail sobre a aceitação ou não de sua obra para 

publicação. 

Caso a obra não seja recomendada para publicação o autor não receberá de volta 

o material que encaminhou para submissão. Após a aprovação, serão iniciados os 

trabalhos editorias.   

A editora da UFRA se responsabiliza pela produção comercialização e 

divulgação do livro. As etapas de produção do livro são as seguintes: Revisão textual, 

Editoração, Revisão Técnica e Impressão. 

 O autor(es) cede(m) gratuitamente, os direitos decorrentes da publicação da 

primeira edição a UFRA, e receberá(ão) uma cota de 10% da tiragem total em 

exemplares a ser distribuída entre os autores.  

13  Assessoria de Cooperação Interinstitucional e Internacional 

 

A Assessoria de Cooperação Interinstitucional e Internacional (ACII) da UFRA 

é uma unidade administrativa que compõe a Reitoria da instituição, e tem a atribuição 

de articular-se com organismos do país e do exterior, no sentido de estabelecer 

mecanismos de cooperação mútua com a Universidade, com vistas ao desenvolvimento 

de projetos e parcerias no campo do ensino, da pesquisa e da extensão. 

Sua atuação promove o estreitamento das relações entre a UFRA e outras instituições de 

pesquisa e ensino, tanto nacionais quanto internacionais, a fim de produzir 

conhecimento de ponta, assim como aperfeiçoar a formação dos nossos docentes, 

discente e técnicos-administrativos. 

São serviços oferecidos pela ACII: orientação, tramitação e acompanhamento dos 

documentos de cooperação firmados entre a UFRA e instituições nacionais e 

internacionais; atendimento a alunos, professores e pesquisadores de outras instituições 

internacionais interessados em estudar, desenvolver pesquisas ou outras atividades de 

caráter acadêmico-científico na UFRA;  divulgação das oportunidades acadêmicas 

internacionais junto à comunidade universitária; e, condução do processo de 

http://www.portaleditora.ufra.edu.br/attachments/article/4/FichaAnexo2.pdf
http://www.portaleditora.ufra.edu.br/attachments/article/4/FichaAnexo2.pdf
http://www.portaleditora.ufra.edu.br/attachments/article/4/TermoUsoDeImagem.pdf
http://www.portaleditora.ufra.edu.br/attachments/article/4/TermoUsoDeImagem.pdf
http://www.portaleditora.ufra.edu.br/index.php/como-publicar
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internacionalização na UFRA, como estratégia de crescimento institucional e de 

qualificação das atividades acadêmicas. 

13.1 Secretaria Executiva 

Horário de atendimento: 07:30 às 12:00 / 14:00 às 17:30 

Localização: Centro de Docência, sala 21 (Campus Belém) 

Mais informações: http://www.acii.ufra.edu.br 

Contatos: acii@ufra.edu.br/ acii.ufra@gmail.com 

 

 

13.1.1 Atendimento ao Público 

 

 Descrição do Serviço: Prestar esclarecimentos relativos às questões de 

internacionalização e cooperações acadêmicas em geral; recebimento e 

informações sobre documentos; orientações acerca de editais de mobilidade e 

assuntos relacionados. 

 Público: comunidade acadêmica da UFRA e público em geral. 

13.2  Cooperação Acadêmica 

No âmbito da Cooperação Acadêmica a ACII desenvolve as funções de elaborar 

minuta de acordo de cooperação, de negociação das cláusulas com a instituição parceira, 

seja ela nacional ou internacional, e por último, viabiliza a assinatura do acordo. Para 

solicitar os serviços da ACII para cooperação acadêmica o interessado deve protocolar 

via SIPAC o pedido, identificando a instituição que deseja fazer parceria e uma 

exposição de motivos. Além da formalização das parcerias, também compete à ACII a 

manutenção e renovação, quando cabível, dos mesmos. 

13.3  Intercâmbios 

As oportunidades de intercâmbio, frutos de parcerias institucionais da UFRA, 

são administrados pela ACII. O setor é responsável por criar os editais de seleção, 

divulgar as oportunidades, conduzir o processo seletivo, viabilizar a implementação da 

bolsa, acompanhar o discente ou servidor durante o intercâmbio, e orientar a conclusão 

e retorno do mesmo. Membros da comunidade acadêmica interessados em realizar 

intercâmbios nacionais ou internacionais devem estar atentos à página da ACII no Portal 

UFRA onde são divulgadas todas as oportunidades. 

13.4  Assuntos Estratégicos 

A Assessoria de Cooperação Interinstitucional e Internacional tem a função de 

buscar novas oportunidades, parcerias e financiamentos, na esfera nacional e 

internacional, para o impulsionar o processo de internacionalização da instituição, assim 

como cooperar para o melhor desenvolvimento do tripé universitário. 

13.5  Idiomas – Serviços 

 Emissão de Documentos em Inglês 

mailto:acii.ufra@gmail.com
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 Recepção de Comitivas Estrangeiras 

 Idioma sem Fronteiras (IsF) 

 Modalidade dos Cursos 

 Testes de Proficiências 

ACII é responsável pela emissão de documentos acadêmicos em língua inglesa, 

tais como histórico escolar, declaração de conclusão de curso, declaração de realização 

de intercâmbio. Para solicitar o documento o discente deverá protocolar solicitação 

direcionando inicialmente o pedido ao setor responsável pela emissão do documento em 

português (histórico e declaração de graduação à PROEN, histórico de declaração de 

pós-graduação à PROPED, declaração de intercâmbio à ACII), o setor responsável 

encaminhará o documento em português à ACII para tradução. 

 

13.6  Recepção de Comitivas Estrangeiras 

 

A ACII também é encarregada de acompanhar e/ou organizar a recepção de 

comitivas institucionais estrangeiras, apresentando as instalações da UFRA Belém e 

campi dos interiores, quando solicitado, e agendando reuniões entre os pesquisadores da 

UFRA. A mencionada recepção poderá ser realizada em português, inglês ou espanhol. 

Para solicitar este tipo de recepção, caso o interessado seja membro da comunidade 

acadêmica da UFRA, deverá encaminhar processo via SIPAC solicitando o serviço, 

especificando os detalhes da visita, caso o interessado seja externo poderá entrar em 

contato por meio do e-mail da ACII. 

 

13.6.1 Idioma sem Fronteiras (IsF) 

 

São objetivos do Programa IsF: 

 Qualificar o aluno, professor e/ou técnico-administrativo das universidades 

credenciadas quanto a língua estrangeira, através de cursos presenciais e 

virtuais; 

 Assistir o aluno, professor e/ou técnico-administrativo das universidades 

credenciadas quanto a sua competência linguística estrangeira necessária para 

apresentação de trabalhos escritos e orais em evento internacionais; 

 Viabilizar testes de Proficiências: (TOELF) e, futuramente, o Celpe-Bras. 

13.7  Modalidade dos Cursos 

13.7.1 LÍNGUA INGLESA 

 Modalidade Virtual: este curso ocorre através de uma plataforma de ensino 

virtual, o My English Online (MEO). O MEO é a porta de entrada para os cursos 

de modalidade presencial, ou seja, o aluno só pode participar dos cursos 

presenciais caso tenha feito o MEO e o seu nível corresponda ao exigido pelo 

curso presencial. (http://myenglishonline.com.br/home) 

 Modalidade Presencial: o aluno tem que ficar atendo aos editais publicados 

pelo site da UFRA (http://novo.ufra.edu.br) ou do Ministério da Educação - 

MEC (http://isf.mec.gov.br), além dos e-mails enviados pelo do MEC. Esses 

http://myenglishonline.com.br/home
http://novo.ufra.edu.br/
http://isf.mec.gov.br/
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editais são pré-estabelecidos pelo Ministério da Educação. Obedecendo os 

prazos propostos pelo edital, o discente deverá se inscrever no site 

http://isf.mec.gov.br/inscricoes/inscricao-curso-presencial; 
 

13.7.2 LÍNGUA PORTUGUESA PARA ESTRANGEIRO 

 Modalidade Presencial: destinado a comunidade estrangeira, o aluno estrangeiro da 

UFRA (http://novo.ufra.edu.br) e/ou cidadão da comunidade externa da UFRA têm que 

ficar atendo aos editais publicados pelo site da UFRA ou do Ministério da Educação - 

MEC (http://isf.mec.gov.br), além dos e-mails enviados pelo do MEC. Esses editais são 

pré-estabelecidos pelo MEC. Obedecendo os prazos propostos pelo edital, o discente 

deverá se inscrever no site http://isf.mec.gov.br/inscricoes/inscricao-curso-presencial; 

 

13.7.3 Testes de Proficiências 

 

O Idiomas sem Fronteiras/UFRA está viabilizando o teste TOEFL e, em 2018, o 

Celpe-Bras. Os candidatos deverão ficar atento aos editais lançados pelo MEC 

(http://isf.mec.gov.br/) e pela UFRA (http://novo.ufra.edu.br). 

 

14  Ouvidoria da UFRA 

 

Horário de atendimento: 08:30 às 16:30(Presencial) 

Sistemas e-SIC e e-Ouv (Ininterruptos) 

Localização: Espaço Cidadão (Pavilhão de Aulas Prof. Lúcio Salgado 

Vieira) 

Mais informações: http://ouvidoria.ufra.edu.br 

Contatos: ouvidoria@ufra.edu.br 

Telefone: (91) 99189-9539 
Ou ainda, por atendimento pessoal ou por meio de carta, endereçada à Ouvidoria da 

Universidade Federal Rural da Amazônia, no endereço: Avenida Presidente Tancredo 

Neves, Nº 2501 Bairro: Terra Firme, Cep: 66.077-830 Cidade:  

Belém-Pará-Brasil  

 

 

 A Ouvidoria UFRA é uma instância de Participação e Controle Social, 

responsável por interagir com a comunidade interna e externa à Universidade, com 

objetivos de aprimorar a Gestão Pública e melhorar os serviços oferecidos garantindo 

os procedimentos de Simplificação desses serviços. 

Suas atribuições são: 

 Promover a participação do usuário na administração pública, em cooperação com 

outras entidades de defesa do usuário;  

 Acompanhar a prestação dos serviços, visando a garantir a sua efetividade;  

 Propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços;  

 Auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos incompatíveis com os 

princípios estabelecidos nesta Lei;  

http://isf.mec.gov.br/inscricoes/inscricao-curso-presencial
http://novo.ufra.edu.br/
http://isf.mec.gov.br/
http://isf.mec.gov.br/inscricoes/inscricao-curso-presencial
http://isf.mec.gov.br/
http://novo.ufra.edu.br/
mailto:ouvidoria@ufra.edu.br


103 
 

 Propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário, em observância às 

determinações desta Lei;  

 Receber, analisar e encaminhar às autoridades competentes as manifestações, 

acompanhando o tratamento e a efetiva conclusão das manifestações de usuário 

perante órgão ou entidade a que se vincula; e  

 Promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o órgão ou a entidade 

pública, sem prejuízo de outros órgãos competentes.  

 

A Ouvidoria comunica por escrito aos Cidadãos as medidas adotadas referentes as 

manifestações e solicitações recebidas e cadastradas nos sistemas e-SIC e e-OUV, 

garantindo os direitos de resposta, brevidade, objetividade e correto esclarecimentos 

aos interesses dos mesmo.  

14.1 e-SIC 

O Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão (e-SIC) permite que 

qualquer pessoa, física ou jurídica, encaminhe pedidos de acesso à informação, 

acompanhe o prazo e receba a resposta da solicitação realizada para órgãos e entidades 

do Executivo Federal. O cidadão ainda pode entrar com recursos e apresentar 

reclamações sem burocracia. O prazo para resposta para solicitação é de 20 (vinte) 

dias, prorrogável por mais 10 (dez) dias, mediante justificativa expressa. 

 

14.2 e-OUV 

Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal (e-Ouv) é um canal de 

atendimento que recebe e responde manifestações, podendo ser sugestões, elogios, 

solicitações, reclamações, denúncias e simplificação das políticas e 

serviços públicos. O prazo para resposta de uma manifestação é de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por mais 30 (trinta) dias, mediante justificativa expressa. 

 

14.3 Simplifique 

Com o Simplifique! Você pode mandar sua solicitação para simplificar os serviços 

prestados por qualquer órgão ou entidade do Poder Executivo Federal. Basta acessar o 

sistema e-OUV, dizer qual o serviço que você quer simplificar e mandar a sua 

solicitação. A iniciativa será analisada e encaminhada para o Comitê de 

Desburocratização do órgão. 

 

15 Auditoria Interna da UFRA 

 

Horário de atendimento: 08:00 às 12:00 / 14:00 às 18:00 

Localização: Prédio do Centro de Docência 

Mais informações: www.audin.ufra.edu.br 

Contatos: audin@ufra.edu.br 

mailto:audin@ufra.edu.br
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(91) 3210-5218 
Ou ainda, por atendimento pessoal ou por meio de carta, endereçada à Unidade de 

Auditoria Interna Governamental da Universidade Federal Rural da Amazônia 

(AUDIN/UFRA),no  endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves, Nº 2501 Bairro: 

Terra Firme, Cep: 66.077-830 Cidade: Belém-Pará-Brasil  

 
 

 A auditoria interna governamental é uma atividade independente e objetiva de 

avaliação e de consultoria, desenhada para adicionar valor e melhorar as operações da 

UFRA, auxiliando-a na realização de seus objetivos, a partir da aplicação de uma 

abordagem sistemática e disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia dos processos de 

governança, gerenciamento de riscos e de controles internos.  

 

 

16  Comissão de Ética da UFRA – CE-UFRA 

 

Horário de atendimento: Segunda a Sexta-feira, de 

 09:00 às 17:30 (não fecha para almoço) 

Site: ceu.ufra.edu.br   
E-mail:  comissaoetica@ufra.edu.br 

E-mail: gabinete@ufra.edu.br  
www.portalnew.ufra.edu.br  

Telefone da CEU:  
 

AV. Presidente Tancredo Neves, 2501 – Terra Firme S/N. 
Caixa Postal: 917 – CEP: 66.077.530 – Campus Belém-Pará/Brasil. 

Fone/Fax: (91) 3210-5165 / 3210-5166 
Prédio dos Docentes, Sala, N0 17, segundo andar. 

 
 

 

A ética, no âmbito da Universidade Federal Rural da Amazônia está 

fundamentada nos princípios da administração pública: legalidade, impessoalidade, 

moralidade, eficiência, publicidade e nos valores institucionais, compatíveis com o 

cumprimento das diretrizes organizacionais. Esse conjunto de princípios norteadores, 

assumidos publicamente, estão consonantes aos anseios da UFRA por honestidade, 

eficácia, atendimento com urbanidade e defesa da imagem do serviço público. 

A CEU disponibiliza seus serviços, a qualquer cidadão, sejam: pessoa jurídica de 

direito privado, de direito publico, associação ou qualquer outra entidade de classe. 

Neste sentido todos os agentes públicos e privados, poderão provocar a atuação deste 

Colegiado, visando à apuração de transgressão ética imputada ao agente público ou 

ocorrida em setores competentes desta IFES. Agente Público, para fins legais, é todo 

aquele que, por força da lei, contrato ou qualquer ato jurídico, presta serviços de 

natureza permanente, temporária, excepcional ou eventual, ainda que sem retribuição 

financeira, a órgão ou entidade da administração pública federal, direta e indireta. 

 

mailto:comissaoetica@ufra.edu.br
mailto:gabinete@ufra.edu.br
http://www.portalnew.ufra.edu.br/
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16.1 Serviços da Comissão de Ética da UFRA  

O objetivo da Comissão de Ética da UFRA é assegurar que sejam respeitados o 

compromisso moral e os padrões de qualidade delineados no comportamento social e 

profissional de todos os servidores, visando o cumprimento dos princípios da 

administração pública, e a defesa da imagem do serviço público em geral desta IFES. 

Uma das finalidades desta Comissão é a prestação dos serviços aos agentes públicos e 

demais usuários, abaixo apresentados: 

a) orientar e aconselhar os servidores e demais agentes públicos, sobre a conduta ética 

necessária, inclusive no relacionamento com o cidadão e no resguardo do patrimônio 

público; inspirando-o ao respeito pelos seus pares e pelo Serviço Público;  

b) responder consultas sobre ética que lhes forem dirigidas; 

c) receber denúncias e representações contra servidores por suposto descumprimento 

às normas éticas, procedendo à apuração; 

d) instaurar processo para apuração de fato ou conduta que possa configurar 

descumprimento ao padrão ético recomendado aos agentes públicos; 

e) recomendar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento de ações objetivando a 

disseminação, capacitação e treinamento sobre as normas de ética e disciplina; 

f) atuar como instância consultiva de dirigentes e servidores no âmbito desta IFES  

g) aconselhar sobre a ética profissional do servidor público no trato com pessoas e 

com o patrimônio público, com vistas ao fortalecimento da ética pública e à manutenção 

da confiança nas instituições públicas;  

h) promover seminários, simpósios e outros eventos correlatos, que propiciem a 

difusão e a conscientização de condutas éticas;  

i) explicitar os desvios éticos e superá-los por meio de uma atuação positiva e 

pedagógica, buscando a prevalência da ética no contexto prático da Instituição;  

j) conhecer, identificar e administrar os conflitos de interesses no âmbito desta IFES 

tendo como premissa básica a conscientização do servidor público;  

l) aplicar ao servidor público a pena de censura, exclusivamente, mediante parecer 

devidamente fundamentado, assegurando sempre o contraditório e a ampla defesa, e o 

caráter reservado em seus procedimentos;  

m) fornecer à PROGEP - UFRA os registros sobre a conduta ética de seus servidores; 

n) propor Acordo de Conduta Pessoal e Profissional (ACPP); 

o) comunicar às autoridades competentes, sempre que constatada a possível 

ocorrência de ilícitos penais, civis, de improbidade administrativa ou de infração 

disciplinar, encaminhando cópia dos autos, para apuração de tais fatos, sem prejuízo das 

medidas de sua competência;  

p) recomendar a abertura de Processo Administrativo Disciplinar (PAD), quando 

forem constatados indícios de violação dos deveres funcionais, nos termos da Lei n.º 

8.112/90;  

Destacam-se, também as ações desta Comissão, nas respectivas Áreas: 

Educativa, Consultiva, Preventiva, Conciliadora e Repressiva, tendo como finalidades:  
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a) EDUCATIVA – Levar ao conhecimento dos agentes públicos desta IFES a 

existência das normas de conduta do servidor público inferidas no Código de Conduta 

Ética e Profissional dos Servidores da UFRA – Resolução – CONSUN N0. 171/2017, 

e no Decreto Federal N0 1.171 de 22 de junho de 1994. Esses serviços de natureza 

educativa são oferecidos aos usuários, por meio de: Palestras, Seminários, Reuniões, 

Cursos de Capacitação, Treinamento, Cartilhas, Informativos e demais publicações, 

disponibilizados na Home Page da Comissão; 

b) CONSULTIVA - Atua como instância CONSULTIVA do Reitor e dos respectivos 

servidores; assessora e orienta os servidores após o recebimento das consultas e,  em 

caso de dúvidas a própria Comissão CEU-UFRA, consulta a CEP- 

http://etica.planlto.gov.br;. Como também cabe a comissão dirimir, dúvidas a respeito 

da interpretação das normas de conduta ética e deliberar sobre os casos omissos; 

c) PREVENTIVA - Trata-se de um conjunto de medidas que visam antecipar e ou 

inibir prováveis condutas de natureza não ética, ou seja; desvios éticos cometidos 

pelos servidores. Isto é feito por meio das ações educativas, que consegue na maioria 

das vezes, impedir que tais desvios sejam praticados; 

d) CONCILIADORA - Atua como mediadora entre as partes (servidores públicos desta 

IFES), denunciante e denunciado. Propõe uma conciliação e, em alguns casos faz 

acordo com o denunciado, isto é o Acordo de Conduta Pessoal e Profissional (ACPP); 

d) REPRESSIVA – Em último caso, instaura processo para apuração de fatos ou 

condutas que possam configurar descumprimento ao padrão ético e ou a condutas éticas, 

exaradas no Código de Conduta Ética dos Servidores da UFRA, assim como no Código 

de Ética Profissional do Servidor Publico Civil do Poder Executivo Federal. Realiza 

diligências, em busca de elementos probatórios e, por fim, aplica a penalidade de 

Censura Ética ao servidor público, depois de esgotados todos os direitos ao 

contraditório e a ampla defesa. 

16.2 Requisitos e documentos necessários para acessar o serviço 

A Denúncia, Representação ou qualquer outra Demanda ou Pedido, formulado 

pelos usuários – Agentes públicos e ou privados, devem conter os seguintes requisitos: 

I - descrição da conduta; 

II - indicação da autoria, caso seja possível; e 

III - apresentação dos elementos de prova ou indicação de onde podem ser encontrados. 

Quando o autor do Pedido não se identificar, a Comissão de Ética poderá 

acolher os fatos narrados, para fins de instauração, de ofício, de procedimento 

investigatório, desde que contenha indícios suficientes da ocorrência da infração ou, em 

caso contrário, determinar o arquivamento sumário.  
Caso a pessoa interessada em denunciar ou representar compareça 

pessoalmente perante a Comissão de Ética, esta poderá reduzir a termo as 

declarações e colher a assinatura do denunciante, bem como receber eventuais provas. 

Sendo assegurada ao denunciante a comprovação do recebimento da denúncia ou 

representação por ele encaminhada. Oferecida a representação ou denúncia, a Comissão 

de Ética deliberará sobre sua admissibilidade.  

Ressalte-se ainda, que cabe a Comissão, mediante decisão fundamentada, 

ARQUIVAR, representação ou denúncia manifestamente improcedente, cientificando 

o denunciante. 

http://etica.planlto.gov.br/


107 
 

Importante frisar que o Decreto N0 1.171/94 prevê que a própria comissão 

poderá aplicar a pena de Censura ética ao Servidor Público que faltar com a ética no 
desempenho de suas atividades.  

Havendo dúvida quanto ao enquadramento da conduta, se desvio ético, infração 

disciplinar, ato de improbidade, crime de responsabilidade ou infração de natureza 

diversa, a Comissão de Ética, em caráter excepcional, poderá solicitar parecer reservado 

junto à unidade responsável pelo assessoramento jurídico do órgão ou da entidade. 

Na hipótese de se concluir pela existência de falta ética, além das providências 

previstas no Código de Ética, a Comissão poderá, conforme o caso: 

a) sugerir à autoridade superior a exoneração de cargo ou função de confiança ou 

devolução do infrator ao seu órgão de origem; 
b) encaminhar para unidade especifica do Sistema de Correição, para exame de 

eventuais transgressões disciplinares; 
c) recomendar a abertura de Processo Administrativo Disciplinar (PAE), conforme a 

gravidade da conduta ilícita. 

16.3 Processamento do serviço 

A apuração sobre os possíveis fatos que caracterizem desvios éticos, ocorre em 

duas fases, a saber: Procedimento Preliminar (PP) e através de Processo de Apuração 

Ética (PAE). 

O Procedimento Preliminar para apuração de conduta que, em tese, configure 

infração ao padrão ético será instaurado pela Comissão de Ética, de ofício ou mediante 

representação ou denúncia, respeitando-se sempre o contraditório e a ampla defesa, 
podendo a Comissão requisitar os documentos que entender necessários à instrução 

probatória, promover diligências e, ainda, solicitar parecer de especialistas.  

As autoridades não poderão alegar sigilo para deixar de prestar informação 

solicitada pela Comissão. Todos os processos serão reservados, até a sua conclusão.  
Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal darão tratamento 

prioritário às solicitações de documentos necessários à instrução dos procedimentos de 

investigação instaurados pelas Comissões de Ética, podendo haver responsabilização 

funcional caso isso não ocorra. 

Concluído o Procedimento Preliminar (PP), a Comissão proferirá decisão 

conclusiva e fundamentada. A decisão poderá resultar em:  

a) arquivamento,  

b) Acordo de Conduta Pessoal e Profissional (ACPP), ou sua conversão em; 

c) Processo de Apuração Ética. 

O Acordo de Conduta Pessoal e Profissional (ACPP) é considerado como 

beneficio ao denunciado, pois a Comissão deixa de converter o Procedimento 

Preliminar (PP)  no respectivo Processo de Apuração Ética (PAE), valendo-se, 

inclusive, dos princípios da oportunidade, da economicidade, da razoabilidade e da 

proporcionalidade, que regem a Administração Pública e propõe o ACPP. 

O Acordo de Conduta Pessoal e Profissional (ACPP) é um conjunto de 

compromissos firmado (assinado, pactuado) entre a Comissão e o agente que deu causa 

(cometeu desvio ético). O infrator (compromissário) declara ter ciência do 

cometimento da conduta não ética denunciada na inicial (Procedimento Preliminar) e 

se compromete atuar seguindo o padrão ético exigido ao servidor público. 

O Compromissário declara conhecer que a lavratura deste Acordo de Conduta 

Pessoal e Profissional implicará no sobrestamento pelo prazo de 2 (dois) anos. A 

Comissão dá ciência ao Compromissário de que o descumprimento, do acordo 
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implicará na imediata conversão do Procedimento Preliminar em Processo de 

Apuração Ética. 

Por conseguinte, como o ACPP é um instrumento de livre manifestação de 

vontade é facultado ao compromissário não assinar o presente termo, estando ciente 

de que assim procedendo, poderá responder às denúncias que lhe são imputadas em 

Processo de Apuração Ética, podendo ser penalizado ou não com a aplicação de censura 

ética.  

Uma vez convertido, em Processo de Apuração Ética, (PAE) a Comissão de 

Ética notificará o investigado para, no prazo de dez dias, apresentar defesa prévia, por 

escrito, listando eventuais testemunhas, até o número de quatro, e apresentando ou 

indicando as provas que pretende produzir. 

Ressalte-se de que, o prazo previsto para a defesa previa, poderá ser prorrogado 

por igual período, a juízo da Comissão de Ética, mediante requerimento justificado do 

investigado. 

Registre-se, que na hipótese de o investigado não requerer a produção de outras 

provas, além dos documentos apresentados com a defesa prévia, a Comissão de Ética, 

salvo se entender necessária a inquirição de testemunhas, a realização de diligências ou 

de exame pericial, elaborará o relatório. 

Acrescente-se ainda, que na hipótese de o investigado, comprovadamente 

notificado ou citado por edital público, não se apresentar, nem enviar procurador 

legalmente constituído para exercer o direito ao contraditório e à ampla defesa, a 

Comissão de Ética designará um defensor dativo preferencialmente escolhido 

dentre os servidores do quadro permanente para acompanhar o processo, sendo-lhe 

vedada conduta contrária aos interesses do investigado.  

Concluída a instrução processual e elaborado o relatório, o investigado será 

notificado para apresentar as alegações finais no prazo de dez dias. 

Apresentadas ou não as alegações finais, a Comissão de Ética proferirá decisão. 

Se a conclusão for pela culpabilidade do investigado, a Comissão de Ética 

poderá aplicar a penalidade de censura ética prevista no Decreto nº 1.171, de 1994, e, 

cumulativamente, fazer recomendações, bem como lavrar o Acordo de Conduta 

Pessoal e Profissional, sem prejuízo de outras medidas a seu cargo. 

Destaca-se, em relação a decisão definitiva, que se a mesma resultar em 

penalidade a detentor de cargo efetivo ou de emprego permanente na Administração 

Pública, bem como a ocupante de cargo em comissão ou função de confiança, será 

encaminhada à unidade de gestão de pessoal PROGEP, para constar dos 

assentamentos do agente público, para fins exclusivamente éticos. Por sua vez esse 

registro será cancelado após o decurso do prazo de três anos de efetivo exercício, 

contados da data em que a decisão se tornou definitiva, desde que o servidor, nesse 

período, não tenha praticado nova infração ética. 

Em se tratando de prestador de serviços sem vínculo direto ou formal com o 

órgão ou entidade, a cópia da decisão definitiva será remetida ao dirigente máximo 

(REITOR), a quem competirá a adoção das providências cabíveis. 

16.4  Forma de comunicação com os usuários do serviço 

A denúncia, representação ou qualquer outra demanda formulada por 

quaisquer das pessoas (possíveis usuários deste serviço) serão dirigidas à Comissão, 

podendo ser protocolada via SIPAC, entregue por escrito diretamente na sede da 

Comissão, encaminhada por via postal ou por meio eletrônico, ou narrada 
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pessoalmente junto a esta Comissão que passará a termo, ou registrada na 

Ouvidoria – UFRA. 

A representação, a denúncia ou qualquer outra demanda deve conter os 

seguintes requisitos: descrição da conduta; indicação da autoria, caso seja possível; e 

apresentação dos elementos de prova ou indicação de onde podem ser encontrados. 

Por fim, quando o autor da demanda não se identificar, esta Comissão de Ética a seu 

juízo, poderá ou não acolher, os fatos narrados para fins de instauração, de ofício, de 

procedimento investigatório, desde que contenha indícios suficientes da ocorrência da 

infração ou, em caso contrário, determinar o arquivamento sumário. 

Para contribuir com os mecanismos de comunicação com o usuário, limitar o 

tempo de espera para o atendimento e dar celeridade ao andamento dos serviços 

prestados, a presente Comissão conta com uma Secretaria-Executiva.  

Essa secretária também atua na elaboração e no cumprimento do plano de 

trabalho da gestão da ética e promovendo o apoio técnico e material necessário ao 

cumprimento das atribuições supra citadas.  

Os trabalhos realizados, e demais peças produzidas, estarão à disposição dos 

usuários para vistos e cópias na sede da CEU, uma vez que, se trata de assuntos 

“reservados” e assim, atender ao direito a privacidade e a imagem dos usuários: 

agentes públicos e privados. 

 

17 Comissão Própria de Avaliação – CPA 

 

Secretaria da PROPLADI: Segunda a Sexta-feira, de 

 07:30 às 12:00 / 14:00 às 17:30 

Localização: Prédio da Reitoria, Belém - PA 

Contatos: cpa@ufra.edu.br  

(91) 999421197 

 

É uma comissão constituída de docentes, discentes, técnico-administrativo, 

sociedade civil para realizar a avaliação de uma instituição de educação superior. Ela é 

responsável pelo planejamento das ações a serem realizadas para que esta avaliação 

ocorra, e se constitui de fundamental importância no sentido de definir as diretrizes e 

estratégias para que se construa um processo avaliativo institucional sério, transparente 

e imparcial. 

A CPA oferece serviço de prestação de informações e esclarecimentos com 

respeito ao processo de auto-avaliação institucional e utiliza a Secretaria da 

PROPLADI. 

 

18  Comissão de Ética no Uso de Animais – CEUA 

 

*sem serviço de secretaria 

Localização: Prédio Central, Hall de Entrada, Térreo, Belém - PA 

Mais informações: www.ceuaufra.com 

Contatos: ceua@ufra.edu.br; ceuaufra@gmail.com  
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A Comissão de Ética no Uso de Animais – CEUA, instituída oficialmente no dia 

06 de agosto de 2012 por meio da resolução nº 34 / CONSAD, é uma Comissão 

formada por pesquisadores docentes e técnicos de nível superior que utilizam animais 

com finalidade de ensino e pesquisa dentro da Universidade ou por pesquisadores da 

Instituição. Seu principal objetivo é resguardar o bem-estar dos animais utilizados para 

estes fins, obedecendo a critérios dispostos nas Resoluções Normativas do Conselho 

Nacional de Controle Experimentação Animal – CONCEA, ligado ao Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicação – MCTIC.  

A CEUA participa da disseminação de informações sobre práticas de bem estar 

animal, bem como faz a regulação e controle de projetos de pesquisa e planos de ensino 

dos pesquisadores e docentes que utilizam animais vertebrados. Também é responsável 

por solicitar o credenciamento dos biotérios da Universidade, bem como regular o 

funcionamento destas instalações resguardando as normas instituídas pelo CONCEA.  

 

Público alvo:  

 Pesquisadores docentes e técnicos de nível superior que utilizem em ensino ou 

pesquisa animais vertebrados vivos.  

 Responsáveis por biotérios dentro da Universidade.  

 Comunidade acadêmica em geral. 

18.1  Serviços da Comissão de Ética no Uso de Animais da UFRA 

18.1.1 Avaliação de protocolos de utilização de animais em Pesquisa 

Com o intuito de garantir a regularidade da pesquisa envolvendo animais vertebrados 

vivos, em acordo com a Lei Arouca (Lei 11.794/2008), resguardando o bem-estar destes 

dentro da Universidade ou ainda que utilizados fora da Universidade mas por 

pesquisadores efetivos da Instituição, a CEUA avalia todos os projetos de pesquisa 

submetidos a Comissão, seguindo o roteiro estabelecido: 
a) O pesquisador acessa o formulário específico para PESQUISA constante em 

www.ceuaufra.com. Podem ser proponentes, em acordo com o Regimento Interno da 

CEUA, docentes e técnicos de nível superior efetivos da UFRA. 
b) Após o preenchimento do formulário de Pesquisa, o proponente deve encaminhar à 

CEUA duas vias impressas do Formulário, duas vias do projeto na íntegra, carta de 

encaminhamento do projeto, assinada por todos os colaboradores do projeto e carta de 

anuência do coordenador do Biotério onde será executado o projeto.  

c) A documentação deve ser protocolada via Protocolo Central da UFRA ou Diretoria do 

Instituto/Campus no qual o proponente encontra-se lotado. 

d) Após o recebimento do protocolo pela CEUA, a proposta receberá número de protocolo 

interno, o qual será a referência da proposta ao proponente; receberá capa de processo 

padronizada para identificação dos detalhes do projeto, bem como da tramitação interna 

da proposta; 

e) Após a verificação do atendimento a todos os itens do Rito Processual constante do 

Regimento Interno da CEUA (documentos necessários e forma de encaminhamento), a 

proposta entra em pauta de reunião ordinária, a qual ocorre com periodicidade mensal; 

f) Em reunião é designado parecerista, o qual deve ser conhecedor da área temática 

envolvida, podendo ser interno ou externo à Comissão e até da UFRA; 

g) A CEUA envia ao parecerista, em envelope lacrado identificado externamente apenas 

com o número de protocolo da CEUA, uma cópia do projeto, uma cópia do Formulário 

para Pesquisa preenchido pelo proponente, uma carta de encaminhamento da CEUA ao 

proponente com os dados do processo, um modelo de parecer e a Resolução nº 01/2012 

– CEUA, de instrução aos pareceristas sobre os itens sob avaliação, especificamente 

http://www.ceuaufra.com/
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sobre a metodologia de pesquisa, a possibilidade de redução dos animais, alteração do 

método de coleta de dados, redução da invasividade ou qualquer outro procedimento 

que possa ser adotado como método alternativo para resguardar o bem-estar dos animais 

envolvidos na pequisa. 

h) Após o retorno do parecerista à CEUA, também em envelope lacrado, o parecer é lido 

na reunião ordinária subsequente, e pode ou não ser acatado pela comissão. Na reunião, 

o projeto pode: 

a. ser aprovado sem modificações: neste caso a Comissão aprova a emissão do 

Certificado; 

b. ser aprovado condicionalmente à entrega de correções: neste caso a 

Comissão aprova a emissão do Certificado após a entrega das correções 

solicitadas via expedição de Comunicado ao proponente; 

c. ter parecer favorável com pendências: a aprovação do projeto depende da 

aprovação das correções apresentadas pelo proponente, em atendimento a 

Comunicado expedido pela CEUA, as quais devem ser apreciadas em reunião 

ordinária da Comissão; 

d. ser rejeitado: quando o protocolo não atende aos requisitos mínimos de 

preenchimento de informações necessárias à compreensão do que será realizado 

com os animais, bem como a proposta utilize metodologias controversas, 

ultrapassadas, que possam ser substituídos por outras mais convenientes e que 

resguarde o bem-estar dos animais; 

e. ser arquivado: quando o proponente é comunicado das pendências encontradas 

em sua proposta e não responde no prazo de 60 dias (duas reuniões posteriores 

à entrega do Comunicado ao proponente), conforme Regimento Interno da 

CEUA. 

18.1.2 Avaliação de protocolos de utilização de animais em Ensino 

 

A UFRA, por ser uma Instituição devidamente credenciada pelo Conselho Nacional de 

Experimentação Animal – CONCEA para lidar com animais vertebrados vivos para fins 

de ensino, deve avaliar todos os protocolos referentes às aulas práticas planejadas pelos 

docentes, dentro ou fora da Instituição. A fim de facilitar a adesão dos docentes a estes 

importantes procedimentos, a CEUA elaborou um formulário simplificado específico 

para Ensino, com rito processual próprio para este fim: 

i) O docente acessa o formulário específico para ENSINO constante em 

www.ceuaufra.com. Apenas docentes efetivos podem ser proponentes das aulas práticas 

à CEUA. 
j) Após o preenchimento do formulário de Ensino, o proponente deve encaminhar à 

CEUA duas vias impressas do Formulário, duas vias do plano da aula, duas vias do 

plano de ensino da disciplina, carta de encaminhamento da proposta, assinada por todos 

os colaboradores do plano de aula (se houver) e carta de anuência do coordenador do 

Biotério onde será executada a aula.  

k) A documentação deve ser protocolada via Protocolo Central da UFRA ou Diretoria do 

Instituto/Campus no qual o proponente encontra-se lotado. 

l) Após o recebimento do protocolo pela CEUA, a proposta receberá número de protocolo 

interno, o qual será a referência da proposta ao proponente; receberá capa de processo 

padronizada para identificação dos detalhes do plano de aula, bem como da tramitação 

interna da proposta; 

m) Após a verificação do atendimento a todos os itens do Rito Processual constante do 

Regimento Interno da CEUA (documentos necessários e forma de encaminhamento), a 

proposta entra em pauta de reunião ordinária, a qual ocorre com periodicidade mensal; 

n) Como forma de dar celeridade aos processos de aula prática, a proposta é lida pelos 

membros da Comissão na reunião e há de imediato a deliberação sobre a aprovação ou 

não da mesma. Em geral não é designado parecerista. 

http://www.ceuaufra.com/
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o) O protocolo, após deliberação na reunião, pode: 

a. ser aprovado sem modificações: neste caso a Comissão aprova a emissão do 

Certificado; 

b. ser aprovado condicionalmente à entrega de correções: neste caso a Comissão 

aprova a emissão do Certificado após a entrega das correções solicitadas via 

expedição de Comunicado ao proponente; 

c. ter parecer favorável com pendências: a aprovação do plano de aula depende 

da aprovação das correções apresentadas pelo proponente, em atendimento a 

Comunicado expedido pela CEUA, as quais devem ser apreciadas em reunião 

ordinária da Comissão; 

d. ser rejeitado: quando o protocolo não atende aos requisitos mínimos de 

preenchimento de informações necessárias à compreensão do que será realizado 

com os animais, bem como a proposta utilize metodologias controversas, 

ultrapassadas, que possam ser substituídos por outras alternativas sem uso de 

animais, ou mais convenientes e que resguarde o bem-estar dos mesmos; 

e. ser arquivado: quando o proponente é comunicado das pendências encontradas 

em sua proposta e não responde no prazo de 60 dias (duas reuniões posteriores 

à entrega do Comunicado ao proponente), conforme Regimento Interno da 

CEUA. 

18.1.3 Renovação de aulas práticas anteriormente aprovadas 

 

A CEUA, com o intuito de regularizar a situação dos docentes que utilizam 

anualmente ou semestralmente os mesmos procedimentos aprovados anteriormente, mas 

com outros animais, em aulas para outras turmas, resolveu elaborar formulário próprio 

para Renovação de Aulas Práticas. Neste caso, o proponente deve: 
a. Acessar o formulário de Renovação de Autorização de Aula Prática em 

www.ceuaufra.com; 

b. Preencher os dados referentes ao protocolo anterior; 

c. Solicitar a utilização do novo número de animais (retificar ou ratificar o 

solicitado anteriormente); 

d. Anexar o Certificado anterior; 

e. Protocolar em uma via apenas, no Protocolo Central ou Diretoria de 

Instituto/Campus, o Formulário preenchido, o certificado da aula anterior, a 

anuência dos colaboradores e do coordenador do biotério onde a aula será 

executada, o plano de ensino da disciplina e da aula a ser ministrada. 

18.1.4 Dispensa de parecer da CEUA 

 

Após diversas reuniões realizadas internamente, e ouvir pesquisadores e 

Diretores de Institutos/Campi, a CEUA resolveu criar a modalidade de Dispensa de 

Parecer, com critérios específicos para liberação, o que deve ocorrer apenas por 

deliberação em reunião ordinária da Comissão. Esta resolução levou em consideração a 

solicitação de grande parte das revistas de artigos periódicos indexados para anexar o 

certificado de autorização das CEUAs mesmo para aprovação de artigos científicos que 

foram gerados a partir de dados secundários ou de material oriundo de práticas 

agropecuárias de rotina, dentre outras situações não enquadradas na Lei Arouca. Desta 

forma, enquadram-se na solicitação de Dispensa de Parecer os dados gerados a partir de: 
a) Dados secundários, como resultado de planilhas de diagnóstico, atendimentos, 

consultas e outros dados estatísticos gerados a partir da manipulação de animais 

em práticas de rotina de biotérios, como Hospitais Veterinários, Canil/Gatil, 

dentre outros; 

http://www.ceuaufra.com/
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b) Análise de peças ou pedaços de tecidos colhidos em abatedouros, animais 

dissecados, taxidermizados, necropsiados em práticas agropecuárias de rotina; 

c) Carcaças adquiridas em feiras livres, supermercados ou abatedouros, com vistas a 

observar deterioração de carne, cortes, putrefação ou tempo de prateleira; 

d) Relato de caso, quando algo excepcional ocorre na rotina do biotério e cujo 

registro tem grande impacto científico, justamente em função da excepcionalidade 

da condição observada; 

e) Utilização de animais invertebrados como objeto de estudo da pesquisa científica. 

Para solicitação de Dispensa de Parecer, o proponente deve enviar à CEUA, 

protocolado junto ao Protocolo Central da UFRA ou via Diretorias de Institutos/Campi, 

o plano de atividades a ser desenvolvido, em apenas uma via, com carta de 

encaminhamento assinada, solicitando especificamente o enquadramento para liberação 

de Dispensa de Parecer. 

 

18.1.5 Consultas aos processos CEUA 

Por se tratar de propriedade intelectual, os projetos e planos de aula submetidos à 

apreciação pela CEUA são arquivados na sede da unidade, e permanecem disponíveis 

para consulta pelos membros da CEUA e pelos proponentes pesquisadores e docentes. 

Os protocolos não são descartados por ser necessária a disponibilização para consulta, 

em caso de visitas, vistorias ou auditorias internas e externas à UFRA, como Conselhos 

de Classe e CONCEA. Entretanto a permissão de acesso ao material é discutida em 

reunião com quórum mínimo, mediante requisição oficial protocolada à CEUA e, caso 

autorizada, será acompanhada por um ou mais membros da Comissão. 

18.1.6 Canais de Comunicação com a CEUA / UFRA 

 

A CEUA dispõe de página própria (www.ceuaufra.com), onde são disponibilizadas 

informações relacionadas à sua constituição, legislação específica sobre a utilização de 

animais, formulários próprios para preenchimento, calendário de reuniões e e-mail 

institucional para contato. Os proponentes, ao protocolarem suas propostas, devem 

cadastrar em campo específico nos formulários próprios, e-mails (preferencial e 

secundário) e telefones de contato, os quais serão as formas de comunicação da 

Comissão com os pesquisadores e docentes. 

As reuniões da CEUA ocorrem mensalmente, e por determinação do CONCEA só há 

deliberação quando o quórum mínimo de 50% mais 1 integrante for atingido. A pauta é 

composta por projetos e planos de aula a serem aprovadas, bem como a avaliação das 

condições dos biotérios credenciados, solicitação de novos credenciamentos, análise de 

denúncias envolvendo maus tratos a animais, dentre outros. Na análise das propostas 

dos docentes e pesquisadores, é levado em consideração para deliberação o número do 

protocolo interno, sendo colocado em pauta o mais antigo, em ordem crescente até o 

mais recente. Dispensas de pareceres e planos de aula não são encaminhados a 

pareceristas, salvo algumas exceções, e a deliberação ocorre em reunião pela própria 

comissão. 

O tempo médio para trâmite dos protocolos é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

recebimento da proposta pela CEUA. Como a Comissão não delibera sobre 

procedimentos já realizados, é recomendado que os proponentes enviem suas propostas 

pelo menos 60 dias antes do prazo previsto para início da execução do projeto ou plano 

de aula. 

 

 

http://www.ceuaufra.com/
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19 Acessibilidade e Inclusão  

 

Assessoria de Inclusão e Acessibilidade (Reitoria): 

Localização: Prédio da Reitoria 

Contatos: (91) 98861-9319 

 

Núcleo ACESSAR: 

Página na Internet: https://www.acessar.ufra.edu.br 

Endereço: Prédio do Acessar, Belém - PA 

Redes Sociais: https://www.facebook.com/acessarufra/ 

Contatos: acessar@ufra.edu.br , acessarufra1@gmail.com  

 (91) 32105165 

 

 

O Núcleo Amazônico de Inclusão, Acessibilidade e Tecnologia (ACESSAR), 

atende demandas espontâneas ou consultas encaminhadas via protocolo através de 

outras pró-reitorias, prestando informações e esclarecimentos, informações, consultas, 

sugestões, questionamentos, reclamações, críticas e elogios, auxilia e incentiva ações 

que estimulem o exercício da cidadania, bem como atende ao pedido de acesso à 

informação de que trata a Lei no 12.527/2011. O Núcleo possui uma carta de serviços, 

disponível no site: https://acessar.ufra.edu.br   

 

Os questionamentos encaminhados via formulário serão respondidos em até 5 dias 

úteis, exceto os relacionados à Lei de Acesso à Informação, que serão respondidos nos 

prazos estabelecidos pela mencionada legislação. 

 

20 Assessoria de Comunicação – Ascom 

 

Horário de atendimento: Segunda a sexta, das 8h às17h.  

E-mails: ascom@ufra.edu.br / ascom.ufra@gmail.com  

Contatos: (91) 99205-0976 / 99207-6194 

 

AV. Presidente Tancredo Neves, 2501 – Terra Firme S/N. 

CEP: 66.077.530 – Campus Belém-Pará/Brasil. 

Em frente à Biblioteca. 

 

A Assessoria de Comunicação da UFRA é um setor de direção e serviço 

diretamente ligado ao Gabinete do Reitor e que busca, através de ações estratégicas, 

promover a socialização do conhecimento desenvolvido nos campi - através do site 

oficial, e-mail institucional, redes sociais e boletim eletrônico -, mediar o 

relacionamento com a imprensa e buscar ações para o fortalecimento da imagem 

institucional. Ao solicitar um serviço da Assessoria de Comunicação, é importante que 

mailto:acessar@ufra.edu.br
mailto:acessarufra1@gmail.com
https://acessar.ufra.edu.br/
mailto:ascom@ufra.edu.br
mailto:ascom.ufra@gmail.com
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o solicitante informe e-mail, telefones fixo e celular, a fim de que a equipe possa entrar 

em contato com os responsáveis pela informação com agilidade e clareza. 

A solicitações de serviços oferecidos pela Ascom, exceto Publicidade Legal, 

devem ser feitas via e-mail (ascom@ufra.edu.br / ascom.ufra@gmail.com), por telefone 

(99205-0976) ou também de maneira presencial, na sala da ASCOM, de segunda a 

sexta-feira, das 8h às 17h.  

20.1 Artes Gráficas 

O requisito fundamental para a realização do serviço é a relevância e a relação 

do objeto do trabalho solicitado com a Universidade. Os atendimentos serão realizados 

mediante a ordem de chegada e os prazos de elaboração são variáveis, de acordo com o 

tipo de material a ser desenvolvido e a quantidade de demanda. O material é entregue 

em pdf, pendrive ou por email, sendo a impressão de responsabilidade do solicitante. 

20.2 Fotografia 

Para solicitar cobertura fotográfica de eventos e atividades, o requisito 

fundamental para a realização do serviço é que a solicitação seja feita com antecedência 

(para agendamento), além de o objeto do trabalho solicitado ter relação direta com a 

Universidade. Os atendimentos serão realizados mediante a disponibilidade da equipe e 

a ordem de chegada dos pedidos. 

20.3 Jornalismo 

As solicitações para elaboração de matérias, releases, divulgação de eventos e 

atividades nas redes sociais podem ser encaminhadas pela reitoria, professores, 

servidores e alunos. O prazo para atendimento do serviço depende da demanda gerada 

para a produção da matéria e da quantidade de matérias programadas para a produção. 

Para a divulgação, os eventos e atividades devem ser relacionados à instituição, 

preferencialmente que atendam aos interesses gerais da comunidade acadêmica. A 

prioridade será dada às publicações com prazos determinados e os atendimentos serão 

feitos conforme a demanda. 

As solicitações de entrevistas com profissionais da UFRA e pedidos de 

informação/esclarecimentos devem ser encaminhadas pelos veículos de imprensa 

através dos contatos acima. 

20.4 Publicidade Legal 

A Assessoria de Comunicação é o setor responsável pelas demandas de 

publicidade legal junto à Empresa Brasil de Comunicação - EBC (responsável pela 

distribuição da publicidade legal dos órgãos e entidades da administração federal aos 

veículos de comunicação). São publicados, de acordo com o interesse institucional, 

avisos, editais, balanços, relatórios e outros comunicados que necessitem de divulgação, 

por força da lei ou regulamento, em jornais de grande circulação. O atendimento é 

realizado via processo, despachado pelo Gabinete, até às 11h do dia anterior à data da 

publicação. 
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21 Atualização da Carta de Serviços ao Usuário  
 

Instituída pelo Decreto Presidencial nº 6.932, de 11 de agosto de 2009, esta carta 

consolida o esforço para orientar e informar à sociedade, de forma clara, os principais 

serviços prestados pela instituição, os canais de acesso, horários de atendimento e quais 

são os compromissos de atendimento estabelecidos.  

 

Entretanto, em busca de estabelecer padrões de qualidade no atendimento prestado 

à comunidade interna e externa, é natural que os procedimentos sejam gradativamente 

aperfeiçoados, de forma que é necessário atualizar as informações aqui contidas. 

 

Os interessados em sugerir alterações, atualizações ou informar alguma incorreção 

encontrada nesta Carta devem encaminhar sua mensagem para:  propladi@ufra.edu.br. 
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